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rios do mesmo Arsenal de Guerra, das vantagens 
rHtos consignados naquéfje <lispdsRmi legai. 

O pncionfe achn-se, portanto, rxhvthndo ro« .«ens di- 
reifos o victiina de illogal constrangimento contra o cxetcicfà 
/"■rr dr jtrofisstlo c vantagens correlatas, oriundas do 
'Óicsmo r.rrrriciò dr cargo, privado que está das vantagens 
tlcsin. ao qual estão ligadas r associadas a sua Hhcrdud, d, 
locfimorãn. dr entrar r sahir nas horas regulamentares no 
cslaltelecniiento a que tem exercício e emprego, com os di- 
'reilos a qae fura ci/uiparado legalmente em lodos os direitos 
r vantagens de que gozam os empregados rio LaboratOrio C.hi- 
Jiuco Pnarmacoutico Militar; oufrotanto, do uso c go/o das 
prarantias, direitos <• vantagens concedidas pelo arl. j?i, da 

i u. 1. , de 5 de janeiro dc tse.M, aos operários da Im- 
prensa Nacional. 

Privado do direito e das vantagens decorrenfec da ov- 
pe.inao do respectivo titulo de funeeionario publir,, federal 
•'íitegoricaniente preceituado no referido drl. 73, de qual evi 
gencias legaes decorrem a obrigatoriedade eorrelata r rnr- 
resjnnab ate do direito ae paciente do pagamento dos emolufll 
nieiitns ao Thesouro federal, (ic cuja obrigação está o pa 
fjeiite uapedido (1c cumpril-a pelo acto eoartieo do Poder 
.r..reeutie,o, cujo inexplicavelmente, vem em um eoensfrangi- 
"jufii/tt i/leydj, vcflntulo u c.rjjfflirãu ilos vcspcctivos títulos <!** 

opa*cação e faltando ao fiel cumprimento de ereeueão do 
referido arl. 73, e a expedição regulamentar daquolla bi do 
l.ungrcsso. 

t: 
nunn 

t. jurisprudência mansa e passiva, confirmada por in- 
To accordãos do Hujiremo Tribunal Federal que: 

"O habeas-corpus e meio idoneo para garantir o 
exercício dc funceão publica, principalmente quando 
esse exercício se apresenta associado ao direito de 
tocomocao. contanto que haja o justo receio de eon- 
cfão e se ventique ser a situação do paciento, no (o- 
V1'  nn nno pretendo exercer, certa, liquida e 
incontestável," (Accordão do Supremo Tribunal Fe- 
deral, de 12 de maio dc 1921 — Diário Dffieial de 
VO- l-ltetl.) 

Sob n titulo "Males do Funccionalismo" o jornal .1 .Yoffe 
publicou o que se xae ler, da autoria do Sr. Deputado Mau- 

Medeiros; rjeio d 

"O funccionalismo publico defronta, neslo luõ- 
^pienfo, Ires males, que e Jiffciso remediar, no prazo 

oiáIs rápido; a uidilierença official em angmentar- 
Ihe os vencimentos, afim de compensar o estado d 
baixa cambial estabili/ada, a restituição de 25 ró <la 
tulielln t.vra; e o Instituto dc Providencia, escada para 
o asvlo nu refugio dr bom rapazio. que, até agora, não 
encontrara lugar melhor de actividade, o Kstado se 
tem definido o maior inimigo de seus funccionarios, 
não Ibes desneiiaudo o estimulo, não lhes concedendo 
prémios e recomneiisas justas, não os seleccionando 
conforme as qualidades e méritos reaes, —, procedi- 
mento que teria qualquer empreza particular, zela- 
dora de seu nome. interessada no bom exilo do seu- 
negócios, e de engenho sagaz para ver os beneficios 
de intelligente protecção dc seus empregados. Vqui 
se çreou o errndo presupposlo de que o- funcciona- 
rios pesam, inutilmente, nos balanços orçamentários; 
e, si agora pouco se atrevem a eórte em massa, com 
instituições oiiriisitarias dc addidos, eontinuam com 
mesma iuadyersão, as mesmas antipalhias, as mesma- 
iiioompatitiiiiiiniles. mais ou menos disfarçadas, reve- 
latiilo. afinal, os seu- proposiios, muito a contragosto, 
quando nflò podem ílludir os incautos. \ fórma esco- 
lluda para demonstrar esse desidio perigoso nãi» é a 
"Cliva, energnii, directa, — mas a da indifferençp 
ofrtclcal. do descuido propositado, da negligencia pre- 
concebida, para nada fazer, e, de casti pensado, evitar 
as possibilidades dc que decorreiu para o fiincciona- 
lisiiio nunesquer beuelicios, embora regateados com 
usura dos agiotas. Si é essa a ntlitude. cm rel»,ão u 
um augmenlo de vencimentos, promettido de ha muilo 
adiado, sem motivo, oj-casião, jiara calendas melhore- 
que assumir uma posição hostil, nos dom outros «s- 
suruptos. que agita impressiona a grande das-e. 
Alu cs ao as consequências do aclc. irrefleet ido do 
Sr (.ctulio Vargas indeferindo nim. re,-i dui,-8o que 
• v"1

1' elementar do Mimslcrio da Fa/.mda, lintnim 
as portas do Jndieiario. snslenlando as mesmas razões 
aqui defendidas, as petições do interessados, o- pro- 
testos e as inieiaes de demanda. O resultado é, apenas 
adiar a sangria, o.u melhor, delegar a ouíro qua- 
tnennio a ('esponsabiljdade penosa pelos erros da 
actua! qdniinistrioão, K a carga virá rerlamenb 

e do? di- accrescida, — custa? e juros da mõra, tudo conforme' 
V 'im;,se liquidar na execução em juizo. Ao lado dessa' bostilidade, que bem se manifesta no despacho minis- 
terial. contiuim a funccionar contra a previsão dc' 
lodos, e para prejuízos dos velhos servidores da União, 
0 Instituto de Previdência, installado (como a Delcga- 
cia de Imposto dc Renda) com as facilidades do ar- 
bítrio pessoal do cbefe-mor, que lá faz o que bem en- 
tendem. admittindo um verdadeiro exercito dc em- 
pregados, consumindo importâncias enormes para ma- 
terial, crcando uma despeza fantastica, e augmentan- 
do, a força, a receita, para compensar aqnclla festa 
Uc autoridade c poder... 

Dc uma vez por todas, é necessários modificar a 
errada mentalidade contra uma classe laboriosa, que 
se tem um erro — o de servir a administração, que 
nao lhe agradece os esforços,'não lhe prefneia a acti- 
vidade. liem a galardoa por sua constância e devo- 
tamenfo a causa publica. (.1 .Xoile, 13 de setembro 
de 19,27.) 

(.onsideraudo que o Poder Executivo tem npplioado esta 
lei quanto a aposentadoria e ao- operários da Imprensa Na- 
xal, aos quaes fornrn-llies expedidos os respectivos títulos de 
nomeação e aplicado as vantagens do nrt. 121 da lei nu- 
mero \ .212. de 1921; conferido pela extensividude do refe- 
rido art. 73 c nos termos do art. 124 dá lei n. 2.924 dc 5 
de janeiro de 1925, tratando assim desigualmente serventuá- 
rio- públicos com os mesmos direitos r igunes perante a lei, 

' ^ ar' ■ 72) e que estão nas mesmas con- dições de igualdade ao- seus rollegas, lodos equiparados 
legalmente desde janeiro de 1923, e que nestas condições o 
Poder Executivo pratica esbulho de direitos individuacs e 
l"z ronstrangimentòs il lega es rota n violência, vedando o uso 
dc direitos a uns serventuários c concedeudo-os a outros 
beneficiados pela mesma lei. 

. 'Flldre as diversas altrihuiçÇos conferidas ao Poder l.xecutivo. induliit.avelmrnle, uma das mais 
importante.- é a de e.rpedlr derretas, Instrurções e re- 
gulamentos pura a fiel evecucão das leis, sendo esta 
altribniçSo n primeira enumerada no arl. 48. O re- 
gulamento é um complemento ou uma prolongaiVto 
da lei. e esta e a obra do Poder Legislativo com prin- 
cipios um versa es e permanentemente; o regulamento, 
ao contrario da lei, é obra rio Poder Executivo, é va- 
riável para poder ndaptar-sc a diversas circumstan- 
Cias o que é de principio geral, que cria direitos, que 
impõe deveres .1 totalidade dos cidadãos, é exclusiva 
da lei, o que diz respeito á execução da lei, o que é 
uere-sario para faciclitar a sua applicacão é da com- 
petência do Poder Executivo. E evidente que este 
poder expedindo regutamentos. não deve alteruc a lei. 

1 Direito Constitucional Cie e Comin., Dr. Franeiscó 
Ferreira de Mnieida, vol. H, pag. 38.) 

Considerando que, o paclcecnte está no ImminenU 
perigo de soffrer a perda destas vantagens legaes pela pre- 
scrinnão ouinauenal. visto une tendo sido saneeinnartn «ain 

ligo i<s, M. no i.oo. i.ivu, para onde a violência do acto do 
Pmler Ererulico, não dando n fiel execução á lei n. 4.632, 
de 1923. do Congresso, arrosiará os direitos do paciente, pre- 
jiuliienndo-o grandemente e toennndo-o pussirel. a victimu, 
de um innominavel ronslangimento illegal. 

Considerando que a Constituição Federal, garante u to- 
dos os cidadãos que; 

"Dar-se-ba o haheos-corjius sempre que alguém 
soTfrer ou se achar em imminente perigo de soffrer 
violência por meio de prisão, ou constrangimonto ille- 
gal em sua liberdade de locomoção. (Constituirão Fe- 
deral, mi. 72, § 22.) 

Islo posto, e pelos fundamentos justificados em seu fa- 
vor. o paciente vem perante a douta integridade do espirito 
de justiça de \ . Kx.. Al. juiz da 2* Vara Federal, nu forniu 
do preceito da làuistifuição Federal, arl. 72, S 9*, e 22, art. 13, 
í 1" da lei n. 221, de 1894, impetrar o pedido da concessão 
de uma meUida jurídica extraordinária, do habeas-curpus, a 
favor do- -eus direito- liquido- e ineontestáveis como empre- 
gado da I nião, de quites autoridades c do Poder KxeeutirU 
pelo Ministério da Guerra, esto soffrendo constrangimento 
iHe'(iiil aos seus direito.- do exereieio de cargo publico e conse- 
quente loeoinorilo, de enlror c sahie do mesmo estaheleci- 
mentu militar, a exereer p emprego e a.(t rsifissão, a que foi, 
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> h 
nomeado o garantitle eo livre oxorcioio dc ld.prdade iutíiyidual 

cãd' 

■e no tocunto aos direHos do. l&witio de rfmbttlho (tUpitmío ái 
. quifm horas), direito* iisscnurfido* dpi, çomoiiuont^tad- :de- 

lerntitiado pela snneeão do íifit. Jjii e #3, da lei n.-iyi .dj)-» de 
*029, e que lho seja asseguna^i)|2 .garantida por- esto. reuiedio 
«xtraordinaioo juridictt. a plonilado deslos direitos a*?' vanta- 
gens de aocesso de,classe ao operário dq !♦ piasse no^-voferido 
Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro, direRo que lhe cabe 

' ■•neontestavelnnvnte com as inclusas-garaidias, direitos ,e van- 
tageuè concedidas pelo art, 121 da lei ir. i.2i2, de 1921; 
permittindo-si! qne possa o paciente, dc accòrdo com os ter- 
mos lega es do supracitado art 73, -cumprir com a obrigação 
ae pagar os emolumentos correspondentes e relativos o suei 
ftomeação de cargo concedida, juridicamente fmlá referida lei 
■n. A.(532, (k 1923, na conformidade e igualdade dos direitos 
de que yem stmdo concedido c applicario aos serventuários 
da Imprensa Naval no .Ministério da Marinha, aos quaes o Po- 
der Executivo, em cumprimento aos dispostos no referido 
art. 73, expediu-lhes os respectivos lilulos de no meação, nos 
seguintes termos legaos: 

Ministério da Marinha — (Imprensa Naval) — O 
director, usando das attribuições que lhe confere o ar- 
tigo 7", lettra c, do regntamento que baixou com o de- 
creto n. 11.839, dc dezembro de 19t5, em cumpri- 
menlo ao disposto no art. 73 da lei n. 4.632, <le Ja- 
neiro de 1923 e art. 43, da lei n. 4.193, de 7 de ja- 
neiro de 1924, resolve nomear o Sr. Djalma Nogueira 
da Fonseca, impressor de 2' classe desta repartição. 

Imprensa Naval, II de abril de 1924. — Francisco 
Romfim de .Dí(/i'<«ícvdircclor. 

Vpplicando bem assim aquelle Poder Executivo o art. 73 
ciíado aos operários o serventes dos meemos Ministério da 
Guerra e Marinha, quanto a aposentadoria, nos termos do 
art. 121 da lei n. 2.925, de 5 de janeiro de 1915, (lei que re- 
gula as aposentadorias dos fmiccionarios públicos da União), 
aos quaes é expedido, pelo Ministério fia Ea/cndá, o respe- 
ctivo Ululo de nomearão na conformidade do disposto no ar- 
tigo 73 'do n. 5.-632, típ 6 de janeiro de 1923, direitos estes o 
garantias a que o paciente está privado e coarctado pela vio- 

'Teftfeiã d coiísfrangimeíito illegal desde o auno de 1923, para 
énjo amparo júrinicO a V. Ex., yem rejjpeitosameuto nestes 
termos: (1 Supremo Tribunal Foríéral Mimará conhecimento 
desta questão e-x-idficio ou pelo recurso voluntário' dos operá- 
rios da tluerra e Marinha. 

" ' P. Jusliça. 
N. K. — Esla pelição deu entrada em Juizo em 18 de ou- 

tubro de 1927, despachada em 30 do mesmo iqez, interposto 
recurso voluntário ao' Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
dentro do prazo legal. 

Cá pi a da certidão da Directoria de Contabilidade da 
Guerra — 1" Sub-Divcctoriu — Goimuissào Especial — Nu- 
mero 1. 

tVBèHicodnmvmnjVimcnlo ao despacho'dó senhor coronel 
.--TirecLor geral de ííonlabiUdado da Guerra, de quinze -de ou- 

tubro corrimki/rnjiavJifíb no reqtierimenlo do dezesete do se- 
tembro findo em que Manoel Cardoso Nunes pede se cerli- 
fiffné ò qi!)) c%star nesta directoria com relação ao artigo se- ...... , . .. , »— e trinta e 

c três, que 
ccial nomeada 

poiVttviso do MipiMerib da Guerra, numero cento e noventa e 
seis, de dez ile nírfió dç mil novecentos e vinte e quatro, consta 

1 '•itie ft- jà^ócCsso dh r egnl auíentu rã o- do cilada artigo setenta e 
sriftes, ihclusPf* a jahelin de venciihentos, foi ajiproeado por acto 

'minisl&did dr onze dé setembro dc mil novecentos c vinte e 
'lurí/ro, o. cAr efinfiédíieíicia disso, foram organizadas as ta- 
beliãs demonstrativas do credito necessário ao pagamento dos 
serventuários beneficiados pelo predito artigo setenta e tres e 
correspondente ao período de janeiro de mil novecentos e 
vinte o sele. O referido é verdade e, para constar, eu, João 
Duarte Nunes Nefli». membro da referida Gommissão Especial, 
passei a presente certidão, aos v inte dias do me/, de outubro 
«Jo mil novecentos e vinte e Sete, que vae por mim assignada 
e devidamente soltada. 

Guerra. Capital Fe- 
\unes .\etto. 

DiiHicloria Geral dc Contabilidade da 

bacante qmvvae junto, ua conforaij»iade da-icouipotencki déstd 
Trilômal. contida na Constituição Eeflj-rnlciarts. 59 e 60, ■ve-i 
gidamentò 737 de I8;>0, art. 6i69. leitiii. --Ji vie11 HRl, arf. II. 
vem recorrer, appellar para.:estarEg.iegia Corte de Justiça, da' 
occisão do Juizo da 2» Vara Fedei al. o qual indeferindo a1 

■poHçâo inicial de Ernesto Nunes Sohbinbq, empregado do Ar- 
senal de Guerra do Rio de Janeiro, nó pedido feito por aquello 
paciente ao mesmo Juizo, para a concessão dc uma medida 
juridica extraordinária de Itahcas-corpus. a garantir-llic a 
Uberdade de locomoção dc entrai' e sahir no estuhclecimentd 
militar, onde exerce o sua profissão c fuVcção. em horas de- 
fermiiiada< pelo art. 54 do regulamento, approvado pelo de- 
cido n. 7.454, do 8 do junho de 10Ó9, extensivos aos empre- 
gados, operários do Arsenal de Guerra desta Capital, e.r-vi do 
arts. 72 o 73 da lei n. 5.632, de 6 de janeiro de 1923, e ga-' 
rautias, direitos e vantagens concedidas pelo art. 121. (ia le* 
n. 5 .2 52, (lo, 5 lie janeiro de 1921, aos empregados da Im- 
prensa Nacional. 

Que permanecem os fundamentos allegados de coacção (í 
constrangimento illegal. prova os seguintes factos: 

a) que, as autoridades dos Minisierios da Guerra e da Ma- 
vinlia.parles componenlrs do Poder ExécilTivo Federal, repre- 
senlados cstés nos respectivos titulares das pastas citadas, não 
. xecuta.ndo as leis n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, na per- 
feita aUribuição, a que lhe dá a Constituição Federal, art. 18, 
i", pratica constrangimento illegal e coacção nos direitos dos 
serventuários da Guerra e Marinha; óbrigando-os a obediência 
a um regimen de horário dc trabalho jã revogado por lei; 

b) que o Ministro de Estudo da Guerra, represcntaule dò 
Poder Executivo naquclle ininisterio. tendo cm suas mãos 
urnmpfo desde 11 d<> setembro de 1924. o regulamemenlo do 
art. 73, da lei n. 5.632, de 6 de janeiro de 1923; conforme, 
certidão junta, o, sem motivos .ponderosos^ trancándo-o o 
omittindo a sua execução, não daúdo as providcucias legaes a 
ser expedido e approvado pelòÇ Presidente da Republica (> 
lespcctivo decreto, a cumprimento e fiel etteraçdo dc uma lei 
do Congresso, pratica esbulho e coacçgo (!(■ direitos é funeção 
r exercício fie profissão, obstados que 'estão .todos os incnsalis- 
tas, operários, diaristas, jornaleiros. Serventes e trabalhado- 
res da Guerra e Marinha, dos seus direitos legaes que lhes ga- 
rante o exercício do cargo. » • 

• Indeferindo, pois, o M. M. juiz da 2' Vara Federal a iniÀ 
fiai do pedido do paciento JEruenlo Nunes Sobrinho,, 
gado do Vrseual de Guerra do Rio -de Janeiro, . 
áquolle juiz federal compelente, a concessão de uma medida do 
haheas-eorpus. a garantir-IUe.. o livre exercicki^ de profissão 
e funeção publica e liberdade de locomoção, de entrar e <aliir 
no Arsenal de Guerra desla Capital, das oito ds tjuime horas, 
a poder exercer a sua profissão e funeção; esla decisão riiau- 
(ém os actos coactivo- de cpnslrángnncnlo illegal. : 

Isto posto, o abaixo assignado represenlanilo o pacicnfrt 
Erneslo Nunes'Sobrinho o dos opefarios. servenles e (rabalha- 
dorcs dos Minislerios ria Guerfâ o da Marinha, a esla Egré- 
gia Camara de Justiça Federal, na conformidade funccional 
conferida pelos arts. 50 e 60. vem apresentar o presente re- 
rur-o, appellando para esta Mia Còrle de JOstiça, afim de, 
reformando o despacho recorrido, conceder a medida solici- 
(ada, para qual rcspeilosamenle aguarda c pede Justiça. 

Este recurso acha-se pedejile dr 
buual Federal, cx-vi dos arts. 59 
deral. - . . 

Dirijo daqui o meu appello a Commissao competente, para 
que despache a matéria, porque dentro de um me/ e meio o 
prazo de cinco annos estará completado, e os operar.ios terão 
perdido lofiãs as vantagens e direitos que lhes fòram conferi- 
dos na lei de 1923. 

Não 6 licito ao Poder legislativo, que culposamente está 
«tardando a decisão da nialcria, insistir, no seu descuido, do 
nunfo a prejudicar todos os traballfadores, lodos os operários/ 
meiísalislas, diaristas, jornaleiros, serventes ç Irabalhadonek 
dos Minislerios da Guerra e da Marinha. ' 

\ matéria já loi deeidiífa pela outra Cusa do Congresso)' 
que autorizou a abertura dos créditos respectivos. Nesta Ca-a,1 

*- dc Finanças já lavrou o,sen parecer, sondo cila 

, (nnpre- 
que ajricilál ã 

decisão do Çupremo Tri- 
e 60, da Constituição Fe- 

a Comnussan ne rmauçus ,ia ui.vrou o sru parroor, 
•(JeraJI, £0, íle outubro de 1927. —- João Jãuarte Xune* .\ctto. submeltidu á segunda discussão, neste m-inlo, em virtude de 

, (Visto;•iç—eNèiíeísíjõo Figueiredo, H'' officiah um requerimento do eminente Senauor pelo Amazunus, Sr. liar-', 
Achava-ae inutilizada seis estampillias no valor de KOOO ^)0Sít i.Hna. Ella foi siihinettida ao '\Xaiiie<liif''C«iiiiiiis,sãa d1' 

cada uma. , Marinha e GAièna, onde' ale agiAra, ^e ãclihrííih' l-sfudq'. Leni-! 
recurso no Supremo Trl- f>rái)db a grave respon.Jábilidad^Mes-a CbAíníDsão s.ibVe uin .. Wní'. Ot' piate.ria aeha-se em gr ao na (hnnora, poJrr; prla hestilla «n! gra\ 

ncpennpncias 
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fiara n (íiseassao da maioria so, jwr acaso, a Comiaíssãò não 
■Be drgnar de dai' andamenlo ao assumpto, nlfimanrlo os seus 
trabalhos o os seus estudos. E'.o que me cabia dizer, por em- 
fluanto, reclamando contra a demora c pedindo providencias, 
cm proveito e beneficio dos operários c Irabalhadores dos Mi- 
nistérios da Guerra e da Marinha. 

Ausente' c enfermo, como está. o epiinente Senador pelo 
Amazonas, Sr. Barbosa Lima, não podendo S. Kx. trazer a 
este reeinto a sua affirmativa de que essa demora vae contra 
rs seus desejos, pois a sua palavra te^c o intuito de acudir e 
amparar os direitos daquelles homens tfo trabalho, sou aqui 
igualmente o éco da reclamação do benemérito republico. 

1'eço o espero, Sr. Presidente, que o assumpto soja re- 
solvido e que os operários dos Ministérios da Guerra e n'a Ma- 
rinlia. por culpa obstinada do Poder Legislativo, não venham 
a softrer uma demora que determine o surto da preseripção 
lesiva nos direitos dos homens do trabalho, ferindo funda- 
mente, essencialmente, em matéria de garantias o de vanta- 
gens. as conquistas estatuídas na legislação republicana em 
3a\or dos operários, diaristas, mensalist-us, lr'abôlhadoros jor- 
naleiros e serventes dos Ministérios da Guerra e da Marinha.- 
(Minto bem; muito bnn.) . 

O Sr. Mendes Tavares Peço a palavra. 

vare 
0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Mendes Ta- 

O Sr. Mendes Tavares Sr. Presidente, o a-sumpto a 
que se refere o orador, que acaba de occupar a attenção do 
senado, e bastante conhecido desta Casa. \pezar dis-n. vou 
1'eproduzir, em poucas palavras, os factos que se passaram 
desde a entrada do referido assumpto em plenário até o pre- 
sente momento. 

\oiii da Camara dos Députauos um projecto que manda 
•equiparar aos fnnccionurios da Imprensa Nacional o- operá- 
rios, diaristas e mensalistas da Tdiião nos Ministérios da Ma- 
rmlia e da GHerra. Este projecto mereceu, por ocoasião dc 
seu estudo na Conimissão de Finanças, uma emenda forniu- 
i«um polo eminente nolutor, Soiiínror por Sunts (lutlinrinfí, 
cujo nome peço vénia para declinar, Sr. Felippo Selinn.ll, 
mandando que as (abellas organizada- pelo Governo e remeiti- 
das a approvaçSo <lo Congresso, fossem de novo devolvidas no 
Governo, afim de serem elaboradas outras, de accòrdo com a 
interpretação que S. Fx. dava ao artigo da lei em queslão. 
missa oecasião, Sr. Presidente, não só eu como outros Sena- 
dores, fomos abordados pelos inferessados que nos -olieitavam 
proi ideticias no sentido de não ser approvada a emen fa do 
Tiobre .senador por Sanla Catliarina, por ser a mesma condu- 
cente a uma protelação, muito prcjudieial aos intore- e- das 
leiendas pessoas, 

Realmente Sr. Presidente, conformo as breve? palavras 
que então pronunciei, si essas tabollas voltarem para ser de 
poio organizadas pelo Governo, en acredito que .--se trabalho 
tomara um grande espaço de tempo, de modo a trazer um 
grave prejuízo ao direito desses funccionarlos. Ve-,- -enlido 
nos pronunciamos aqui no plenário, o nobre Senador pelo 
Amazonas, cuja ausência deploramos, o Sr. Barbosa Lima e 
O orador que occupa, neste momento, a attenção do Senado •>, 
no .sentido de evitar a approvação da referida emenda, o no-' 
nre Senador pelo Amazonas, nessa oecasião apresentou um 
requerimento pedindo que o assumpto fosse presente á Com- 
mis-au de Marinha e Guerra, por di/.fir o mesmo respeito, con- 
•Jorme \ . Fx. yC, a funccionario- aVsses Ministérios. Indo o 
nssiimpto ao estudo dessa Commissão, era natural que o -eu 
Uiustre Presidente ' tinha 

todo 
 - — . .... .. lunccionarios. 

n 'n . .ni. csiudo d.il questão, que é bastante eomi-l- va. Ma-, doente como me achava, conformo V. F.x. «abe tendo 
estado ausente do Senado miasi óo.w a,-»»'.- ii.r 

ses 

tempo não 
Senado quasi dons mezes, durante esso 

pude, naturalmente, ocoupar-mo tfo assumpto 
Logri. porém, que recobrei a suude, iiumediatameníe retomei 
n i-tudo tia questão e tonnulei meu parecer, que ha mai- de 
jucz -• meio se encontra na Commissão de Marinha e Guerra, 
onde tem sido longamente debatido. 

MlimaineuUvo nobre Senador por Sanla Catliarina. Pre- 
Jdijantc da referida Comniis-io, avocou a si os papeis, visto ter 
sido elle, como já disse, o Heilalor ng Commissão de Finançaa 
jd» emenda, que eu não pude ueeeiiar na Commissão de Marl- 
pha e Guerra,. Revo, desde jã, adeanl^r a V. F.x. e para co- 
nhecimento do Sepado que o meu parecer, (íesejoso romo eu 
estou de satisfazer os interesses daquelles que precisam, ijslo 

, é, desses fuaccionarios que feem direito 5s vantagens que íí 
•lei lhes faculta, que o meu parecer acceita as tabellas orga- 
nizadas até agora pelo Governo c, aproveitando a idéa do nobre 
Senador por Santa Catliarina, determina que o Governo for- 
mule outras lahellas_no sentido de incluir aquellcs funccio- 
narlos, que nellas não estão contemplados, conforme podem 
tesfemunhar os outros meinbí os da Commissão- de Marinha o 
Guerra e o nobre Presidente dessa Commissão, que agora vejo 
no recinto. Na próxima reunião da Commissão, o assumpto 
será resolvido. E si até agora não o foi, não me cabe a culpa; 
a culpa é do proprio assumpto, que é extraordinariamente 
complexo, não devendo o Congresso Nacional votar uma lei 
que não possa ser executada pelo Governo. j 

'São estas as considerações que julguei dever trazer á (rl- 
huna com o fim do satisfazer os interessados na approvação 
da lei e lhes mostrar que os seus interesses não foram descu- 
rados pela Commissão de Marinha o Guerra. 

O Sr. Aristides Rocha — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente '— Tem a palavra o Sr. Senador Aris- 
tides Rocha, 

O Sr. Aristides Rocha — Sc. Presidente, achaudo-se sobre 
a mesa a redacção final do projecto n. 67, deste auno, peço 
a t . E\. que consulte o Senado sobre si consente na dis- 
pensa da impressão para, immediatamente, sor discutida e 
votada, afim de que esse projecto seja remettido á outra Gasa 
do Congresso. 

O Sr. Presidente — A redacção a que V. Ex. sc refere 
foi lida no expediente. 

O Sr. Aristides Rocha — Sr. Presidente, houve um li- 
geiro equivoco de minha parte. O que eu (juiz informar a 
i . Fx. é que essa redacção ha muito já estava assignada 
pela respectiva Commissão. 

O Sr. Presidente — tis senhores que concedem a ur- 
gência solicitada pelo Sr. Senador Vristides Rocha para que 
entre, immediatamente, em discussão e votação a redacção 
tina! do projecto n. 67. deste anuo, que se acha sobre a mesa, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi concedida. 
Fstá em-discussão a redacção final desse projecto com a 

emenda apresentada á mesma pelo Sr, Senador Irineu Ma- 
rliado, 

O Sr. Aristides Rocha Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr-, Senador Aris- 
tides Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha — Sr. Presidente, essa emenda 
já não tem razão de ser, porque tudo aquillo qan se contém 
na emenda já está na redacção final do projecto. 

O illustre representante do. Distrieto Federal, apezar ue 
fazer parlo da Commissão de Redacção, não tem querido 
tomar parle nos referidos trabalhos. Na oecasião, porém, em 
que a Commissão elaborava a redacção final desse projecto, 
tomou em consideração as suggestões de S. Ex., que em 

realmente justas, consignei na redacção final os esclareci- 
mentos exigido? por S. Ex. 

Penso, portanto, que, estando S. F.x. altendido -ãe fjtrá 
duvida cm retirar a svfu emenda. 

O Sr. Irinen Machado — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Senador liioeií 
Machado. 

O Sr. Irineu Machado — Sc. Presidente, peço a V. Ex. 
O obsequio de me enviar a redaceão Nnal o a respectiva 
emenda. 

(S. Ejc. é atlondido.) 
Sr. Presidente, a Commissão de Redacção, esclaroccndd 

a matéria, relativa ao S 2" do art. 2° desse projecto ora em 
debate, tornou exactamente clara a minha justa exigência, 

Pçnso, portanto, que a minha reclamação era proco- 
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0 Sr. Presidente 
cila a retirada da sua ciucnda. 
queiram levanlar-se. {Piiusa.) 

Foi concodida. 

lados. 
Mão liavcndo mais quem peca a 

pedienlo, passarei á ordem do dia. 
palavra na 
i.Pausa.') 

hora do cx- 

UHDEM 1)0 1>I.\ 

oiujameato po .ministério ua .justiça para 19es 

'Ion ti nua Cao da 2' discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 202, de 1927, fixando a despeza do Minis- 
tério tia Justiça e Meawios Interiores, em 22:OJI$000. ouro, 
e em 138.72(1 ;2õ2|d5i, papel, com os serviços subordinados 
aOT mesmo deparlamenf 

0 Sr. Irineu Machado — 

0 Sr. Presidente 

Peço .a palavra. 

Dan a palavra 0 Sr. Irineu MacLadd. 

eu 
<io 

0 Sr. Irineu Machado a_ jsr. Presidente; na ultima sessão 
estava faltando sobre o parecer ás emendas do orçamento 
Interior, quando, mediante reclamação rainha por talta do 

. nqmero no recinto, á sessão foi suspensa. Parece, pois, que o 
meti discurso foi interrompido o por culpa alheia á minha 
vonlade. Peço nestas condições, a "V. F,\. que me mantenha à 
úalavra pura proseou ir na minlia oração. 

0 Sr. Presidente — Tein a palavra o Sr. Irineu Machado. 

0 Sr. Irineu Machado — Sr, Presidente, na minha oração 
ultima, em resposta á oração do eminente Senador por Matto 
Grosso, eu abordava os argumentos com que S. Ex. leve a 
bondade de tomar em consideração a minha critica ao requi- 
sitório do procurador geral da Republica, no julgamento dos 
aeeusados pela rrtvolução de 5 de, Julho de 11)21. Antes, porem, 
.-cnhores,"de peoseguir na minha oração, quero explicar um 
aparte que foi' mal tomado, mal comprebendido e mal regis- 
trado. 

Ò 

•ómle. Ião proccdehle ijuf» a Eounnissão do Ue.ducçâo, dá • qual 
faz parto, como Presideiitb, o mosmissimo autor do prftjedto, 
o nbsso eminente eollega Si-. Aristides Rocha, atteudeu ã re- 
clamação que eu tive a honra de dirigir ao- Senado o que 
S. Ex. examinou com a devida attcuçãp. 

A' vista do exposto, retiro a mmluv emenda, afim de 
que seja a redáeção suhmettidã ao voto do Senado, redacção 
cóm a qual estão lodos m inleressodos, «mbas as classes   
a de machinistus e a de motoristas —.de perfeito aeeòrdo. 

E" o que u,^r cah'a dizer, .fazemfoAolos para que-os mo- 
toristas de unia e outra classe, miirlbs. tràlfalhem pela sua 
prosperidade e peio seu coinmutn aperfoiçoauienlo. Muito 
b'jm: muito bem.) ; 

Minguem mais pedindo a palavi-a. eneerça-se a discussão. 

O Sr. Senador, Iripeu Machado soli- 
Us senhores; que a coBoedcih, 

K" approvada a redáeção que vue á Camara dos Depu-, 

eininçide Senador pelo Ceará. Sr. ThoYriaz Rodrigues, 
•Iludiu ao ofljjto dás desposas de utilização do aulomovel do 
i me.urador gera] dS República c eb, em um aparte,que aliás foi 
dito'a meia voz, seín o intuito de que a tachygraphia o re- 
gistrasse, deçlgrei que era necessário que providenciássemos 
sobro a questão dos automóveis officiaes, evitando que elloe 
servissem páaa .passeio ás famílias dos funccionarios. Mão 
houve, nem hu pma referencia á familiu do ministro Pires e 
Alnuquerque. A, .'minhá observação tinha (O intuito, senhores, 
de criticar o abuso de que fui testemunha quando, ainda no 
ultlhio Carnaval inulilizavam-se no corso quasi todos os au- 
loflíoveis ofíjciaes; 

Pareco-ííic,, Sr. Presidente, que ainda hão estando offi- 
çializado p Uai-navál, o uso dos carros officiaes no Carnaval 
aimhi1 não õ Uni uso offiçial. Mão tinha c nem tenho o intuito 
d»' í eTérir-ihe á família do í5r. ministro Pires o Albuquerque. 
Faço essa declaração luuílo intencional, npònte inea, sem que 
qiial^itífi'goHega oti-tiualquer amigo me ( izesse qualquer còo- 
Nidi-rarãn a. respeifp. pelo mqilp reapeHo e pela mRila estima 
"ihi, tejalip pela fãiuilia do nídd emiuenfe amigo, u jsr. pre- 

"ip-poá•kerat da 'liepubITea. • ' • > 
■ .Te^mó o liabllo, ■senhores; ie não pl-elender. fío,s dqbalefci uã 

i'e"as cousas publicas, (ptai,Klo eX-aiífiuo-e • exáreieio d»>. 
itl(õções' (attdieas 'atacar, o dasos pártioifliires". 

peito que dexo ã fartiiMa dúchoíMAdo .p.i>pçugador geral dá 
llepuhlica. O : v ! r;{ > 

Mas, •-•enbores, com grande1 serenidade de espirito devo 
aealysar a couducta do procurador geraL da Republica, que, 
ainda não tendo readquirido a calma necessgria, couturbadò 
pelo sopro vuleanieo da sua paixão politáca, ainda sabbado 
líagsado persistiu-pa sua linguagem eiçeriana, pela sua elo- 

• queneia, mas eoiustituindo nu sua substancia uma verriua, 
Melo tom (iíruienlo qom que elle se referiu aos aeeusados dií 
revolução <le 1924. 

.Reeordemo-uos, íir. Presidonle, tia ponderação feita pelo' 
honrado Sçpador por Multo Grosso, em ahbno da soronidado 
e da Jmpracialidade com que o.Sr. Pires o Albuquerque es- 
lava exercendo as funeções.do Ministério Publico nesta causa, 
quando o, posso eminente eollega dizia que: "na sessão se- 
erçla o Sç. Pires e Albuquerque nem uma só vez, interrom- 
pera o curso do julgamento; nem uma só vez o procurador 
geral da Republica fallou". 

Felicitando o Senador por Ma'to Grosso por ler se uíi- 
lisxido de informações a respeito do que occorrera' na sessão 
secreta, do mesmo modo por que me utilisei... 

0 Sa. A. Azeredo — Perjnitta-me V. Ex. que eu escla- 
reça o meu apaHe. Eu disse que sabia que o honrado pro- 
curador geral da RepuTiliea, na sessão secreta, não linha pro- 
nunciado uma só. palavra. 

O SR. IRIMEU MACHADO' — E" fsfo mesmo que eslou 
dizendo. Eu me havia referido .á oração publica, na primeira 
pliase do julgamento, realizado com as portas abertas do tri- 
bunal, no momento em que o vulcão deixou correr a sua lava 
epi ebulição. 

Senhores, a ponderação do Senador .Azeredo I inha funS 
grande importância porque denotava que n procurador geral 
da Republica pão havia accusado, permanecendo no recinlo 
do tribunal no momento do julgamento secreto, nem inter- 
vindo nos debates... 

0 Sr. A. Azeiuoio — File não podia. Mão era juiz; era, 
apenas, areusudor e naquelle.. momento não Unha aecusações 
a fazer, 

O SR. IRINEU MACHADO — Creio, onlrclanto, que as- 
sistiu ao julgamento na sessão .secreta. 

0 Sa. A; Azeredo — Não sef, nem foi elle quem me disso 
que não tinha fallado cousa alguma na sessão secreta, 

01 SR. UllMEl MAClfAIK) — Mas, senhores, é uma des- 
igualdade verificada no julgamento, perante os trihuuaes to- 
gados, osso de assistir ás sessões secretas de julgamento, <♦ 
representaníe do Mniiste.no Publico, a. aeeusaeão, quando a 
«ietesu fica foi® da sala na angustiosa ospcotativa de quem 
em inferioridade de situação, se lirnlta n sentir o pulso i* 
batei' e o coração a saltar de emoção. 

Mas si o procurador geral da,. Republica não- iutcrvciul 
nas sessões secretas, como não podia intervir intenompendo 
o curso do julgamento, pois já havia fallado, gravissimo tí 
que elle tenha, para o tini de sua defesa pessoal, reiterado 
as suas aecusaçoes e renovado, o sep requisitório, interrom- 
pendo na sessão de sabbado, rom um novo appcllo ao tribunal 
para a eondemnação dos aeeusados! 

Sr. Antonio Marra —• Na sessão do tribunal? 
MACHADO — Na sessão do tribunal; 

O 
0 SR. IRIMEF 

Su. 
do 

Massa —, Foi pela imprensa e não 

ha do. 
O 

sessão 
O 

era 
cito interromper tão pouco, na iniprensa, o rursó 
Julgamento dos juizes togados. O procurador geral 

sab- 

A N.Tomo 
tribunal. 

SR. IRINEU 
licito fallar no 

na 

MACHADO — Mas, Benhores, si não ihõ 
tribunal, também não lliip poderia ser li- 

sereno do 
... - - - , . • .j.w- -.t-, da Repu- 
lilica deve ter bastante serenidade para, se não julgar ferido 
pelas criticas feitas ao exercício de suas IpneçÕes! 

O1 Sr. A. Azeredo — Deve imitar Cbrislo; levar uma bo- 
fetada de um lado c. apresentar a mitra face pura reeebeil 
outra bofetada. ,1 

O Sr. Antonio Massa -— Os Seiiadoivoá 
não qlierem que s. Ex. se delenda." 

O SU. IRINEU MACHADO - Senhores,; „ Procurador Ge-- 
ral da Republica deve ler bnslaute SAirpuujuije para não sõ 
julgar ferido pelas n1 itieasi e nmilo iMeM.gjs aproveitar-sÇÍ 
«kxssas cí-jijbtts paritivuigar-se nos accpigd^, . k 

O í^j; Na, S^f^%;;ieci|sàdos, 
.» _j i vi;'i ■ •( < i^u v J u 4 .  *' 

fazem etílica 9 

G StE d RI.NEI." -MACHAiflO 
dialogo, • en canottauai os uieus iv-H. -.-«i, s 'a lacar, o casos pari imitares, ml imos,, nem    —   ,, «..j naui n imo dpi «r- foucemnarios t Hcãle* caso (ia uimba «arte maipii. reninão ímb-mn «RH» ou centre ^paUntttti end.. i... 

iria » uai»ha iiníoi recção petá diuila íèstipia e innito rCs- - iáa»e«to-'i' sC. peibiiHte diatogirr.mi» -q ^ ' . 

pád" 
^ NaiKoui teoufcjouar G1* UnmadtK noUegas.para «nlíl- 

i 



f\& 3.2. 

Tjerça-H^ira zv 

O Sr. A. A^kredo — O Regimento não veda os apartes. 
O SR. IUIN1*',1 MACHADO — Cts apartes não me moles- 

< Iam. roas os apartes frequentes, sobre o mesmo assumpto, 
' «orno os do tionrado CoHega que Ermita conskleraeão róe mè- 

Tece, os do Sf. Antonio Massa, obriga-me a dar resposta 
immédiata, de modo que não posso desenvolver uma id<ia; 
um período para acudir á interrupção.1 SS. F.Ex. reite-i 
ram, repetem os apartes .julgando que eu os não ouvi ou 
os não tomei na devida consideração. Eu os ouvi e os to» 
mei no devido apreço e os responderei em tempo opporluno, 
IJueiram, entretanto iermittir que eu conclua o meu pen- 
samento. O Procurador Deral da Republica, em seu requi- 
sitório, <iisse que elle ia ao encontro dos odios c das iras 
dos accusados pelas critica- c injurias que lhe haviam sido 
irrogadas no exercício do Ministério Publico. Não me consta, 
senhores, que um só accusado tenha cscripto ou proferido 
contra o Procurador Geral da Republica, uma só palavra,' 
Assim .«lies estão respondendo não pela vahemencia ou vi- 
rulência da oração, do requisitório do Procurador Geral da 
Republica, mas pela critica que a imprensa lhe faz Como 
a imprensa accusa repetidamente o Ministro Pires e Albu- 
querquo. elle se aproveita da situação em cjue se encontram 
os accusados, para desforçar-se oaquelles qrr- estão sub- 
meti aios á sua serenidade, daquolles que teém a protecção 
que a lei, a moral e o regimen lhes dão em virtude da in- 
inlejligencia de sua própria condição. 

• Màs, senhores, chegar ao evaggero de dizer que são as- 
sassinos e ladrões vulgares, depois de haver (alado os campos. 
* cubado propriedades, violado, estuprado mulheres assas- 
sinado cidadãos inermes, roubado e depredado á vontade, 
ainda se haterarn entre si, como ladrões de estrada, como 
salteadores clássicos a se enlrematarem, a se entrerouba- 
rem na iiarfillia d(is despojos porque o Procurador Geral da 
Republica se vinga om a vehemeneia da sua linguagem. 

• i ompromettendo a sorle do accusados com o contagio da 
paixao, porque, .Sr. presidente; ó tal a gravidade, ó tão séria- 
tao importante, tão santa n concepção da serenidade dá 
magistratura, que um juiz nunca deve romper esse princi- 

513°' reand»11» 1 .in0,fies- P-Ta que de sua conducto 
fim ' .f, ,a e^ral e que o tribunal não soja um campo de batalha de paixões partidárias, eip vez de ser 
a arca santa onde os homens estranhos á luta, que não 
-sejam vencedores nem vencidos, mas. antes, juiz de am- 
bos possam julgar nquelles que são submettidos á sua iu- 
risdicçao. igual facto occorre com relação do Minidro Pires 
e Albuquerque, no seu eoimnunicado do sabladi, mihlioarin 
na A JVoitr de 26 de rmvéM.ro uh.roo P 

juz o Sr, Pires p Albuquerque: 

... .. Sl .Cj liv<;S::'' duc me justificar perante o Supremo 
Jfmff ía 'T,U !;UiUu]'' (d'lê foi a de sempre no jul- 
da" lallarí!f- 1 Processo crTmiunl, seria assim que ' eu 

Srs. Ministros: meus juizes:"' 
Está enganado o Ministro Pires o Vlbuqueroue O Re 

saber f a da idoneidade moral o intellectual do notável 
iuhra aind'! d^lr do s,:I'remo Tribunal Federal; 
s fc J de virtudes e de 

dos os íunccionarios, -até o mais infimo. Representam, poe- 
tam.j, n opinião publica e a soberania nacional. 

1 Alas, Senhores, ha outx-os juizes; ha a consciência. S 
posteridade e d proprio Deus, para quem elle app.ella,. 

. 'Não se eslinguiram ainda — escreve o Minislrt 
Pires e Albuquerque — as vozes que me mandavaon 
ao patíbulo pelo crime da minha ultima oração neste 
.Tribunal. " 

. "O momento não era de lembrar, mas de esque- 
cer injiKias, bradaram-roe raivosos e vingadores; 

Trahistes-nos c trahistes a vossa missão: Desces- 
tne um HbeUo quando nos devíeis uma apologia." 

Srs. Ministros, A proprio Bondade Divina, que ó 
n Suprema Bondade, põe, como condição da graça c 
arropendimenfo humilde; Ella não extende o manto 
da sua misericórdia ao peccador arrogante, que ira- 
penitente, se vangloria (ias culpas, que não implora, 
que insulta, ameaça e blasphenm." 

Senhores, já confunde o Ministro Pires c Albuquerque 
a funeçao de julgar com faculdade de perdoar. Pensa elle 
que estamos pedindo ao Supremo Tribunal que perdoe c 
accusados? 

Nãoj O que da minha oração resultou foi esta simnle' 
declaração: Que não cabe ao Ministro Pires e Albuquerque' 
p;. d indo a appheação das penas, ir além do exame dos deli- 
cios em si, cio exame das provas, dos autos, reprovando, como 
reprovei, a série de invectivas, essa catatulpa do insultos e 
injurias com que elle despejou todas as forças do seu formi- 
dável talento contra os desventurados revolucionários de 5 
de julho do 1924. (tê); 

"Ora, nem a altitude dos accusados é a do arre- 
pendimento, nem este o logar em que podessem bus- 
car o perdão. 

Os que aqui comparecem são precisamente os que 
a sociedade julgou indignos do perdão e manda que a 
Justiça lhes tome contas. 

A hora que passa não ó a hora do perdão, é a 
hora da Justiça". 

.. P0r'ar^0' 0 Ministro Pires e Albuquerque, corn- »netlendo uma nova confusão entre o perdão, que é acto do 
Executivo, com a amnistia, que é o acto do Legislativo, quer 
agora o ministro Pires e Albuquerque negar aos poderes con- 
stitucionaes, que não são os que julgam — o Executivo e c 
Legislativo — o direito de perdoar e o direito de amnistiar. 

Nao se fallou, Senhores, até agora em perdão. 
Fallou-so em amnistia. Amnistia 6 um' acto essencial- 

monto politico, da competência do poder politico, voz deci- 
sora c irrevogável da soberania nacional, a quem cabe o di- 
reito de fazer cessar o andamento do processo, e, até o do 
quebrar as algemas aos pulsos dos condemnados. Si o se- s.t A II...ny-.., — i...],,    . J - 1. I • 

saber, quando elle. del.nqeem pof i^óm^lencia pre! 

fão0^' IOr 'paixã0 " "(ilo: RdKa em lodos os crimes 
MM nf c' 1,3 "n,w>s juizes dos Ministros do Supremo Tribu- nal os Senadores. IIi, pois. um equivoco de S Ex m c 

si-ar' ilidiriaIníen»1-81- J,,1;7'<'s )
r~!!'anll0s á funeção de jul- 

nremo Trihuifni n-J f3 ^ or(íe^ moral, u- juizes do Su- 
conducln Esquecf-so' ^"Teri^ da SUa propri:t 

juS,?d0 rTgÍrr-'n' Onis indica Atices V QuZfngaAZl 

t,ww. OXÍ iuiulul ii UUUiUSttU eu- 
Iro o perdão_ o amnistia; si o juiz Pires e Albuquerque en- 
tende que não é chegada a hora do perdão, evidentemente 
elle está interferindo no cxercieio do poder extranho; está, 
evidentemente, polu sua palavra, suggostionando os poderes 
públicos, para que não interfirana no caso da acção penal 
com um acto de perdão ou de graça. Não é este, Senhores, o 
espectáculo de unia paixão tão profunda, que elle não se li- 
mita ao cxercioio da sua autoridade, porque não quer só- 
mento que, no caso, o Supremo Tribunal concorde com a 
senlrnça condemnatoria, proposta pelo Sr. Ministro Edmun- 
do Muniz Barreto, juiz revisor do processo; elle quer também 
que os outros poderes façam' effeotiva a sentença condemna- 

Si os iuizn i a " toria, que encarcerem os condemnados, porque não é chegada 
jnlaadus foi nm.Mi Tnb,1"a' não podessem ser a Uuva tl0 Pordão e a therapeutica das amnistias prevarica- 
r anMzão osqL(ifi^lí.qiJe ÍOs^ sin«o W* si-mosmos, íe- dor as. corruptas, dissolventes, tecm sido a causa da repeU- 
;!!!." iia50,,i)^a(i^a^,£.s .í18 'nsl.tuicão, teriam razão os ari- tão de motins, revoltas e levantes, toem sido a dissolução da 

ordem, toem sido a perturbação da vida serena do paiz no 
sou labor pacifico pela grandeza e desenvolvimento das for- 
ças económicas. Attribue elle, Senhores, nu sua verrina con- 

Mo", „v, ' — ,—.— sç—'1 w »» «wsmws. Ira a amnistia c contra os accusados, quando se desnejou em 
Trlbnni' ^ L uof ^ V,f ^ ,110ra ' 0:i •'uizes t,ú «"Pfcmo colora contra a idéa da amnistia, attribue elle a repetição 
e > f . - * u <Je 101,0 0 mundo, da opiniã(, publi- o a renovação das desordens á repetição de actos de clemen-    cia Karantind0 a impUnidade c> assVin( cabendo ao legisla- 

dor, que se repetiu na clemência, a pratica de prevaricação 
geradora de novas discórdias, geradora de novos rrimes. 

E aqui estA o trecho que lembrava na minha oração, 
qxactainente para provar que tendo, na sessão 'de quarta- 
Icira, o juiz Pires e Albuquerque proferido o seu i^uisito- 

j nnmf ■JU,1!Ee!,! S('ria,.n.J|"Zf's de si mesmos. E á pergun- ta. Quem julgaria os juizes?, dar-se-hia a resposta' N n- 
çuein, porque clles >ho os juizes de si mesmos 

Mas, sob o ponto de vist» moral, os juizes" 
Anbunai são os juizes de lodo o mundo, da opinião publi. 
ra 0 da naçao brasileira, porque a judicatura qip elles oxer- 

f.a 
n,'wfu'. Primeiramente, do tinteiro do ministro que 

• A judicatura que elles exercem é em nwne da Vonrà^la, nactonal, rm nome do Brasil e, em ultima iustan- 
?,9 Julíes de ordemmora) e politiea do Presidente da .Republica, dos Ministre- de Estado, dos Senadores o de to- 
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yio, uo «aJ>bailií, .quando os jui/.es Já iiidiaui Julgado até as 
prelimiiuy-es e estavam passatido á prova em ivílayão a cada 
um dos aacusados em por si, ellc iuterrompou o juigamenlo 

' com a sua voz .publica, para insistir duramente no seu violen- 
to gesto de odio, perseverando nas solicitações de vingança o 
nos reclamos do punirão. 

.NoUvse bom que não colhe o subterfúgio de que elle aSo 
íallou no Tribunal. 

Si não faliou ao Tribunal, foi porque o meio regimental 
não lhe era licito; mas de que fatiou para o Tribunal, a 
prova eslá no primeiro trecho do seu discurso em que diz. 
que si fallasse perante o Trihunal, assim seria. E depois de 
se defender faz .arga cerrada contra os accusados, pedindo 
novamente a applicção de pena superior ú ílo libollo, porque 
a do libello julga iusufficieute. E couclue com estas pala- 
vras: — "■linha o dever de emprestar-lhe a minha vos, de 
fazel-os resoar nesse recinto, lia liora cm que a justiça vae 
exercer o seu sagrado ministério, — pesando rom rigorosa 
exactidão as culpas e punindo, inexorável, os .criminosos". 

Sabia, pois, elle, que íallava intencionalmente ao Tribu- 
nal com o intuito de Obter a a pp li cação de penas inexoráveis, 
e sabia que o fazia, não antes de começado o juigamenlo, 
quando lhe compelia fallar, mas Já depois de começado o 
julgamento, segundo as suas próprias expressões lextuaes, 
"na hora em que a justiça vae exercer o «eu sagrado minis- 
tério". 

Vejamos quaes são os topiuos do seu discurso eseriplo, 
não lido; 

Os operários, homens e mulheres, colhidos de snr- 
pre/.a, nas r.uas, em caminho de.suas ocrupaçõe.s e 
trucidados pelos obuzes, naquetla sinistra mànhft de 
í de julho, em que. a cidade, adonueeida na paz o na 
confiança, accordou sob o troar da artilharia e viu, 
estarrecida, voltados contra o seu coração, os canhões 
ife uma fortaleza em que assentara os alicerces da sua 
defesa..." 

Senhores, começa ainda o .Ministro Pires e Albuquerque 
por baralhar as cousas. E faz neste lopico, que elle profere 
intencionalmente, com o fim de obter uma punição inexorável 
para os accusados da revolta de 5 de julho de IlhJi, respon- 
sáveis pela revolta de ã de julho de 14)22. Quer elle que o 
Tribunal julgue incorporados nas culpas c nos crimes de, .5 
de Julho de 1924, os tirôs disparados contra a cidade do Rio 
de janeiro, ua madrugada de í para 5 de julho de t922. Não 
ha. pois, ahi seohore#, unia crueldade excessiva em querer 
impressionar o Trihunal para que aggrave as penas dos ac- 
cusados do julho de 1924 com o bombardeio de julho do 
1922 ? Pois, eu não disse aqui senhores, que o Ministre Pires 
e Albuquerque quer fazer pagar petos crimes de ã de julbo 
de 192 4 todos os crimes das revoltas anteriores uiunislju- 
dos ? Os accusados hão de pagar, não sõ peles crimes de 5 de 
julho de 1924, mas também pelos crimes de 5 de julho de 
1922. pelos assassinatos .c ale pelos crimes occorridos no 
Piauhy. quando no processo elle está julgando os sncccssos 
de São Paulo. Alas elle quer fazer responder os accusados 
de São Paulo pelos disparos das fortalor.as da hahia de Gua- 
nahara em 5 de julho dc 1922. 

Pois não é fazer-se, senhores, dos accusados dc 5 de 
julho de 1924 os responsáveis pelos mccesso» de ,5 de julho 
de 1922 2 Isso, senhores, seria fazel-os, e Ioda a população 
do Brasil, responsáveis pelos snccessos polilicos occorridos 
em lodo e nosso regimen republicano. 

BT evidcnle, é claro, que o Sr. Pires de Albuquerque põe 
sobre a cabeça dos responsáveis de julho de 192 4 Iodas as 
responsabilidades dos successos politjeos que Icem convul- 
sionado a vida republicana nacional. 

Depois passa a coisas paulistas c diz; " \« crianças, os 
velhos, us mulheres, os homens do povo, fuzilados dentre das 
suas casas ou alcançados na fttga em qne buscavam a salva- 
ção. dizimados aos milhares pelas granadas, pela melraEia. 
pela fuzilaria, que dias e imites sem fim varreram a metró- 
pole paulista, mansão de paz, officinn de trabalho, florão de 
nosso orgulho de povo culto, subitamente convertido em um 
inferno de dõres e de lagrimas". 

Não perde S. Ex. a sua vasinha, derramando um pouco 
de perfume, halaçando o seu fhuryhnln de incenso sobre v 
pctuel Presidente da llepublica. 

Ulrihue S. Ex. aos revoltosos de São Paulo o a,-sastit- 
nafoNIe ciuanças. de mulheres c oc wIIuk, de homens do povo, 
quando todo o mundo sabe alli qus; isso é uma falsidade e 
que. u verdade é que os revoltos sarrifiraram a sua rausa. 
oi deobios da Republica, c\ae{uincnle para salvai- a v ida das 

ci-ianças, das mulheres, dos velhos, dos entermos e paca 
salvai a cidade de São Paulo que os abrigava, dentro de seus 
muras, do bombardeio das forças lega es. que, sõ mais tarde, 
quando virloriosas, olhando de longe, atrás das arvores, sobre, 
as pontas «dos pés, muito de mansinho, dominaram a cidade 
inetira. 

Os revoltosos ter-se-hiam mantido em São Paulo; teruun 
vencido -o feriam neste momento as bênçãos do paiz inteiro 
si, aUendendo o oceano de protesto e de cólera, contra o Go- 
verno de então, tivessem elles resistido e guardado as suas 
posições na cidade, quando esta era bombardeada pelas forças 
do Governo. 

Assassinatos de crianças, de mulheres, de velhos, esses 
sim, foram leitos «orno rasliKlo de priores feitos, pelas forças 
do Governo, uisgando as entranhas de paulistas que lhes ca- 
hiram nas mãos. como pessoas do povo, empregados humil- 
des da Genlral, italianos do Braz, ele. 

Todo mundo conhece o hymno, o còro dc admiração, de 
respeito pela probidade, pela serenidade, pelo escrúpulo, pela 
hombridade com que os revolucionários defendiam a proprie- 
dade, defendiam as honra, ias mulheres, defendiam a inte- 
gridade dos lares, defendiam a vida das populações por onde 
passavam e onde se enconlravam. 

Depois sim, depois que deslumbrados javlo tri-umpho, 
depois de tomar a cidade, sem vicloria, sem triumpho. sèm 
gloria, para occupar o lagar que elles deixavam, tíõ tiepois 
que os revolucionários transportaram todos os seus homens, 
tocias as suas munições, lodos os seus trens de guerra, todos 
os seus feridos, sem excepção de um só. deixando espetados 
em páos nas trincheiras, alguns uniformes e algumas barrefi» 
nas, para que elles espantassem os herõe.s da legalidade, como 
os lavradores espantam passarinhos que vão devorar as se- 
menles — sõ depois vieram as forças triumiráadoras. não 
batendo o chão, na marcha orgulhosa de piom conquista coiu- 
a vida e com o esforço heroico a lerra que palmilha; não ba- 
tendo no sõlo, no ua-so de marcha da infantaria, no tropel 
da cavallaria, no rodar da artilharia vencedora, e quo vão por 
ahi a fõra. na terra que elles ensangueíitaram com o seu sáu- 
gue, que elles regaram com o j?uor dos combales, que elles 
glorificaram com o seu esforço, eugrinaldando-se rom a 
gloria, pelo seu (riumphn; mas e sim ua ponta do pé, de va- 
garzinho. de noite, ás escuras, com o nariz ex tendido, com > 
quem vae tomando o faro. para vôr se alli ainda ha cúeiro 
a carne humana e a polvora, assim chegaram os legalistas e 
entraram em São faulo e começaram as porias a ser arrom- 
iidas, os assaltos ãs baixollas, nos mobiliários, aos automó- 
veis, que, vieram ainda aqui, ao Rio de Janeiro, mulLo de- 
pois. buscar os interessados esbulhados e delapidados na suo 
propriedade. 

E começaram crimes centra a família, conspurcados 
os lares, av ilíadas na deshoma definitiv a as mulheres inde- 
fesas 1 E vieram os assassínios covardes pela execução do 
vencedor que uão devia .-to seu esforço e á sua coragem o ler- 
reno em que pisava, mqs á generosidade heróica dos que se 
reliravam. porque pieriam -alvar u vida das populações iu- 
nocentes, 

De(>ois, senhores, vieram o< fusilamentos dos inuocentes 
e mu dos rasos que mais me checaram o coração, já aqui o 
narrei; um corcunda, um anã», um desgraçado e ingeliz 
monstrengb. que se orcupava. no Braz, a vender bilhetes para 
manter a sua mulher, é aggarrado pela -iola por um dos sol- 
dados da legalidade; o officia! manda pol-o deante do pelo- 
tão de execuções; esse homem se ajoelha e pede misericór- 
dia; diz que sua mulher está lia'cama, onde acaba de dar á 
luz; que tem em casa oilo lilhinnos, que (teve manler; que não 
o inalem pelo amor de Deus; que uada tem rom u revolução; 
é um pobre desgraçado que só A»1 ooeupa de vender bilhetes 
para levar alimentos á su-a desgraçada e mi seca família ! 
Nada disso, nada disso, senhores, valeu para a generosidade 
tio vencedo»'. que precisava vingar-se oo ullruge da anu con- 
quista. que tanto humilliava, nas explosões de cólera contra 
os infelizes que cabiam debaixo de suas armas, abatidos em 
uma execução <Je vingança duas vezes covarde: )*, porque 
não era contra o vencedor; segundo., porque era contra séres 
infelizes, desarmados, incapazes, eiufim, de qualquer resis- 
tência . 

Depois v ieram as execuções inililares dos e-,!líangeiros ! 
Terra de emigração, terra onde todos os que aqui veem sã»i 
nacionalizados, são absorvidos; terra ande nós apptiramos <» 
direito do sõlo e não o direito de sinigue juira os que aqqi 
nascem; São Paulo, cuia grandeza é edificada rnointeiíle jjelo 
sangue e-trangeiro. pelo impulso <!a arte, polo vigor ,fa rara, 
pelo génio da latinidade c»>m que os italiano^ de São Paulp 
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multiplicaram ao infinito o poder do progresso u.a terra pau- 
lista, onde os estrangeiros são o instmmeiPo do nosso tra- 
balho, o alicerce da nossa grandeza, o edifício da nossa ri- 
qpeza! Mas, ipiando o estrangeiro que ajuda comnosco a 
tazer esta palria, trabalha, rega o seu sdlo com o seu suor, 
augmenta a nossa fortuna, entrelaça-s»1 na nossa família, 
mistura o seu sangue com ,o sangue das ra.;as indigenas ou 
autqehtoncs o o estrangeiro é um elemento de utilidade, aln 
é um braço esteiiduto aos brasileiros. 

Mas quando o estrangeiro aqui deixa toda a actividade 
e se associa ás paixões de um meio em que vive o para o 
qual vive, absorvidos poios encaníos dessa almosphera de 
agghitinação pela nossa civilização e pelo milagre da nossa 
grandeza, então o estrangeiro já á um elemento estranha, 
então o estrangeiro é um criminoso e, pelo facto de ter pen- 
sado e de ter associado o seu coração ao coração dos brasi- 
leiros, de ter tido comnosco as mesmas paixões, as mesmas 
illusões, os mesmos sonhos, os mesmos encantamentos da 
vida, as mesmas esperanças e o mesmo ideal, ellc ba de pagar, 
em uma execução, o_grande amor pela patria brasileira. 

ísao as covardes; são as infames; são as innnundas- sã 
us inesquecíveis execuções de Cambucy. 

rubores, todos csliçs protestos"' escreveu o Ministro Pi- 
t. ^'buquerque na sua oração, que não proferiu perante 

o Irilnmal, mas que escreveu para ser liilo pelos Ministros 
do supremo Tribunal, porque alfe dirigia só e exelusivameulo 
aos juizes do Tribunal, nos seguintes termos: 

"Senhores, Ministros, meus únicos Juizes."' 

O Sr. Pires e Albuquerque, aecrescenta: 

i "Todos estos protestos, gritos lanemanfes de dõr, 
orados de misericórdia, app.dlo á Justiça, todos estes 
protestos que se levantam das sepulturas de tantos 
marlyres e da profundeza das almas torturadas de ton- 
tos iimoceatos; lodos estes protestos luoliam uma voz 
une os erguesse aos ouvidos da Justiça, que os não 
deixasse morrer abafados pela mentira, pela arrogân- 
cia, |ielo dçsplunte, com que os algozes s^ iuculcain de 
viclimas e se apregoam lierões e bemuneritos." 

Impunes, como estão, senhores, todos os crimes pratica- 
dos pelos (invernos que anterederam ás revoltas de cinco uu 
julbo de t«22 o cinco de julho de iP2i, pelos Governos que 
occasiouuram directa e indireeLamenle esses levantes e essas 
revoluções, premiados como foram, Senhores, todos os auxi- 
liares da administração bernardista, garantidos e protegidos 
com as immunidades de Senadores da Republica com que o 
foi o proprio chefe desse massacre, em liberdade como estai» 
todos os assassinos e todos os assantontes da fortuna publica e 
privada, que foi o apanagio dos apaniguados, dos auxiliares 
dos serviçnes e dos dirigentes do goNuruo passailo. <) que a 
minha voz tem pedido, aqui, ó a amnistia para os que vão ser 
punidos, para os que estão sondo castigados, para os que estão 
sendo encarcerados, para os que vão soffrer a destituição c 
perdas dos postos o vantagens, para todos os que nas gebennas 
e no exilio, desferem o ultimo apello de que é rapaz a alma 
liumana, nos seus últimos gritos de protesto e de esperança 
para a Justiça divina, para essa justiça do clemência que 
nós exercemos como uma funeçáo majestática da terra na so- 
brevivência (^resquício do poder, comò uma aureola do thronio, 
mas que nós exercemos em nome da majestade, desta ma- 
jestade que não põe a tiara fta cabeça dos papas e a coroa na 
cabeça dos reis, em nome dessa justiça divina que se sobre- 
põe ao pantano e ao charco da justiça humana. 

Não posso acreditar, Senhores, que a historia registe a 
impunidade dos ludriqlas e patriopansas de que nos lallava, 
na Gommissão de Policia do Senado, dirigindo-se aos homens 
de bem do paiz inteiro, o ehanceller Felix Pacheco, do Go- 
verno hernardesco. 

Sabem VV. EEx. o que 
jaçôrs Exteriores ? Eis aqui: 

escreveu o ex-Ministro das Re 

'Queremos nos referir ao» chamados "batalhões 
patriotas", dc que tanto sc serviu c abusou o passado 
("Inverno para dar ás columnas rebeldes que o manti- 
veram, durante lodo o nuatriennio presidencial, em so- 
bresalfos e temores. Forças organizadas a soldo do 
erário publico, que para esse fim soffria frequentes e 
quantiosas sangrias, e compostas, prineipalmente, de 
bandoleiros facinorosos, verdadeiros profissiouaes do 
lulroeinio e da pilhagem, recrutados nu reoesso despo- 
liciado dos sertões, o seu emorego só se pode ri talvez 

exupea; pela ostensiva abstenção das tropas do Exei'- 
s ■'».) " executar as operações determinadas." 

  passado que já se levou. ao banco dos reis por um crime de prevaricarão, de desvio' 
ou de descaminho dos dinheiros públicos ? Qual o funcciona- 
rio do (íoverno passado, Sr. Presidente, qual o auxiliar dá 
administração do Sr. Arthur Bernardes chamado á respon- 
sabilidade por toda -rsta vasta obra de destruição da nossa 
nacionalidade com a violência e com a corrupção ? 

Ainda liontem, Sr. Presidente, eu transpunha os huin- 
braes da residência de uma alia autoridade da Republica e 
perguntava; á esta a casa construída pelo ex-auxiliar do seu' 
antecessor ? E baixando a cabeça, elle me respondeu triste- 
mente: é. Quem o responsável pelos roubos e assassinatos 
que a columna de Lanípeão pratica ? 

O Governo passado, sir. Presidente, porque armou d 
brgço desse 1'aecinora e o Govemo actual que ainda não en- 
controu um me.io de destruir essas bordas do sicários, em- 
quanto encontrou facilidades para, conjugando esforços de 
todas as tropas federaes o estaduaes, rechaçar do solo brasi- 
leiro as legiões volantes dos nossos libertadores. 

Tivesse o Governo empregado a sua acth idade contra 
Eampeão, -como a empregou contra Luiz Carlos Prestes, o, 
certamente, milhares de vidas leriam sido poupadas, milhares 
de mulheres não teriam sido deshonradas. milliraes de pro- 
priedades não teriam sido saqueadas em toda a região do uor- 
dfiste brasileiro. Lampeão eonsegutu prolongar por um anno 
a fóra do Governo do rir. Washington Luiz todo o poder de 
sua acção, eniquanto o Governo condensava todo o seu esforço 
e levava toda a sua actividade contra a columna de Prestes. 
E sabeis, Ben bofes, quem é Luiz Carlos Prestes ? Delle, o 
Br. Getúlio Vargas disse, em uma entrevista: 

"Prestes é sobretudo um grande caracter. Houve 
eireumstaneias. por eerlo. que o puzeram á frente da 
eanoal revolucionária, tenho a impressão de que elle ó 
homem feito màis para construir do que para destruir." 

O Ministro da Guerra, o Br. General Bezefredp Passos, 
que eommigo se externava a respeito de Prestes, mo declarou 
que nunca chegou an seu conhecimento, uma só reclamação 
contra um acto de depredação ou attentado contra a vida dc 
quem quer que fosse, praticado com o consentimento, ordem 
ou appnovação de Luiz Carlos Prestes. 

Affirmava-se que sobro elle nenhuma reclamação tinha 
até aquelle momento chegado ao seu conhecimonto. Entre- 
tanto, Br. Presidente, Prestes não pôde nem siquer ficar na 
fronteira da Bolívia, na proximidade do Brasil; mas Lampeão, 
esse, sim, esse pôde ficar em pleno coração, em pleno ventre 
do Brasil !... 

Affirma o Br. Pires e Albuquerque que "a rebeldia nos 
luimilbou aos olhos dos vizinhos". 

Nenhuma revolução, senhores, humilhou ate hoje nenhum 
paiz aos olhos do vizinho. As Republicas do Prata fizeram a 
sua evolução através de revoluções; fizeram seu progresso 
através de avanços e recuos, na larga senda da vida e da his- 
toria. O Uruguay nasceu do Brasil; 6 romo que uma costella 
do Brasil. O Chile, até, hoje, ainda se não acalmou; o Perdi e 
a Bolívia estão, a cada momento, ensanguentados e sacudidos 
por levantes e movimentos revolucionários. 

Bi volvermos os olhos para a nossa historia, quer ouvir 
o Br. Pires e Albuquerque o que lallava na sua cadeira, nessa 
mesma cadeira de Procurador Geral da Republica, quando alji 
soava a voz do Barão do Sobral, grande na eloquência, immen- 
so no saber e desmedido no talento? • ^ 

"Os poderes c as instituições da Republica dizia 
elle — emanam da soberania nacional, •pio é omnipo- 
tente em matéria politica; e, si a sua vontade ordina- 
riamente se manifesta na fórma o dentro dos limites 
estabelecidos na Goastituiçãa, não raro irrompo nessa 
outra fórma, que íõra tão inútil inserever-ae no corpo 
das leis, como preso rever-se; a da revolução. Os actos 
revolucionários, o ainda os dielatoriaes. procedem fre- 
quentemente do eonflieio entre duas vontades oppostas, 
que pretendem ambas ser a genuína expressão da so- 
berania, e, a não ser o predomínio da força, só o direito 
da maioria pôde resolver o eouíJiclo desde que são 
postos em pratica aquelle- ir.rc?. Bi o povo, por si ou 

v 
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por seus delegados, reprime e^ses actos, estão elles su- 
jeitos^ saacção penal: si neltps'consente, expressa OU 
tacitamente, legitinja-os, porque a lei politica é a von- 
tade do povo, Asslín é que a maior parte das leis po- 
liticas do Brasil se originaram da revolução ou do 
golpe de Estado, Dissolvendo a primeira constituinte, 
outorgou-se a Constituição rnonarchica; a revolução 
de 7 de abril deu-nos o acto addicional; outro golpe 
de Estado depoz a regencia e entregou o governo ao 
príncipe, antes dj idade fixada na Constituição; ainda 
foi a revolução de tt! de novembro que aboliu a mo- 
narohia e deu-nos a Constituição da Republica, bem 
como a de 23 de novembro ultimo, que annullou o golpe 
de Estado, pelo qual em 3 do mesmo mez fôra dissol- 
vido o Congresso, suspensa em grande parte a Consti- 
tuição e convidada a Nação a reformal-a. Nenhum 
desses actos foi jamais suhm-ettido ao julgamento dos 
tribunaes, porque sómente a Nação, por si, ou por seus 
tepresemtantes, podia approval-os ou doncfemnal-os." 

Assim faltava, em 1893, perante o Supremo Tribunal Fe- 
deral, quando decidia da sorte dos revolucionários maranhen- 
ses, a voz grandiloquente do Barão de Sobral, 

Mas, senhores, poderemos accrescenfar que a nossa pró- 
pria independência irrompeu de um gesto de rebeldia, quando 
desembainharam suas espadas o Príncipe e os primeiros ca- 
valleiros da independência. Foi aos fulgores do sol do Ypi- 
ranga que a primeira cavallaria brasileira vingou a execução 
do tenente José Joaquim da Silva Xavier. Poz-se diante do 
edifício da Camara, o monumento a Tiradentes, um rebelde 
executado; poz-se sobre a sua fachada a figura de Deodoro da 
Fonseca, o rebelde; glorifica-se e levanta-se aos céos, lá no 
alto, a figura do doutrinador, o apostolo-soldado que foi o 
fundador da Republica Brasileira, Benjamin Constant; põe- 
se no alto, na sua clarabóia de vidro, através do qual filtra 
o sol a sua luz o derrama o seu ouro, no ambiente da Camara 
dos Deputados, o vitral em que fixbu a posição da constella- 
ção do Cruzeiro, no momento ern que escrevia, nas paginas 
da Historia brasileira, a pagina da rebeldia, a pagina do 
crime, a pagina da revolução de 15 de novembro de 1889! 
Quereis saber o que é que ainda, alli, naquella cadeira, salva 
uma voz da justiça uma voz da liberdade, como a voz da con- 
sciência jurídica? E' a affirmativa de Macedo Soares, dizendo 
que a doutrina de só haver crime quando haja fracassado o 
movimento, collooando os vencidos em situação duplamente 
inferior á de réos de crimes politicos, como perseguidos po- 
iiticos dos adversários que triumpharam, si satisfaz aos po- 
liticos dominantes, repugna aos moralistas. Si a doutrina de 
considerar rebeldes e collocar em dupla condição de desfavor 
O accusado, porque é vencido e porque é, perseguido como cri- 
minoso e adversário politico, salva a honra e as tradições do 
tribunal, ella passa através dos muros do triburlal para écoar 
lia nossa historia vingando a magestade do Supremo Tribunal 
do aviltamento a que a reduziu essa magistratura federal, 
quando ouviu o Ministro Pires e Albuquerque dizer que, na- 
quelle momento em que se julgava o crime de 5 de julho de 
1924, não haviam de ser os vencedores que recebessem a lei 
dos vencidos! 

Era outra bancada, em outra cadeira, surge a voz desse 
;maranhense illustre, que repetiu uo Supremo Tribunal as 
■glorias de um nome, que a Historia do Brasil registra corno 
um dos mais nobres florões da eloquência parlamentar: — 
■Viveiros de Castro. Em um debate politico, no Supremo Tri- 
bunal, examinando o caso de urna violação de direito de so- 
berania em um pleito eleitoral dizia que quando o voto dos 
Cidadãos não é respeitado assiste aos povos o direito de re- 
volução! 

Senhores, a palavra do Sr. Senador Azeredo, no meu re- 
conhecimento de poderes, é uma repetição da affirmativa de 
•Viveiros de Castro. 

Rasgae o diploma do Sr. Irineu; podem todos os eleito- 
res rasgar os seus diplomas; está se rasgando o direito do 
eleitorado; então, as eleições não valem mais nada; a Repu- 
blica não é mais um sysfema representativo! 

l*íão é a minha voz, neste momento, não é a voz de afaque 
«O Supremo Tribunal, é o de critica constitucional e politica, 
QU« me cabe exercer em virtude da minha judicatura de juiz 
303 Ministros do Supremo Tribunal, em virtude também da 
iraplitude que me e permiltkla pela necessidade de justi- 
ficar um projecto de amnistia, esteja findo o processo peta 
ÉondemnacSo ou siga o curso o processo, pois a amnistia et- 
Jingue não sómente a acção penal, como a- própria cóude- 
Oía^ão. 

• Si eu quizesse insistir, senhores.■ nas minhas criticas ad 
Ministro Pires e Albuquerque, eu, neste momento, teria 
diante dos meus olhos, a figura do relator da Commissão do 
Finanças, o Sr. Felippe Schmidt. Recorda-se o Senado do 
que ainda ha bem pouco tempo occorreu com o Sr. Ministro 
Pires e Albuquerque, a proposito do caso do pagamento da 
mil e dous contos de uma gratificação reclamada por certos 
Ministros do Supremo Tribunal Militar, o Sr. Schmidt, no' 
seu parecer, aliás subscripto por toda a Commissão de Fi- 
nanças, notara que o accordão passara em julgado, depois da 
appellaçào, semque o Procurador "geral tivesse opposto embar- 
gos infringentes do julgado, abrindo mão deites, como abriu 
mão de outro que podia exercer, si tivesse exercido, o de em- 
bargos infringentes. que era o de declaração. 

Q Sn. Aristides Rocha — Embargos infringentes dos jul- 
gados. só se oppõem quando é caso dolles; não se oppõem 
quando se quer. 

O Wt. IRINEU MACHADO — V. Ex. fez mal de me 
dar esse aparte, porque eu me ia esquecendo de que no caso 
de condemnação e juros de móra se tornava necessária e in- 
dispensável a interposição do recurso de embargos infrin- 
gentes. Mais necessário, ainda, senhores, quando na causa era 
interessado o Marechal Argoilo. cunhado do Procurador Geral 
da Republica. Senhores, baixando os autos, na primeira in- 
stancia, tão pouco não foram offerecidos embargos ás contas 
pelo Procurador Seccional, de modo que a Fazenda Nacional 
não foi integralmente defendida. 

Senhores, sabeis o qíie a respeito escreveu o Consultor da 
Fazenda? 

' A doutirna do Supremo Tribunal Federal, constante do 
innumeros accordãos transcriptos em precatórios presentes ao 
Thesouro, tem sido a de não serem devidos aquelles juros, 
sempre que se tratar de pagar veucinieutos ou percentagens 
em atra/o, quer se refira a empregados demittidos, quer a 
differenças de vencimentos por má interpretação de lei, como 
no caso.' 

Na acção de que resultou a expedição do incluso preca- 
tório, entretanto, o critério adoptado foi differente." E' o que 
está na pagina 9, do avulso do parecer n. 60t>, unanime, da 
Commissão de Finanças desta Casa. 

O Sr. Antonio Massa — V. Ex. dá licença para um 
aparte? O Sr. .Senador Murtinho declara que o General Ar- 
goilo não era cunhado do Ministro Pires e Albuquerque. 

O Sr. José Murtinho — Era cunhado do pae do Ministro" 
Pires e Albuquerque. 

O Sr. Antonio Massa — E' a mesma cousa 
O Sr. Aristides Rocha — Não é a mesma cousa; si fosse 

cunhado do ministro, elle seria suspeito. E" uma accusação 
tremenda, diante da qual o Senado não pôde silenciar. 

O SR. IRINEU MACHADO — Eu acceito a rectificação. 
Eu acceito a rectificação: o marechal Argoilo é cunhado 

do pae do ministro Pires de Albuquerque. 
O Sr. Aristides Rocha —- Por esta argumentação, nc- 

t.hum dos juizes, nenhum de nós poderíamos funccionar, por- 
que todos somos descendentes de Adão e Eva. 

O SH. IRINEU MACHADO — Pelo amor de Deus, senho- 
res Senadores, deixem-me concluir o meu raciocínio. 

O Sr. Aristides Rocha — O Sr. Pires de Albiiquerquo 
jurou suspeição nessa causa, por ler um parente nella en- 
volvido. Cumpriu com o seu dever, 

O Sr. Azeredo — Como sempre o faz. 
O Sr. Aristides Rocha — E V. Ex. {diriuindo-te ao ora- 

tlor) vem accusar o Sr. ministro Pires de Albuquerque por 
ter cumprido-com o seu dever. 

O SR. IRINEU MACHADO — Cada um tem o seu modo 
de argumentar. Não é para este fim, por ter o ministro Pires 
de Albuquerque funCcionadn nestes autos ou declarado sus- 
peição, que estou procurando raciocinar para desenvolver a 
minba argumentação; é para outro caso que será bem des- 
agradável rccordar-lbe. 

O Sr. ministro Pires de Albuquerque é cunhado do advo- 
gado do» interessados na causa dos ministros do Supremo Tri- 
bunal Militar. E lia quem diga, não siji com que fundamento 
que esse advogado terá. como gratificação, "20 ou 3ti % dó 
vàiór da eausu, isto é, 200 a 300 contos. 

Julgaudo-se. portanto, impedido do funecionar, o minis- 
tro Pires de Albuquerque deitou flo íunccionar, o funccionou. 
entãu, o ministro Muniz Barreto que deixou, no entanto, dê 
oppor embargos cm uma causa era que a Fawuta Nacional 
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índa aos juros de uuira. 1 

K tanto vindo a publico a accttsação, pelo parecer' da 
missão de Kinaut,'á.«. o uiiinistrd Pires dé Albuqueripie. 
ii mostras do desprezo tiobitutíP'|jdld Senado, por peaítoas 1 l.V . .%/i^ o . 1 .-1 t - i ■ - . 

era eondemnada, e, ainda mais, contra tortos os procedentes, 
em uma causa dessa natureza, a Fazenda Nacional cfa •con- 
demanda aos Juros de móra. 

E 
^ Fmnm 

dando       ^ 
• te sen contacto,-escrevisr .tizemio ipis» uSo pretendia ler dteiil 
nunca lera, os tratait*i» dk FommfssBo de Pinartçás do Seittído, 
Deu-nos um ponta-p^; patenteou, miais ama vH- o seiie'<iesv' 
prezo pelo Senado. o-• sil/ ; .»}. 

- Sr; '''"^sidénte, o Áiiso mostra a 'psyctiolosia do ministro '• Pires de Alhuquemue, tão cioso das suas fuueções, tão.ciado 
de si. ní) "spii oi^ilhn- YiSínwiiriA desprezo pcl i íiii- 

'VJÍJ 

.utfltij 
05 

,r< 
■' * .. j 
■ ■ ■HV 

15. Encontra mus. 
Parlamentares", s 

a paginas 
Kx. vo- 

siur. ; 
()•■ .• 

• ní, 
(V 

''l1. autorizado <S PT*esidit|>i,» da liepublicH a no- 
mear cidadão de sua escolha ba «pialidade de interven- 
tor, afim de rouvocai- o eleitorado \ ígeule em UM i, 

pr/iNÍMÉta|MtakM^ta 
de, .laneim, para ,o quaoriermio oe goxmmo aírfíM' tião 
epcelado regiilyi-nieule .■ empossar os eleitos cotilo a 

' " •' •**»•••••»» «'P-' *111 ii»l I, 
•eder ás eleições presidenciaes no Estado do Rio 
adro, pura .o quadriennio de govon no aínVIrt' fião 

■ ...do repiiiiir-nieute <f>utpossar tis eleitos rmno a 
A^ejnWéu t.eiífsUlua (e («vestir nos maudatiAUfi-nre- 
senlalivos, ' .0» •:> 

j 
v"*ú O K!,f* ipítUlMta w: (f.piwecto. .O- *'s:1 ... . nomimt, s.nr»rala disriiasSof.á 
r," . P.^iii.t- .tv o >l-. • V.' A/ered.WAdto., a tavarj/s» • • . 

Temos, aqui, 
discussão," S. KA 
gina ^OS. 

prebsa, e vinga-se das criticas des<a imprensa, còndemnándo 
aquelles que nada esereveVam contra V. Ex., vindo ao èri- 
contro das iras e da cólera da imprensa contra os aceusados. 
os qunes não eram aultwe.s nem das criticas, nem dessas 
amisações. 

Esses excessos, babiiicae> do ministro Pires de Albu- 
querque, indicam a paixão com que elle funcciona nas causas, 
desprezo que elle tem (Hir quantos contrariam a sua vaidade 
o seu urgulbo, o seu amor proprio. 

Senhores, não sou eu quem desacato o Supremo Triburffil. 
O meu amigo, nobre Senador por Matto Mrosso, diz que estará 
S|0'f,')'.r "'R"' defesa vigilantr do Tribunal; elle que sempre, , defendeu o Supremo Tribunal. permiUa-me que recorde a 
mtMnoria (l(k S. Ex. mn caso rio desrespeito á Judicatura do 
Mipremo rribunal Federal. 

s. Ex., O eminente Senador por Matto Mrosso foi dos 
que. desrespeitaram a sentença do Supremo confirmando u 
sentença do ,|ui/. federal da -• Vara. Sc. Pires e Albuquer- 

, que, no caso do Conselho Municipal do Distrieto. Havendo o 
Consedho do Distrieto sido mantido por um haheat-corput >la 

i juiz riros o Albuquortjue. onlãt» du Segunda Vara »k havendo 
sido mantido por outro Mibeat—rorpiif do juiz Raul Martin®.. 
e liavei.i(1o sido igualmente anuullado o uclo de dissolução do 
Conselho para o effeifo ile se mandar pagar o stibsidio a 
iodos os intendentes desiUnidos criminosamente por um golpe 
de torça do Moverno de líMO, sentença mantendo a funoção e o 
subsidio dos intendentes, que era da lavra du ministro Pires' 

. e Albuquerque, quando exercia a judicatura na Segunda Vara 
federal, duas vezes o Senado, nesse caso, desrespeitou a sen- 
tença do Supremo Tribunal e as sentenças dos juizes federaes: 
primeiro, quando não tqmou conhecimento do võto opposto 
pelo Sr. Serzedello ao orçamento \otado pelo Conselho Mu- 
nicipul presidido indo Sr1 Manoel Coma de Mello, sob o 
Imiilamento de que a decisão do kab^ns-corintà, proferida pelo 
juiz (ioilofredo Cunha, como pelo juiz Pedro Cessa, os dous 
julgadores do caso. era allentalnria da pmbibição do caso 
politico e o Senado se julgava com o poder soberano de res- 
ruidir a sentença, e de deekttr que o pinier de legislar não 
perlencia y corporação em favor da qual fõra proferida a 
sentença de hiihriVi-rorpHs. Assim foi appianado desta vez, o 
parecer do Sr. Arthuç. Ceiuos. <lesiesp»Mtando-se os habfa.i~ 
rorpiix da .lustiçii fedeí-al. Itepois, mandou pnH'eder á elei- 
ção. de modo (pie licirram concomifuntemenle. confemporanea- 

, mente, dous Conselhos Munieipaes. 
K. assim, Senhores, o Senado, com o voto do meu emi- 

nente amigo, o Senador por Mallo <*resso. desrespeitou a 
sentença do juiz Pires e Albuquerque, a ®entenea do juiz Raul 

.Martins, a sentença do Supremo rribunal Federal. E a res- 
peito,' Senhores, fel-o muito iufeneiouàlmenle o honrado Se- 
nador por Matto Gresso, porque a esse caso se referiu em 
'Muii das suas orações. S, Kx. approvou o parecer do senhos 
Ai tliur Lemos, que é o que nega ao Supremo Tribunal o .di-- 
reiío de intervir nesses easos e que o considera incurso em 
imi abuso de poder e de tuneção. como negou, igualmente, 
obedfencia á execução tle (bia"s sentenças de hnht'ffs-coi'piis do 
"upremo tribunal, nos dous casi»® de intervenção fluminense 

"Vejamos,; o caso e o,de a 
■.'CiK do vohui.e dos "1 KicTimentos 
Jando pelo projeefo seguinte; • 

      . .1 
a^pfájr.,a teçoeiva, discussão. Na tereeuíf 

fadi^eçn- ^ton faror. Está aqui á pai 

bunal, no caso de 1922. •-upiciuo 1 

O terceiro caso' de desresiieito do men eminente amigo ás 
sentenças do Supremo Tribunal,, e o que se refere á int-r- 
vençao ilummense, ao tempo em que o Sr. Bernardes já 
estava nu presidência da Republica. E' o caso do Sr. Raul 
femandes. mantido, pior •mu ákçMmhm da Supremo Trlbunel 
nas íuneçoes de presidente ,te Estado, garantido pelas bayonci 
tas .federaes, auxiliado por uma revolta da força policial do 
Estado, com a protecção do wronel Philadelpho, com a verba 
secreta do mareebat Fontoura, • soldados da forca federal 
soldados de policia, capangas e faccinoras, perturbando a oi- 
uem ih» Estado do Rio de Janeiro. A sentença do Supremo Tri- 
bumil tornou-se inútil. 

Vamos á inlenxençãu. Faltou a favor da intervenção o 
!sr, \, Azeredo. Miz o Sr.. A. Azeredo á pagina 782, no seu 
diseuso proferido na s<'ssã<) de. 7, de agosto de 1923; 

"Estou eerlo, Sr. Présidnnle que a proposição que 
ora se discule, na sua primeira parte, autoriza a in- 
tervenção do governo federal no Estado du Rio de Ja- 
neiro. Desnecesfiaino parece-me dizer que, prestando 
apoio decidido e leal ao governo do Sr. Presidente du 
Republica, não posso negar o meu voto a essa primeira 
partt." 

O Sr. A. A/erkoo — V. Kx, faça o favor de continuar. 
O sit. TRINEI MACHADO — O Sr. A, Azeredo negou ó 

sou voto na questão das Camarás Munieipaes. Votou com reg- 
tneçoes. . • | 

O sn. A. Azkkhoo — Eu procurei justificar o meu voto 
pelo abandono çlo cargo pelo Sr. Raul Fernandes. E' isso que 

.desejo que V. Ex. consigne. E. ua segunda, parte,.-eom re- 
lação ás Camara® Munieipaes, volei contra a proposição. | 

p SR. 1RINK1 M VCHAIAO — V. Ex. esqueceu do se- 
guinte: que, ern primeiro legar, o Sr. Raul Fernandes tinha 
substituto legal, e, em segundo togar, que no discurso de 
V . Ex.. mesmo, eneonlra-se a prova da verdadeira causa do 
abandono do Si*. Raul Fernandes. 

O Sr. A. Azeredo — V. Ex. pôde encontrar. Mas con- 
siderei um governo aceplmló, razão pela qual votei a propo- 
sição. 4 

0 sR. IHINKI MACH ADO — V. Ex. não votou a inter- 
venção por causa da desordem das ruas; V. Ex. votou a in- 
tervenção 
sandes. 

O Sn. 
O SR. 

curso. 

por não julgar legal o governo do ar. Raul Fer- 

A. Azkmudo — Não, seiilior.- 
IRINKi MACHADO1— E" o que consta do sp" iUo 

O Sr. A. Azkukdo — PTmIp constar do meu discurso, ma4 
o que allegnei- foi a aeepb;|lia do governo. 

t) sR, IRINEU M ACHADA' — Kslá aqui no seu discurso, á 
pag. 809 dos Documentos Parlatuentare-: "Si nSo havia ;< 
desordem nas ruas, havia desordem da Constituição, na lega- 
lidade da presidência, havia dualidade. Si o Sr. Raul Feman- 
de.s não podia manter a ordem nas'rUa5, e si o Srj Sodrd de- 
clarava que elle. Presidente do Estado, não carecia de provi- 
dencia alguma de intervenção, porque directarivente, manteria 
a ordem, havia, inrontestavelmente, dous Presidentes. R sf 
havia dou.-- pj^sidentos. havia dualidade, isto é, uma defor-x 
mação da fórma republicana federativa. Em tal caso, a in-, 
tcrveuçâo do Presidente da Republica era legal..." ' fc 

O Sr. A. Azkrkdo —■ Adiante declawei que votava pela in-* 
lerveuçáo devido a acepbalia do governo, ff 

^ MAtMlAlXÍ —Ora, o aooárd&o do Supremdt rrinunal fedm-al diz que não havia duas usseuiblõas, que nãot 
havia dous preaidonles, togo y. .E5t.i desrçspeitou ç accórdão^ 
onlHf^dendo que havia .dous presideptes. 

. ■s»- t. • A/KHÉno .L-i Oue' bayía' thJtilid;wl«.' 
'«'O- sR.j IRl,\EÍJ \f A(j«Ai>ôN--'tVs:<Ex,: enu;,*;'ú dlscursTé 

"■mãis ath^ubik t.ransia-iivtTi •iioteJ.fgrajoqia,■íi{)i;SÍ,..Jl5ÇidTé, que - eí 
wicpiitra. 4-paiz. 810, (Mishi sc, .estvtcvo. o. segiíjijRto t, 2 propi « 
Sri" .Sodre que u. diz:,., t.6-t •■•Otí.u, ' * 
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"O "regimento polioial 4o Estado, dedarando-se coagido 

pelas pretensas autoridades do meu competidor, empossado 
em cumprimento de habeas-corpus do Supremo Tribunal Fe- 
deral, recusou-se a obedecer as suas ordens e apresentou-se 
as forças íederaes aqui estacionadas, achando-se recolhido ao 
quartel dó 2° batalhão de caçadores." 

E' o proprio Sr. Feliciano Sodré quem confessa que o re- 
kimento policial do Estado se sentia coagido pelo presidente 
|laul Fernandes, presidente reconhecido pela Assembléa, re- 
conhecido pelo Supremo Tribunal e á cuja disposição devia 
ijstar essa força estadual. 

Mais adeante, é o proprio Sr. Azeredo quem transcreve 
^ telegramma do Sr. Sodré, onde se diz o seguinte: "De maia 
releva notar que, estando esta unidade da Federação com-- 
prehendida na zona que se estende o estado de sitio, proro- 
|ado por acto de V. Et., a manutenção da ordem em todo "o 
seu território, corre sob as responsabilidades dos poderes 
ederaes..." 

Logo, senhores, si havia o estado de sitio, «r o estado de 
titio fòra prorogado e extensivo até Nilheroy. pelo Presidente 
da Republica. Si o Estado do Rio estava na zona subordinada . 
pelo Governo Fedíral e sob a acção das baionetas federaes, si 
a força policial do Estado estava, presa, detida, impedida de 
Sahir pela força federal, claro é, senhores, que o ^r. Raul 
Fôrnandes não exerceu "h seu mandato porque materialmente 
íião tinha meios do exercel-o. 

V. Ex. diz em seu discurso que o Sr. Sodré estava ern 
Uma casa em face do palacio onde se encontrava o Sr. Raui 
Fernandes. 

O Br. A. Azeredo — E' uma verdade publica. 
O BR. IRINEU MACHADO — Si o Br. Bodré, que não tinha 

/,do reconhecido por uma assembléa legal, pois não havia 
duas assembléas; si o Sr. Bodré. que não havia sido reconhe- 
cido pelo Supremo Tribunal Federal, si as forças federaes 
estavam occupando Nithewy, si o Sr. Sodré exerceu a pre- 
fiidencla, a sua autoridade legal, o seu titulo era o proprio 
érime apoiado pelo Governo Federal. 

Ora, o Poder Legislativo, pactuando com esle crime, 
'devia declarar que o Supremo Tribunal mentiu, porque não 
liaVia urna só assembléa, não havia um só presidente o V. Ex., 
Reconhecendo, sem uma só acta, sem urna assembléa, sem um 
reconhecimento legal, desrespeitava o occórdão do Supremo 
/Çribunal, exactamente no ponto em que a razão de decidir' 
Consistia na assembléa e não na qualidade do presidente. 

Disse o Sr. Azeredo que votou com rostrioção. De facto. 
Sr, Presidente, encontrámos a paginas 881. do volume 16, 
dos documentos parlamentares, a declaração de voto de 

Ex. e a do Sr. Sampaio Corrêa: 

"Declaramos que votamos a favor da primeira 
emenda apresentada pelo Senador Paulo de Frontin 
sobre a annullação das eleições procedidas no Estado 
do Rio de Janeiro, com resalva da parte referente ás 
Camaras Municipaes e Prefeitos, cujas eleições não fo- 
ram approvadas pela Junta, inquinada de inconstitu- 
cionalidade c que não foram factores nem são fruelo 
do dualidade em assembléa e de presidente. Saiu das 
Sessões, 8 de agosto de I923j — Sampaio Correa. — 
i, Azeredo," 

Tejamos, Sr. Presidente, si ainda ha ou não desrespeito, 
frj voto de S. Ex. á sentença do Supremo Tribunal. Ha, por- 
«jp© o que S. Ex. fez ahi, embora vencido, foi cotar contra 
o' reconhecimento do Sr. Sodré. V. Ex. pertencia ao nume- 
Ío dos que votaram pela annullação da eleição e a eleição es- 
ava reconhecida pela assembléa do Estado e quem estava 

mantido nas funoções pelo Supremo Tribunal e considerou" 
pomo nullo aquilio que o Supremo Tribunal, considerou como 
valido, rescindindo, annullando a sentença do Supremo Tri- 
bunal. V. Ex. diz que votou com restriecões, mas em rela- 
Qão ás camaras municipaes, 

O Sn. A. Azeredo — Porque cm relação ao presidente 
Julgava que havia acephalia. 
i O BR. IRINEU MACHADO — Quer dizer que V. Ex. 
Estava com as camaras municipaes, que foram reconhecidas 

gla assembléa e pela Relação do Estado. V. Ex. respc:tava 
•ontença da Relação do Estado, mas não respeitava a sen- 
iça do Supremo Tribunal cm relaçâp ao presidente. V. Ex. 
ária o cumprimento da sentença Ti Relação do Estado, 

Oconbecendo verdadeiras as carnaras municipaes, mas não 
paria a execução da sentença do Supremo Tribunal, man- 
içdo oorno presidente o único presidente eleito. 

Ç> Br. a. Azerboo — Porque achava que havia accphalia. 

Novembro de 1927 

O SB, IRINEU MACHADO — Mas, -o que "estava cm jqgs" 
não era srtmente a autonomia dos municípios; era também 
a autonomia dos Estados. V. Ex. foi illogico, votando pela 
autonomia dos municípios e não Vetando pela autonomia dos 
Estados, porque o Supremo Tribunal havia amparado a au- 
tonomia do Estado e a autonomia do Estado não ora cousa 
menos digna da consideração, principalmente por parte do 
V. Ex,, que pertenceu ao Partido Conservador, cujas tradi- 
ções, segundo as lições de Campos Salles, Quintino Booavuva 
e Pinheiro Machado, consideravam o art. 6o da Constituição 
como uma parte intangível, a arca santa, o coração da Repu- 
blica. Si V, Ex. se entendeu em três casos que estou citando, 
Vejamos o que entendeu em relação á justiça federal. Eu era 
adversário do Sr. Nilo e ainda o declarei no meu discurso do 
51 de dezembro de 1914: 

"O caso está liquidado; liquidou-o o Br .Presi- 
dente da Republica com a execução da sentença do Su- 
premo Tribunal Federal. 

Poderia o proprio Tribunal ter discutido o aspe- 
cto jurídico da questão, quando lhe foi impetrado o 
habeas-corpits, e examinado si cabia ou não o recurso. 
E'. porém, preceito fundamental deste regimen, em 
todas as democracias, ern todos os paizes livres, o do 
que não se pôde desobedecer, transgredir, nem sophis- 
inar a execução das sentenças do Poder Judiciário. 

E", repito, principio básico entre os povos orga- 
nizados constitucional e democraticamente: onde o 
Poder Judiciário não vê o pleno império das suas de- 
cisões, dos seus arestos, onde elle não encontra a obe- 
diência, não ha ordem, nem liberdade c só domina a 
anarchia. 

No Estado do Rio pretenderam suffocar a opinião 
publica, f eu mesmo tive occasião de verificar que 
chefes de serviços da estrada circulavam pelos depo- 
-itos, onde havia operários, pelas estações, onde havia 
íunccionarios, impondo, sob pena de demissão, quo 
votassem no candidato Sodré. Depois, de rotação de no- 
mes e de lápis em punho, nas diversas secções eleito- 
raes, verificavam si realmente esses empregados iam 
ou não votar no candidato Marcciial Hermes. 

Todas as repartições federaes agiram desse modo, 
todas as autoridades municipaes c estaduaes assim 
procederam, erigindo esta conducta em methodo regu- 
lar, honesto e docente de dar a investidura cie presi- 
dente de' Estado ao Sr. Sodré, quando isso não expri- 
mia sinão a addição da violência á fraudo o á corru- 
pção . 

O Br. Nilo Peçanha, de quern oslou separado, por 
motivo de ordem pessoal e de natureza politica, era, 
conRudo, devo reconhccel-o, o indicado pelo Éslado 
do Rio, o chefe de maior força eleitoral, e de maior 
valor, era elle quem devia necessariamente triumphar 
nas urnas. 

O Partido Conservador sucoumbiu e' o deve ao seu 
proprio erro, por ter acceitado a oandidatura do senhor 
Sodré, imposta pelos Srs. Marechal Hermes e Rinliei- 
ro Machado, o por ler tentado pór em contrástç ao 
nome do Sr. Nilo Peçanha a figura pallida, ridicula, 
insignificante e apagada do tenente Sodré. 

Queixe-se do seu erro, queixe-sc das suas Vío- 
lencias; mas dar anuía ao regimen o espectáculo triste e 
igiiuliil de perseverar nessa campanha d edeohcijien- 
cia á> sentenças <1o Supremo Tribunal Federal, é rein- 
cidir no crime, é reincidir na deshonestidade politica 
e partidaria. 

Suhmetta-se, cumpra a sentença do Poder Judi- 
ciário, como a politica mineira claramente esta exi- 
gindo que se deve fazer, ahrindo-se para a vida nacio- 
nal novos horizontes o para os costumes políticos nova 
éra dc regeneração, de paz e de Justiça." 

Fallava elle, então como Deputado politico: 

"Não posso, membro da opposiçâo e desse gloriósò 
partido civilista de Minas, que terçou armas sempre 
tão brilhantemente com o Partido Republicano Minei- 
ro, não posso deixar de. desta tribuna, formular cm 
meu nome e no dos meus correligionários e amigos po- 
litico- daqueHe Estado, os mais sinceros applnusos. as 
nossas homenagens e affirmação da nossa alta admi- 
ração pelas virtudes cívicas do Presidente da Repu- 
blica e' pelo grande acto de probidade politica que aca- 
ba de praticar, honrando e exaltando o nome querido 
da nossa gloriosa terra." 

i 
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Tcrya-foira 90 CONGRESSO NACIONAL 

. Senhores, duas conceições se ^jíai.n cuCjHgo,-,ãv 
Uleica <é a concçpyaò ijolitica do rosyjjji.iji-.is s^iUVHfiÃW.il^%- 
liiviiio 1 rilmnáJ. ("unsidtTa^e a • .WTPi.-âo do .caso p<i»Wi4t'o 
coinó baslunlc paça ^ctohiM^aí «uutv.r.Nc-pcão, .••1» virtude «a 
<|"al SC possa tllVslllKMicm- ii SC 1 I';.;,;. do "4u llCe.JIIO. , 

Em uma iwavã.o ..ágiiuo^al, pcoftcida por occásiãu »ie i>s- 
sumir a pi-esidencia do Instituto da Ordem .lo< Viívogadoíi,' i; 
'iu outra notável oração ,114111 ppíiierida m lil/y. exaein- 

s "" "'c por oceasjão de impugnar <- projecto .h> intervenção, (juecra a rescisão ita -entença lo Supremo Tribunal no caso 
do Esiado, do Hm. Huy Barbosa pnwuziu a mais nofavef iie 
■ o.ias as suas orações, e as palavras mtão pi*oleridas por etí • 
constituem um oynmo ;i -upremacia do Poder Judlcia-io e 
uma assombrosa apologia do jioder .de í-caij/ação da justiça 

1 do ''a .Uisliça federai da I mão None-Mue- rienna. 

ootilie N',.lllw"-i- "tvocava a la/âo do Estado a ■■xccprào val";' ^im-idade ? .esp..:,„ ut^;aK 

■I c!'nsl 1 lnicã 1 > qr,ã i'1-^aricarãu. um crime contra 
fdi>ae5 ~ nH contra o supremo Iribmial, achasa-se a ex- plnaçao nas ra/oes de ordem puiitira ■    Estado e 

ob-.kH-cr^oViédecif' ^fntci,ca ll" Unando convinha 
tlMdtS&SSf'' ■ ■""—c ■    

"''"''a "'"■ma invariável (cu sido ohed -cer a> sentrn 
Us do supremo. Obedee, e acnselled a execução da se e 

im' •aeil'"^ n i'"1 qr ' Sr- •X"" '1 d 3 o m eu i n i n 1 i gõ ' '' 0 '"'m adversário poldico. era interessado. 
Ainda lia pouco (empo, votei em fasor da senlenca do 

supre,UO Tribuna!, no ca-., de mn credito que lutcTvssava aos 

d'' 'otiílrn- Milnm0011''! V^011"- lio Almirante Mexandríno à 
i..e...ó id, í, srpR ISS!! Sõ; v;"ei 

^'SL" «.-r jsri 
' Silei a, 1 lueaiia na execução de pina -eniema E Prudente 
de Alorays estendendo a outros casos a e\e, ucão de unia 

la/in de , ^ a1'"'"'" 1'''^"na!. demonstrasa o empenho que 
bunal lio |'ai/ a ' >,,,,wor do mais alto Tri- 

WSSR".?" w .IStó 
autiT^.«i.A4jii-i ,f,U,';',,' ^a '■,va »» contenda UUiujis partidos e as Junrçoes, para >6 ler ,,, mmha voz in- 

Crtn-,,a a |,aÍ'cào 'lo ixil' ,,;r" '• Vlhnquer- 
■muwo lln in '' , 1' ÍUÍ milo pe/.ar, 1111» 
■111^ .. J estima se pode perde -, cuja Tfei ão j.óde dm- 
:íuS« 0 '•"Ja ''s|11"a « affeição auto -• prezava e lahtOPHa.'queria guardar. 

Nà.o . lenho intuitos pe,s-,mes, sinão o de manter n 
' y W''pun. "V""'- 1

l.,ivai'lav,.'l crileri   lodos o- casos da : !jf|'fiU-pnduclii polit ica. Mnda tia pouco, em nm aparte; com 
ei"'-.)''«lJIO!n'ou' 0 t51'- ^,la,h>r \ntomo .Moniz declaras i 
^Vpmí-íV s ',on*ens ijí.nblicos do Brasil linliain o cuidado d.» 
c "t:'a u 11 1>ai'a coherencia que guardava em todos «s 
"ry-NVT 0 noíi <ía minha actividade politica E em 

''"'"h-enem,    senti.,   ir a medida 
íJla ;l KKx - 'l"''- -■■""lo da outra escola, a das ennserríe^çias politicas, negam o seu voto » e>sa medida 

Sonm^ pela amnistia, não porque ella seja uma medida cml 
liaiun aos interesses da Kepuhlica, ma- porque é uma obra 
de implpalernização e de apaziguai Mo eui todas .1- lucla.s 
mbrãeft. que sfto as mais terríveis e as mus grav-s. porque 

n-itceendem os combales no terreno das armas, 
porque   lias que reaccendem as batalhas do- campos. SI 
pleiteio a amnistia, hoje, Senhores, é porque entendo que 03 
Homens se aperfeiçoam e corrigem nm tant<» ila sua falibili- 
dade e das suas paixões, quando procuram agir o mais uro- 
ximamente possíVei da equidade. 

.Não concluiui.fi Hr. Senador por Mallo «Jrosso a sua 
oração por dizor, que era neee-sarto estender a amnistia a 
Mdos, a lodos osUiue goxornaram e fi/.eratn violência a to- 
dos qtus injuriaramcaluiuniariHii? Si necessário «sten- 
d»T iwammiistia mos'Oiilrosr si, de fado, .—es outros já 

s*,-ta«»amnisLiados, portfdc não apiiln-ai « animslia aqucllcs 
.imt-.uão cstfio amuistiados, si s. hbt. quer amni-i-ar aquâl- 
lo«'i#u«> nâo cslão processadas vrinonalmenle* 
1»1| Ouantto, uios grandes momentos d» cri-e indilka ui .- 

■mnifs vet si a nossa .i-outingencia ■■ nos |iM-mi(te .te errar 
menos do que sob a inmre-ãu dos adios, a rt..--a nnmeir* 

Novembro <Ip iQT/ (G EL , 
— — 

•■ohsu^V ás, paginas da historii, 
fví - nm VV í"'43ll1ta> gcinrle^paginas dos pensadorcs-C Utuinlas Mze-, eu procuro inspiraç-mc na licçgo dos , qwd 
toem mais craçao, e buo que a,oJ,óqveiu;ia não . mais que uni 
•" voiaçao o tanto ii.a.ior a ejoqqençia quanto iriam gr-, uero-os o- reclamos do cifação e, tanto mais efficaz ella éi 
quanto inai- desuMere.-sada a al.ma.l.iumana nos arrebataiuc^ 
.0» .la piedade e da clemência 1 | 

oh-, 'i>nVíl}í* vos ,n,ila'- com a mVi nha palaxu . Nao quereis que eu, mn perseguido, seja, uesla 

ò;.TÍo m"im s;;fl,', m- » a»«ustia dos que penam: ,- gnfi - do.- qyj>r-e rebellam contra as injustiças dessa itc- 
Ch-ao, -depois da injustiça dos insucessos e da injustiça das 
uiu-as porque não querer, -onhures, que eu, homem profiín- 
oamerite Immand, que tenho torado em sua essência todas 
i.t.N "''a. não tnssa comin-etiendcr o que é a òf- 
' ■ , 'IW esses lares a vae produzir? 

•m.nm,o-"10 pivoecupu, senhores, com a atlanosphcra, com 5' 
re- ' ím ''/o"" a Ul.'',llal"laillí 'los factos. Eu quero, -cnlio- 
miíru nu \ í, <*>* JUiaos politicou seja o dc e.xa- 

e e m I ■ 1 l
a ina S^a U cada momento, que os 

i -o ,n " . |H!1" ''slai'a" etn cima amanhã. 1" jiofc >>o d«j aii.ms-lm nau so pôde uitorruiiiper na historia; 
poiqne determiuado momento cessa, elles passam a ser a im- 
niomiutade .1.1 roda da lorlima, a ruptura do equilíbrio, a 
1 uptura da igualdade. Para mim o critério com que julgo os 
crimes pohticos, 0 critério de fastellar, quando exclaina':! 

i or nm, os delidos rommniis soffrem o rigor das bns e o 

"*ZJ *SrV'Tw l",""ana: "1as' nos 'ielictos polifioos . 
Kr . 1 miánbã 0 (T .0n cT" JUs,i^d« <ll! honfeni é o nuu- 
Vãn , d' " i:adi,laJs" converte em um altar, midu \ao as jovens gerações mspirar-sc no nume do progresso-', 

nrii1 h'''isainenlo livre, na mesma taça .-m I o 01 iate- bebia a cicuta. A cruz, o patíbulo do escravo; 
a cruz o symbolo de Ioda- as ignominias das antigas sociciia- 
( C*, c Iioji' a cúspide de todas as virfndes e grandezas na 
ciedade inodeiaia . f 

pnHlicos,^ senhores; -fizeram a nossa liberdade 
a nos.-a (l< mocracia, a igualdade entre os komens e hão dò 

ÍÍch^nnm ^,da',e as e,ag»e«. 0 crime poIlKcn 
rrím' nóiiií1» '-stiani-mo, r lez a igualdade dos homens. 0 
a imer t- H)S,'i * ivvo,"çao franceza e sc chamou 
mi-ii ...V bomem . o que será o dia de amanhã•'' E qual -da o trinie politico que ha de fundar a fraternidade 
entre os bomens e a f.irma definitiva cte governo, qim íej» 
o hyniOo de iodos os corações, a concórdia de todas as 
eon.-cieiicia- c a tiarmonia de Iodas «3 almas? 

E' por 1.-.-0 que eu quero a demeneia, porque "ella feio 
lazao e .« (fuena domina na ordem civil e social, mais ainda'' 
do que na ordem politica. AUi, ante (ai calamidade, a guer- 
ra ( ulre os cidadãos, a demeneia não õ sõmente ulil, e ne- 
eessam; acolá, senílndo-se em presença da consciência pV-e- 
Btrbada, que .■ a consciência publica, a clemcnçia ultrapassa1 

o perdão e \ac ato ao olvido, ao esquecimento. 
penhores, a guerra civil e uiiia espécie de culpa univer- 

.-ul Ouem a cimeçon? Todos e ninguém. Dahi essa nece- jl 
dade da ann.isiia palavra profunda que, «nde constata aò 
me.-rno tempo o de.-lallcciinento de todos, registra a maen - 
nnnnlade de todos"'. ena mwgiia- 

0 grande Huy Barbosa, commemorando o sacrificiô .lo 

wl' i,)a ""i,,""?'lri,l'ia 6 '"'Nando os delineamoiMo.s da lund.içao de um partido conservador, cm uma memorável 
conferencia da. Ba lua, fazia o parallelo da força das bayonn^, 
e <la ttnça das consciências, e punha sobre .0 abrigo do manJo 
(la execução do grande martyr da Hepublicu, Tiradente- to- 
dos os marlxrcs liiluros da nossa democraei-i K ^ 

ração do prasil. ^ u.»a macula actual da ge- 

mcnHr'»''o•>nrav' & aju,t,.''ilia pai-a que o Brasil não seja nirfi 
Br-. ■ i 1 "it® . ■,m P",'t"ca, Uà Ordem jnrulic», tiara que d 
Idade nionstfo;jiih!» crueldade, digna' 

Não! ; 1 '1:j' -f- '■■■' " 'I T • • •■ ■  U r: '. p« íb g-jma. 
ih Wecisamo» 

gídndeehnenfirM f, 
pára uè dias q,, 
democracia, en(W( nos, nao '.««Mmqma TnvitHiiçSo '(WVbdtffW* 
-em IgiMMdude Je'a íhepnhiira itibt Wja (irtfta irNtithiçííe lie ci^ 

- fundar ilmu paleia,' 'toro^epiir pp sen 
idrhviHs lãi^drriiicfjiiiis ^Viv lião de> lH(f W 

c tlorin, pBrtVos.JÉtoW vdpkhrt. affrh- 

MW. mi-, nãh 'Sejtsmiimã MbtjHiiçSb 'Hh^bdr 
lát ' 1 4&t akiaa 1 lll&h «t JLA ■ O ttSài-in' <■ MÁ .1 i '1 



6444' Terça-feíra C(».\(iU^ÍSS() INAUIOIVAL Novembr.) cio la ai 

íládãos sem liberdade o o Brasil seja, emfhn. uma pátria dei 
frutejiiidade. {Muito bem: muito bem.) 

DOCUMENTO A QUE SE REPEKIU EM SEU DISCURSO 0 SR--. SÚNBU 
i. - MACKADO 

''Ho Supremo Tribunal — O Procurador Geral da Republica 
e a sua altitude no julgamento dos revolucionários 

Alludindo á critica que vem sendo feita ao modo pelo- 
qual se manifestou no processo a que respondem os revo- 
lucionários de São Paulo, o Ministro Pires e Albuquerque, 
Procurador Geral da Republica, assim se exprime: 

"Si cu tivesse que me justificar perante o Supremo Tri- 
bunal da minta attitude (que foi a de sempre) no julga- 
mento do ultimo processo criminal seria assim que eu lhe 
fallaria: 

Srs. Ministros,; meus únicos juizes;" 
Não se extinguiram ainda as vozes que me mandavam 

ao patibulo pelo crime da minha ultima oração neste Tri- 
bunal. 

, "O momento não era de lembrar, mas de esquecer iíl- 
Jucia-", bradaram-me raivosas o vingadoras: "Trahisfes- 
/ids e trahistes a vossa missão: Dcstes-nos um Ubello quan- 
do nos devíeis uma apologia,'" 

Srs. Ministros. A própria Bondade Divina, que é a Su- 
prema Bondade, põe como condição da graça' o arrèpendi- 
mento humilde: Ella não estende o manto da sua miseri- 
cnrdiã ao peccador arrogante, que, impenitente se vangloria 
da- culpas, que hão implora, que insulta, ameaça e 'blas- 
ph-ma. A esse, entregal-o ã Justiça, ã Justiça que não es- 
quece. que lembra, enumera e pesa as acções criminosas: ã 
Justiça que não perdoa, que inexorável condemna e pune o 
criminoso. 

Ora, nem a attitude do- accusados é a dei arrependimen- 
1". nem este o logar cm que pudessem-buscar o perdão. 

, Os que aqui comparecem são precisamente os que a so- 
ciedade julgou indignos de perdão e manda que a Justiça 
lhes tome contas, 

A hora que passa não ó a hora do perdão é a hora da 
justiça. 

Bem vil e indigno havia de ser (e só por uma profunda 
depravação do senso morai se podia pretender de mim uma 
lai felonia) bem vir e indigne havia de ser o Órgão da 
lei, o representante da sociedade ultrajada que nessa hora 
se afarceirasse com os criminosos, para lhes occultar, di- 
minuir ou enaltecer-as culpas, para consentir que o olvido 

Tpôbrisse as victimas da maldade criminosa. 
^eria, estou bem certo, a estrada fácil dos applausos, 

que tentam e seduzem. Como hontern, como sempi-e. pre- 
feri .seguir o caminho que o dever me indicava. 

sei, sabia então e cheguei a annuncíar-vos. que este 
.-arninho, "via crucis", tinha de ser áspero e agreste: To- 
mei por elle sem illusões. e o estou percorrendo e o leva- 
Phi até ao fim, sem surpresas nem arrependimentos; surdo 
ao rugido das fóras, guiado por essa luz mysteriosa que a 
Bondade Dfvina accendeu na minha consciência para con- 
c!uzir-me entre os tropeços, os pericos os desvios, as cila- 
da- do mal. 

Era da minha obrigação fazer ouvir, neste momento, o 
protesto das victimas injustamente esquecidas: 

Os operários, homens e mulheres colhidos de surpresS 
nas ruas, em caminho de sua- occupações^e trucidados pelos 
obuzes, naquella sinistra rnanhã de í diT julho em que o 
cidade, adormecida no paz e na confiança, accõrdou sob o 
troai da artilharia e viu estarrecida voltados contra o seu 
eoraçao, os canhões de uma das fortaleza em que assentara 
os alicerces da sua defesa... 

s As crianças, os velhos, as mulheres, os homens do povo, 
1.'minados dentro das suas casas ou alcançados na fuga 
em que buscavam a salvação, dizimados aos milhares pela 
or^ndUií, pola metralha^ p^la fuzilaria, <IU6 dias 6 noites sem 
fim xarreram a metrópole paulista, mansao da paz, officina 
ao trabalho, florão do nosso orgulho de povo culto, subita- 
Hiente convertida num inferno d? dôres.e de misérias..-. 

Os pobres e honrados sertanejos, que guardam intactos 
i Pri^divas da nossa raça, o culto da honra e da hospitalidade, obreiros ignorados do nosso progresso o que 

soffreram tortura' mutilações ignominiosas e a liloife, de- 
pois de terem assistido á conspurcação dos seus lares, ao iu 
cendio das suas casasv á destruição da- suas fazenciffs , ., 

Os offjciaes è" soldados dá' legalidade, que tombaram 
nos combates, nas guerrilhas, nas tocaias, guardando, até ã 
ultima hora e sellando com o sangue, o seu juramento de 
fidelidade ás instituições e á Patria... 

Os orphãos, as viuvas, as mães. cujas lagrimas se não 
estancaram ainda e que, ria sua desgraça, recordam as sce- 
nas de horror em que desai pareceram os seres queridos, 
que eram a sua alegria o seu orgulho, o seu amparo a sua 
vida,.. 

lodo- estes protestos, grilos lancinantes de clòr, bra- 
dos do misericórdia, appelh, á Jusiiça. todos este- protes- 
tos que se levantam oas sepulturas de tantos martyres, e da 
profundeza das almas torturadas de tantos innocontes: to- 
dos este- protestos pediam uma voz que os erguesse aos ou- 
vidos da Justiça, que os não deixasse morrer abafados pela 
mentiia, psla unoçanciQ, ptio dôsplanto, com fjuo os alRozos 
se inculcam do victimas e se apregoam herde- e benemé- 
ritos. 

O- protestos da Nação humilhada aos olhos dos vizi- 
nhos, abatida nos seus brios, ameaçada na sua existência 
dessangrada. trahida, espoliada... 

Tinha o dever de cmprestar-lhe? a minha voz. de 
fazel-o- resoar neste recinto, na hora em que a justiça vae 
exercer o seu sagrado ministério — pesando com rigorosa 
cxactiuao as culpas c punindo, inexorável, os criminosos. 

Cumpri esse dever com todas as véras do ininii/alma, 
com todas a? forças da minha intelligencia. 

Que importa o resto ? 
Recompensas? Recebi-as, de prompto immediatas da 

.minha consciência. 
Baldões c ameaças ? ! 
Viver 62 annos de vida honrada c acabar no cumpri- 

mento do dever por uma causa nobre e santa é o mais in- 
vejável dos destinos. 

Não tenho, nunca tive outra aspiração." 

O Sr. Presidente — Continua a discussão. 
.Si nenhum dos Srs. Senadores deseja usar da palr.- 

yra, darei'a discussão por encerrada. Pausa.) 
Encerrada e adiada a xotarão. 

\ ; 
ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA PARA 1928 

Continuação da 2* discussão da proposição da Camara 
aos Deputados n. 208, de 1927, fixando a despeza do Ministé- 
rio da Fazenda, para o exercicio de 1928, em 105.8il: íotsoti 
ouro, e em 371.501:512$õ47, papel, corri os serviços subordi- 
nados ao mesmo departamento. 

O Sr. Paulo de Frontin — Peço a palavra, 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
de Frontin. 

0 Sr. Paulo de Frontin — Sr. Presidente, o parecer for- 
mulado pelo illnstre relator do Orçamento da Fazenda, nu 
Commis-ão de Finanças, fornece ao plenário uma serie' ã- 
dados interessantes, elementos valiosos paru servir, depois a 
determinação do equilíbrio financeiro. 

Dú-nos, effectixamente, uma relação dos créditos espe- 
Ciaes e supplementares successivamente abertos nos diversos 
ministérios até 31 de outubro deste anno. 

Não é, de certo, uma relação completa, porque aebam-so 
em discussão varias proposições da Camara dos Deputados 
uma ainda naquella Casa do Congresso e outras já dependentes 
de resolução do Senado e que veem, de modo notável, augmen- 
lar a relação daquelles totaes, que constam do parecer do il- 
lustre relator do Orçamento da Fazenda. 

F de esperar, todavia, que até a 3' discussão se possa 
chegar, principalmente, quanto a necessidade de credites -up- 
plemenfare- para o exercicio actual, qual a modificação que 
se deva fazer nas varias verbas dos orçamentes já em dis- 
cussão afim de nos approximarmos da realidade dos factos Vo- 
tar um orçamento nas condições em que elle está organizado se- 
gundo as varias propostas e as varias proposições da Camara 
dos Deputados para os diversos ministérios, sérá chegar-se a 
um orçxmento de despeza irreal, que não corresponderá'ás 

\ 
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liftcp.ssidadoâ do serviço publico, que nã ■ det-erniinará a cteí- 
peza correspondente, que permiti i.á «m mcsino exifrirá uber- 
tnra de créditos no correr do exercicio luitHfo e iJeleriuinará, 
como consequência, o desequilibrio d « o •.-..m-alo xotado pelo 
dongresso Xacional. 

domo V. Kx. sabe. .Sr. fre-ddente. i > o Senado teve. 
Opportnnidade de ouvir quando d senti esla q;'estio, considero 
;.i etapa do cquilirio orçamentário essennal para ctiegannos a 
exilo completo do plano financeiro do Sc. Presidente da Repu- 
blica. .Nestas condições, se cbegarmos a um ii<firit real em 
logar do equilíbrio, ao enven de passaianos da terceira pliase 
— a do equilíbrio orçamentário — para a quarta — da con- 
versão retrogradaremos para a -e-j; uida, porque o imico 
meio de attender ao defira será a dixida Itucmante e recursos 
para o pagamento dest a - dixidas. Km togar de axançarnios, 
leremos recuado. 

Hcservo-iue para, em terceira discu^-ào, examinar com 
mais detalhes outros pontos interessantes, que, sobre o as- 
sumpto, devem ser aventados. Ha, porem, uma questão tn- 
leressantc_que julgo conveniente não ->Ma adiada: a realttva 
á applicação da lei dv 18 de de/.embro do anu > passado. 

\ arios orgãos da impi^ensa, e entre elles o Jcinol do Cotu- 
inrrcio. cuja ponderação e cujas tradições rào por todos co- 
nhecidas, examinaram recentemente o balanço publicado pelo 
Kanco do Brasil e, serx indo-se desse balanço, acenraram o (in- 
verno de não ter executado a lei de 18 de dezembro, princi- 
palmente pela circumslancía de, no ultimo balanço, corres- 
pondente a 31 de oidnbro do corrente anuo, ter deixado de fi- 
gurar, integralmente, a verba de de/ milhões de libras ester- 
linas, que linha sido entregue ao Banco lo Brasil para servir 
de lastro ã sua emissão e que elle não po lia, nem caucionar, 
nem vender, nem dispõr, neni delia scrvir-sc de qualquer for- 
mo, em virtude do contracto celebrado ém I0Í3 entre o (io- 
verno c o mesmo banco. 

Quem examinar as razões, apparenlemenle valiosas, for- 
muladas pelo illustre redactor daquelje luportautanle urgào 
da nossa imprensa, poderá á primeira vista considerar como 
não sendo regular, a' conducta do banco, ba- and x--.■ princi- 
palmente ua razão de que não devia elle ter d:s|H>s(o do fundo 
de garantia, isto é, dos dez milhões de libra- -■sterlinas, -em 
que sc tivesse realizado a retorpia do mesmo banco e que esta 
só podia ser effectuada, tratando-se de nina socieitade ano- 
nyma, nos-j.ermos da legislação a respeito. í-io -eria real, si 
não se (ratasse de um cnso todo especial, como é a organi- 
zação fio Banco do Brasil. De tacto, o contracto de t9->3 teve 
como base primordial entregar as entis-res ao Banco fio Brasil, 
supprimh'' o dtrcilo de emissão para o governo du- 
rante o poriodo de 10 annos correspondentes ao contracto en- 
tão cideÚnuio, e permiti ir n emissão com fundo metálico, enr- 
responftente, no minimo, ao terço do valor da mesma emis» 
sa0,iqè? dít i «litros dons terços restantes, -obre e ff oitos conrrier- 
ciaPs ou titnlos, que são expressamente definido- nos capítulos 
dos referidos contractos. 

A lei de 18 de dezembro de I!>26, quebrando o nosso pa- 
drão mnnelario, estabeleceu uma nova base de duzentos n illi- 
gigiuí.ukis, go titulo de novecentos millcssmios de ouro, para 
u vãt/ir dó mil réis, determitiando ignalnienle a encampãéão 
da emissão do Banco do Brasil pelo tàoverno. 

t siibples enunciação do objectivo la lei de 18 de dez ni- 
brii de lifivanoslra que o contracto do Banco do Brasil cstãva 
findo, kvgo que a lei entrasse em execução. Não podia mais o 
Banco jI,o Brasil einiUir sobre a ba.-c .[o triplo do fundo ouro, 
ua proporção minimu do terço, de-de o momento em que o 
gqxerigi encampasse a emissão c esíubcUvi'- e o problema da 
eiuiycrsãu ,« a estabilização legal de duzentos mill arammas ao 
titulo de novecentos niillessimos. 

Nestas condições, portanto, não podemos mais cousiderar 
como estaudo em vigor o contracto. K, de facto elle não , slá 
em vigor. 

Com o cooliecmienfxi do illu-tce ■ elator do Orçamento da 
Fazenda, iverfeiln. contabilista que é... 

O Sr. João Lyua — \luilo obrigado a A". Kx. 
O SJL PAULO I>K .FRONTIN — ... ha de \ér a exacti- 

flríív çíii qVtè acabo de affirmaf. 
- 'D Sr. João I.yhx <— V. Kx. eslú discul iirdo com g aiido 

elevação e perfeito cpnliecinríenlo do assuniplo. 
iVsn. .PAULO JjE' FROXTI.N — i >m eficilo, o .!m- 

lanço de 3í de dey.enii)m de HW*, o ultimo ^Dpvováilq pelâ, 

de 53.0ft3.;9-)6$»i6, proveniente da difíerença entre itíísf 
1 324.892:896^520, quantia «pie couslituia' o fundo de resgatH, 

de ronlormidade com o. contracto celebrado eorn o Qovenmí 
em 19235 o á importância para incinerar, entregue ao Govern-;» 

.pelo mesmo banco, que ali; aquella data, era representada pela1 

/ somma de 271.826:980$; logo uma diffe ouçade réis; 
■ ..'t.063:lll68520. era a importância ainda a entregar, con.sli.-í 
tiiinuo s;,1i1q ,1o fundo uc resgate. 1 

Por outro lado. neste balanço se encontra u importância étf 
10.695.030-7-6 f, depositadas na Caixa de Amortização tf 
878. 179-í-l í no cofres do banco, cm um total do 11.573 709 JJ 

■e unia tracção para o ouro em deposito quer na Caixa do 
' Amortização, quer no^ofre do Banco. 

Desta impivlancia to milhões era propriedade do banco, 
mas srm poder dispor, por qualquer forma, nem mesmo por, 
meio de canção, uesla quantia, porquanto correspondia á un-, 
portancia que o (íoxrrno lhe tinha cedido do fundo de gai'anti:i 
para sua einissu). sob a base de trinta mil x^é s a libra, e pela 
qual elle tintw pago tresentos mil contos, 

O restante era cxclusíxamente de propriedade do banco,. 
Sobre esta parle não lia, absolutamente, possibilidade de dis- 
cussão, sobre o que a directoria do banco entenda dever fazer 
desta importância. 

O Sa, João l.xitx —- \ . Kx. está esclarece .do perfeifa- 
ipcnte a questão. 

O SR. PAKKO DK KRONTl.N' — Parece, poixtanlo, que 
partindo do balanço de 31 de dezembro de 1926. duas partes 
sãu perleitamenie distinefas no fundo, ouro, ifo deposito. 
A parle ligada directamente á emissão o a outra, propriedade 
do nanco, de que pôde elle dispor como enteiufir convenieido 
aos seus interesses, nu momento dado. fixada a estabilização, 
podendo recebec á razão de 108680 a libra. 

Nada mais natural do que para poder desenvolver as' 
suas operações commereiaes e industriaes elle vã á Caixa de 
Kstabilização e deposite este ouro, retirando notas. conver- 
siveis correspondentes e delias se sirva para as transacoõee 
commereiaes que devem ser "facilitadas, principalmente uas 
épocas de colbeifu como de julhT) a setembro, quer para o 
Kslado de são Paulo, quer para os Estados do Norte. Eram 
recursos que estavam immobilizados na caixa do Banco do 
Brasil e que podendo ser, como de facto foram transformados 
cm notas conversíveis terá a grande vantagem de desenvolvei* 
o c.ommercio, a industria e a lavoura. [ ' 

Não ha, portanto, nesta parte razão para fie'dirigir qual- 
quer censura á administração do Banco do Brasil. | 

Examinemos agora a segunda parte, que é a'que maio? 
critica tom -uffridu, — relativa á impossibilidade do -ervir~-o. 
do lundo de garantia, sem reforma do banco. i 

Comem observar que a lei do 18 de dezembro, determi- 
oaxu que a emissão seria encampada, passando para o Go- 
verno a importância correspondenlo. Mas como "sfa impor- 
(aiicia não linha destino certo, o Governo podia serx .V—c 
delia para os fins que julgasse conveniente. 

De modo que está indicada a perfeita regularidade do 
procedimento do Governo quanto ao-uso de ima nade .• 
quanto â possibilidade e á necessidade que advirado u .i in! 
egial desse deposito, ora cólloeando-o na Caixa de Estabi- 
izaçaig ora servmdo-se das notas convorsiveis, para os tínsi 

que tem em vista, principalmente para o resgate da divida 
iluctuante. ('t 

O Sn. \n.\oi.F0 Azevedo — São consequências da lei tfo" 
dezembro. 

O SR. PAULO DE FRONTIN — O balanço de 30 de junlnf 
do Banco do Brasil não altera em nada a situação de de- 
zembro. Quer dizer que o Governo só julgou oonveniente- 
contractado cymo estava com a directoria do Banco do Brasil' 
conseguir esta solução para então agir. Si de facto exantinairé 
mos o balanço de 30 de .junho corrente, comparando rom o 
de 31 de dezembro de 1926, verificamos que em 30 de iuniió 
havia 11.789,262-19-11 em vez de li.573.709-11-7. (jireV 

periodo a situação financeirn' 
Banco do Brasil, de 'aecòrdo 

"  ..« I It HUM .t | pi (»\ imi.» »»»»!.» assemhlig gorai, .estabejec.ia jiara •fuu.do de n-gal.' a quantia 

di/er que durante todo este período a situação finànrèinv 
manDda pela directoria, do Banco do BrasiL d.> nccórdp 

Governo. J , ' > ;-" < • . i> 
O lundo de resgate, de acÇôrdo com o contracto foi eTei» 

w.Otqj :91t>|526, cm dezembro de 1920 para réia 
,3t6.3bt);:785$008. J ■ 

Isto proveio de ter sido desnecessário o Governo 
vir-se «içsta importância para incnieraçáoi porque não havia 
.mais xazao de "er. .j, 

•.'.orno VV. tjix sabem,, e inclnerávifl era lelta; a íaxií 
inferior a 12; logo que sc aílingia vi laxa de 12 Q fundo d/i- 
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fesgate não podia ser empregado na incineração, tinha que 
feer empregado na compra de ouro. Ora, fixada a taxa em 
6, não se pôde mais incinerar notas, elle devia ser collocado 
ha Caixa de Estabilização, recebendo-se em troca nota? con- 
yersiveis correspondentes. 

De modo que essa é a forma pela qual se tem de agir 
5 este respeito. Convém observar que nem o fundo de re- 
serva, isto é, as verbas relativas a lifulos ouro, em depo- 
sito em Londres, foram.alteradas. A mesma importância que 
figurava no balanço de 31 de dezembro, está no balanço de 
30 de julho de 1927, 

Em 31 de julho ainda a mesma orientação ê seguidaN 
O fundo ouro em deposito é accrescido c attinge a 
11.823.733-18-6 libras esterlinas. Alá é que começou a 
applicação da lei de 18 de dezembro. Jd no balanço de 31 de 
agosto, deste anno, o Banco <lo Brasil, que tinha em seus 
cofres 1.128.703-11-0 £, passou a ler 129.710-15-6 libras, 
isto é. ^«vou para a Caixa de Estabilização o ouro em barra 
que ec-lRva immohilizado nas arcas dos seus cofres, sem uma 
utilidade para o commercio, para a industria c para a lavoura, 
transformando essas barras de ouro em notas conversíveis, 
as quaes serviram para as suas operações bancarias. 

Em 30 de setembro de 1927, continuou a mesma politica 
do Banco do Brasil, que retirou do ouro que tinha em seus 
cofres 129.710 libras; retirou do ouro que tinha em deposito 
na Caixa de Amortização 10.095.030-7-0 libras e converteu 
igualmente esse ouro em notas da Caixa de Estabilização. De 
modo que o ouro em deposito, no balanço de 30 de setembro, 
figura apenas com 10 milhões de libras, isto éf que o Banco 
do Brasil (em se servido, como lhe compete, do toda a parte 
que lhe pertence. 

No balanço de 31 de outubro deste anno, portanto, no" 
ultinao balanço publicado em 18 deste mcz. o ouro deposi- 
ladn é de 7.SOO.OOO-e-l libras. Ha, portanto, o uso de dous 
mídioes, uso que é feito naturalmente pelo Governo, que ó 
o dono desse fundo de garantia. Desde o momento em que o 
Governo^ assumiu a responsabilidade da emissão, encampou 
a emissão do -Banco do Brasil. Mas. perguntar-se-ha: como 
se reconhece essa encampação ? A isso responde o proprio 
contracto de 1923, que deve ser a base das operações con- 
tractadas entre o Governo e o Banco do Brasil. O contracto 
determina que, terminados os 10 annos e se não houvesse 
conveniência em confinuar a ser o Banco do Brasil, banco de 
emissão exclusivamente, tinha elle de restituir ao Governo os 
10 milhões de libras e receber, prtr esta restituição, a im- 
portância paga de 300.000 contos. Segundo; a importância 
destinada ao resgate será dividida metade para o banco r 
metade para o Governo. Terceiro; si os effeitos commerciáes 
aos quaes corresponde uma parte da emissão, dous terços, 
não pudessem ser logo liquidados, o Governo daria o prazo 
de um anno com os juros de 6 1/2 ao anno para que esta 
liquidação se lizesse. Ora, nada mais fácil do que ver, em 
termos geraes ,o que acontece com o Governo. Em virtude da 
lai de 18 de dezembro, este apossa-se do fundo de garantia 
uma vez que a lei determina a encampação da emissão do 
banco. Nestas condições, ha 250.000 contos a serem pago- 
porque 300.000 contos correspondem exactamente ao fundo 
ouro. Restam 292.000 contos, que deverão ser realizados, pelo 
banco, immediatamente, si lhe fôr isso fácil, ou dentro do 
prazo que lhe é permittido pelo proprio contracto. 

Mas, mesmo que houvesse conveniência, pela situação 
actual do banco, de modificar essa clausula do contracto de 
1923; essas modificaçõfV são autorizadas pela lei de 18 de' 
dezembro de 1926, que permitte ao Governo contractar com o 
banco a fórma pela qual deve ser realizada a encampação. 

E ísso e tanto mais necessário, quanto, conforme li vê 
occasiao de demonstrar, a ultima phaso, que é a phase da 
conversão, a mais diíficil pôde ler duas modalidades- Si o 
Governo puder obter integralmente a importância correspon- 
dente em ouro, a conversão total sc fará por essa fárma: si. 
pelo contrario, o Governo não puder, pelas circumstancias 
dos mercados monetários de Londres e Nova York, realizar 
empréstimos para conseguir a_ importância correspondenUr 
tem a solução do banco de emissão, que exige uma menor pro- 
porção em ouro, conforme muito bem lembrou o illuslre Re- 
lator. com uma caixa autonoma, parj dar conta das respon- 
isabilidades que possam advir, independentemente da parto 
ipuro. 
.. Dr modo que a reformS õu modificação do Banco do Bra- 
sil seria imprudente, na minha opinião, antes do momento 
ôpportuno; ao passo que aqucllas operações são perfeita- 
mente legitimas, estão de accôrdo com a legislação votada 
pelo Congresso Nacional, e se me afigura mais conveniente 
para çfiiuaz realização do programma financeiro do Sr. Pre- 
gidente da Republica. 

O Sr Arnolfo Azevedo — Muito bem. 

jsg8& ix sasfc; 

ftSrâbTo ,OC!l00* v*"***- • wTi» 

nMaifc ^"'prolíeíenS! _ T' Es' 'elu """ mu"a 

MM. 
nutorizados. em caracter do discussBn^o^no- impr,onsa' nlui,0 

lencia e sem injuria, procuránX nnríanm 0ni ' sem vio" 
sentaram criticas quê devian, sei'examfnadks'8 apre" 

partr/Xc Su"7Slns1U°nterDSMSÓf nT"l'Íf ST' •,"** 

s-   t 

Sn! 

FIXAtíÃO DAS FORÇAS NAVAES PARA 1928 

Deputado"'iT Vi^d^' dií pr'0P5s't'íio c'u Gamara dos 
exérclc.o de 1928 ' f1XaDd0 as forf-a? "«vaes para o 

Erfcerrada c adiada a votação 

empréstimo externo para a mi;mcipaudadb 

6 4"" diifuw? da. propo^ic30 da Gamara dos Deputados 
dera la eD,.tSm..aUtoriZ:in(ÍO a Prefeitura do DistrietoFe. 
quantia de íll A uno e"1Rrestlmo externo, em ouro, até a 
es ta hei ec endo ri Tvnn í dolIai>\ ^ "'"a <'<• mais operações! 
condições necessárias. '"11'" amoi'ização, garantia e outras 

íwí&tfsrísr**cm «mumm»!. com 

Ao art. 1 .• 

Accrescente-so 

emendas 

Ni 1 

juros não elcedí^ a''» rP-reStim0s cujos 
tenham de ser offpcluadas á mais deOl05U'-CUJaS amortÍzac®es 

Hioy li de noNembro de 1927. — Paulo de Frontin. 

IS'. 

çSo(TO ba.i-ou com o dccrclo o. n.loo, (lo 8 (fc ramSí 

Chcuk,*h das sm5es' 17 clc novembro de. 1927. - Irineu Ma* 

N. 3 

íica derogada a ultima parte do S 7o do art 
ínreo de 1904° fHUe bíl,xou c

t
om 0 decreto n. "5.160. de 8 do ' C ^da palavra 'A Municipalidade" cm diante),. 

da 
março 

f ,WoaIa da' S£'??PC?' 17 de novembro de 1927, 
ante) 

Irineu Mu- 

N. 1 

Ari. Ficam derogados o art. 28 in principio" e os na- 
ragrapho- 1, 2 e 3 do art, 28 do decreto n. 5.160, de 190i, 
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continuando apenas em vigor os paragraphos 4 e 5 rio rm-smo 
art. 28. 

Sala das sessões, 17 de novembro de 1927. — Irineu 
[Machado. 

O Sa. Presidente — Tem a palavra o Sr. Irineu Ma- 
cbado, previamente inscripio. {Paasa.) S. Ex. não se acha 
no recinto. Continua a discussão. (Pausa prolongada.) Si 
ijrn 1 una - ■ nariore.- er usar ri-> a a • u róuo 
suspensa a discussão em virtude das emendas apresentadaa, 
.voltando o projecto A Commissão de Finanças. 

MODIFICAÇÃO DO REGIMENTO 

■Continuação da discussão unioa da indicação n. 2, de 
1917, propondo a adopção de uma medida regimental fixando 
o numero do Senadores necessários para o funccionamento 
das sessões. 

O Sr. Irineu Macliado — Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra .0 Sr. Irineu Machado, 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) — Sr. Presidente, 
cu desejava fallar sobre o empréstimo, mas, fatigado, acha- 
ya-nio iora do recimo, quaiu.o .1 paiav a me i< 1 iioncecliaa. 

O Sr. Presidente — Eu proclamei, de facto, que V. Ex. 
estava com a itblavra, por encontrar-se previamente inscripto. 
Aguardei, por alguns momentos, a presença de V. Ex. Como 
o nobre Senador não comparrocesse o não houvesse outros 
oradorres, encerrei a discussão. 

O SR. TRINETT MACHaiví) — Sr. Presidente, deu desejava 
fallar lambem sobre a indicação, mas occorre que os meus 
livros o as minhas notas não se. acham aqqui, os quae- eu 
trarei amanhã. Assim, eu pediria a V. Ex. qufe suspendesse 
os trabalhos porque não estão 21 Srs. Senadores na Casa. 

O Sr, Presidente (fazendo soar os tympanos) 
proceder á chamada. 

Proccdendo-se ú chamada, a olla respondom os Srs.: Aris- 
tides Rocha, Eurico Valle, Godofredo Vianna. Cunha Machado, 
Thomaz Rodrigues, João Thorpé, João Lyra, Juvenal Lamar- 
tine, Antonio Massa, Corrêa de Brilto, Mendonça Martins. Gil- 
berto Amado, Lopes Gonçalves, Joaquim Moreira, Paulo de 
Frontin, Bueno Brandão, Arnolfo Azevedo, A. Azeredo, José 
Murlinho, Carlos Cavalcanti o Felippo Schmidt (21). 

O Sr. Presidente Resuonderam ã chamada 21 Srs. Se- 
nadores. Continua a discussão. Si mais nenhum S nador de- 
seja usar da palavra. 

O Sr. Irineu Machado (entrando no recinto) Peço a 
palavra. Sr. Presidente, V. Ex. annunciou que ha numero? 

O Sr. Presidente — Estão present s 1 si>. Senadores. 
Continua com a palavra o Sr. Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado Sr. Presidente, antes de tudo, 
eu desejo usar da palavra pela ordem, para justificar um re- 
querimento. 

O Sr. Presidente 
heu Machado, 

Tem a palavra pela ordem o Sr. Iri- 

0 Sr. Irineu Machado E pediria que V. Ex. me en- 
viasse o parecer com as emendas. (O orador é satisfeito.) 

Sr. Presidente, apresentei duas emendas ao Regimento, 
uma ao art. 17 o a outra ao art. f)4. 

Diz a emenda ao art. 17; "Que o Presidente da Gom-i 
pussao do Policia". 

Peço a \ . Ex., Sr. Presidente, o obsequio do me enviar 
o Regimento do Senado. 

A emenda.no art. 54 diz; "Em vez de vice-presidente, di- 
eu-sc: presidente. Sala das sessões, 8 de novembro de 1927". 

Sr. Presidente, as emendas que apresentei reclamam 
applicação da Constituição Federal, E' uma questão de inter- 
pretação constitucional quo diz respeito á funeção do Vico- 
Presidento do Senado e á do Presidente do Senado, que J o 
,Vioe-Preaiclentc da Republica. 

O art. 17 do Regimento diz o seguinte'; "O Vi e-Piesi- 
diinttt, que ó o Presidente da Commissão de Policia, subsli- 
iutrá o Presidente da Stnauo em todas as suas atlribuiròe^ e 

deveres e, quando na presidência, só terá o voto do qualidade". 
J>i/. o parngrupho único; "Poderá ofíereoer projectos, ia- 

dicaçoes o requerimentos; discutir o votar, quando julgai coii- 
veiuonte ao exercicio de seu mandato do Senador", eomtaato 
que, para o fazer, deixe a presidência, cmquanto se tratar do 
assumpto em que intervier". 

Alii eu não sei si V. "Ex. podia fazer o que fez, chamando 
« ordem o Vice-Presidente da Gasa, pois que, V. Ex. sendo 
1° Secrotírio, está na presidência, cmquanto o Vicc-Prcsidente 
está na bancada. 

. 0 Sn- A. Azeredo — Si eu fosse para a presidência V. px. 
nao estaria talvez fatiando, ou estaria fallando sem a verifi- 
cação de numero, hão assumi a presidência por um senti- 
mento de delicadeza. Mar si V. Ex. exige que eu tome a 
presidência... 

O SR. IRINEU MACHADO — Para mim <5 indifferente, 
porque ficarei o tempo todo, 

O Sr. A. Azeredo — Tudo isso mostra '» necessidade a» 
reiorma do Regimento para ser reduzido o numero necessário 
u continuação da sossão. 

O SR. IRINEU MACHADO — O art. 54 dispõe o seguin- 
te: 'As Coiiimissões permanentes são as seguintes* 1", Poli- 
cia; 2", Poderes; 3«, Constituição; 4o, Diplomacia o Tratados; 
•)0. Finanças; 6", Justiça e Legislação; 7o, Marinha c Guerra; 
S", Commercio, Agricultura, Industria c Arte; 9<', Obras Pu- 
blicas e Einprezas Privilegiadas; 10°, Inslrucção Publica; U*, 
Saúde Publica, Estatística e Colonização; 12", Redacção das 
leis. Destas, a de Policia será constituída polo Vice-Presidonte 
o Secretario; ele." 

A esto artigo eu apresentei a seguinte emenda: "Em vw 
de \ loe-Prosideiilb, diga-se: Presidente do Senado". 

Sr. Presidente, penso que, sobre o assumpto, não pôde 
deixar de ser ouvida a Commissão de Constituição. A mate- 
lia e Constitucional. Não ê propriamente regimental. 

Nos regimenfos não ha poder, nem é meio hábil para in- 
Vae-se terpretar a Constituição da Republica, deslocando das mãos 

do Presidente do Senado, Vicc-Presidonte ria Republica as 
attribuiçôos para as mãos do Vice-Prosidente desta Casa. 

A matéria, portanto, não pôde ser simplesmente esclare- 
cida pela Commissão de Policia, mórnienle sendo ella interes- 
saria no assumpto. A matéria deve ser resolvida pela Com- 
missão de Constituição. Eis a razão pela qual eu solicitei a 
palavra, para formular um requerimento no sentido de sór 
ouvida preliminarmente a Conunlssfio do Constituição, pois 
assim o indicam todos os precedentes da questão. 

Fm 1U02, apresentada a proposta para a modificação do 
Regimento, foi approvada a emenda do Sr. Feliciano'Penna 
attribuindo ao Vice-Presidonte do Senado as fune.çõos quo, 
ub então, eram attribuidus ao Presidente do Senado. Vico- 
Presidente da Republica, 

Em 1903, renovada a questão, um largo debate de crru^.a 
constitucional foi travado sobro a matéria. Foi decidido, por 
maioria do um voto, que as nttribuições dc Presidente da 
Commissão de Policia caberiam ac Vice-Presidonte do Se- 
nado o não ao Sr. Presidente, Vice-Prestdente ria Republica, 
quando a mim mo. parece que essas funcçõos deveriam sor 
ria attribuição do \ ice-Presidentc da Republica, Presidente 
nato do Senado. 

Muito se tem discutido e debatido a respeito. 
Os discursos do Sr. Uuy Barbosa, a tal respeito, uãô 

mo convenceram do contrario. A opinião do Sr. Ruy Bar- 
bosa sobre o assumpto mo parecem sufficicntemente com- 
batidas pelo eminente Senador Bernardo de Mendonça So- 
brinho, lio de V. Ex., que ora preside as nossas sessões 
com rara proficiência, c cujos talentos V. Ex. lambem re- 
pete 110 brilhantismo com quo exerce o seu mandato da 
Senadca*. 

Li todas as citações feitas pelo Sr. Ruy Barbosa e nãrf 
mo convenci, Soto são complelaniente estranhas ao assumpto. 
Nas diversas cm que ollo fçz baseadas numa obra do Wilson 
— "O Governo CongrcssionaP — as fez sem citar o livro.. 
Citou uma passagem o, maia adoante, accrescentou: "Ent 
outra obra uotavê-l" — mas não nos diz qual. o nella noz 
assevera que elle nos ensina... o seguinte, c traduz Wilson, 
dizendo que ellc declarava que o Vico-Prosidoulc da Repu- 
blica não pôde dar parecer sobre as reformas do Roei- 
mvnto, quando o que. Wilson escreveu foi que elle não Icqi 
poder para mudar .0 , Regi meu to. 

Ora, Senhores, o Rr. Ruy Barbosa queria provar que; 
Polo niceatiismo norle-amerionno, o Vioe.pre«ident« <W R»- 
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iD0ÍaÍ! P.re8Ídente d? Senado tem o poder do administrar. na opinião de Wilson e traduz- em falso a passagem do 
ÍWils'n, de onde tinha partido para a sua argumentarão. 

.Mão me convenceu, tão pouco, a longa exposição feita 
Ipelo Sr. Uuy Barbosa a respeito dos funccionarios do Se • 
nado nojrií-americano e sobre <juem os nomeava. Elie 
proprio d» (doo esses funccionarios são eleitos pelo Senacto 
e tião amrwwots pela Mesa do Senado. Com e.xccpcac de 
funccionarios de categoria superior, como o director da Se~ 
.cretaria. o General Clerck, que ó a director geral, o cu- 
pellão, etc., postos de lado estes fnnccionaiios de alta ca- 
legoria, os de menor importância diz que são uomcados 
pelo secretario da mesa. 

Cm, Senhore-, não ha, portanto, na exposição do Sr. 
lluy Barbosa absolulamonte a prova de que esses funccio- 
namos são nomeados pela mesa do Sanado. 

O Sr. Azeriedo — 
e o Senado approva. 

O SR. IRINEU MAClIiADO — Senhores, no Senado"norle- 
umericano, ao que li no proprio Si1. Ruy, nas citações e 
livros americanos, o Senado mesmo vota nos funccionarios 
de sua Secretaria. 

Rareie que houve entre nós uma eomiptella do systema 
norte-aniericauo. Passamos a deixar tudo isso nas mãos da 
mesa do Senado, a qual propõe e o Senado chancella. 

Por outro lado, no Senado iiorte-auiericanoj «r Presi- 
dente do Senado tem a administração da casa. 

, . -- - —-  Vejamos 
quaes as rcstricçoes que entre nós se fez ao poder do Vice- 
I residente da Repiblíea, Presidente do Senado. 

Em primeiro logar clle hão preside ás Sessões i>repa- 
ralorias. Onde se encontra essa limitação na Constituição 
Brasileira. A Constituição diz que ollc ó o presidente das 
sessões. 

O Sr. Aristiubs RocSa — A própria fATwEtuicão dr/.- 
que é attribuição privativa do Senado a verificação dos po- 
deres dos seu» membros. Elie não « Senador, lo.m, euc mm 
pôde presidir, ás sessões, do Senado. 

O SR. IRINEU MACHADO — E' a mesma attribuiçao 
que se dá ao poder de cada. unia das Casas, a de verificar 
a allribuição dos perderes de seus membros. 

fEmste nà Constituição Norte Americana o na Constituirão 
Argentina não ó resnosfa ao cajo—porque ci eRe 'ire»'fte 

Aqui tambeux é aSeim; a mesa propõe ãs sessões do Senado, preside também ás sessões ordinárias, 
extraordinárias e preparatórias. F,' de facto assim na 
gentina o assim na America do Norte. 

O Sn. Aristides Rocha ~ Só se considera o . Senado 
constituído para o inicio dos trabalhos, depois do recouhc- 
cimenlo dos poderes de seus. membros. 

Ò SR. IRINEU MACHADO — Ainda hoje li uma obra 
de Ehering, interprete econoraico da Constituição Norto- 
Americana, Elie diz cxactamenlo que, quem preside os fm- 
balhos para organizarão do Senado Norte Amerieunn é o 
Vice-Presidente da Republica. 

A respeito da disposição regimental cilada pela Sr. Ber- R 
M'reb*i*i e88a aWrll,ui«a') 30 V^-Pr.sidoota da 

nardo de Mendonça, trava-se u maior discussão o o Sr. Ruy ■ Senbores 
•RnrháiQA nAttriA fomnn r\nn/»in«íA rAQr»o Hívor» min o K 
Barbosa perde tempo precioso para dizer que a expressão 
floor indicava recinto e-depois, elle mesmo, di/ que lia doas 
recintos — o recinto-recinto, e o recinto exterior. Tive até 
o trabalho de vor a planta do Senado. B* preciso su- 

• ber-srf onde está situado o Senado para comprei;iender-se 
u disposição do recinto. O Senado e a Camara dos Depu- 
tados funecionám no mesmo edifício — o Capitólio; numa 

na Argentina e nos Estados Unidos quem pre- 
side os trabalhos de reconbecimento da eleição presiiieneia! 
é a Vice-Presidenle da Republica. Está expresso no Direit/T 
norte amei-icano que o presidente do Senado receberá os 
certificados, ou actas, abrindo-as em presença do Senado o 
dos membro^ da Gamara dos Deputados a procedendo' à res- 
pectiva contagem. 

O Sr. Presidente — Peço perdão ao nobre Senador para 

tJssÉSã Deputaiio#, «Mn .ii., tawM. 

O SR. IRINEU MACHADO — Estou faUando para mos- 
trar que a questão á de natureza constiturioual. 

O Sr. Presidente — V. Ex. pediu a palavra pela ordem. 
O SR. IRINEU MACHADO — V. Ex. inen-a ter a bon- 

Mas o artigo a respeito do qual o Sr. lluy Barbosa fez dude dc enviar-mó _papel que. eu forimilnrei o meu requeri- 
um cavalío de batalha formidável, não tem a menoi impor- - 1 ■ ■ 
tancia para q caso, porque, se se entendesse que a dispo- 

dizer — no edlficlo, no monumento — porque, como de 
ciarei elles teem pavimentos e dependências destinadas ao 
Senado e pavimentos e dependências destinadas á Casa dos 
Bepresentaut.es. 

sição do Regimento, quando usa da palavra floor, se refere 
sómonto ã sala das sessões, ao recinto das sessões, vejamos 
o que eHa coutóni: ó uma disposição, em virtude da qual o 
direito de entrada nesse local é permittido ao Presidente 
da Republica, aos seus secretários, aos antigos deputados, 
nos antigos senadores, aos diplomatas, etc. 

Evidenl emente a disposição não se refere ã estrada nos 
lugares onde se vota, no recinto e nas dependências lute- 
raes da saiu, onde fuucciona a sessão, porque ninguém pôde 
oeneebor que nessa mesma disposição se permitiiso que es 
tivesse dentro do recinto d«i Senado, senadores, ex-seuadores, 
in.-nd>ros do corpo diplomatiou, nunubros das reproseotacões 
estrangeiras, senadores estrangeiros o, ató o President" «la 
Republica, d «eus secretários. 

Võ-se, portanto, que o recinto não é um logar commuin 
par» os Senadores aetuaos, os ey-senadores. senadores es- 
trangeiros o diplomatas e. até para o Presidente da Repu- 
blica e seus secretários 
seus secretarioe. 

Eogo, o artigo invocado não tem applicação nem un- 
portsmein alguma par» o caso. Segue-sc adianto onde se 
fala no fúnreionario que preside ás sessões do Sermdi». 
Quem 6 essu pessôa? o 8r. Ruy Barbosa que contestava 
constantemente as tradueções «to Sr. Bernardo MeiwJonca, 
etle própria traduz noutra passagem^ a expressão inglfzsr. nor 
Preslilonte do Senado, tal qual conio o Sr. Bernardo- Men- 
donca . 

Km fodb» os quBtres do direito americano que eu- 11, 
sai> «rrrepção, «es» expressão etjufvatc a "Presidente do Se- 
Jiadô". 

Ora, ftenhores, iwssa disposiçro se diz qne «*Uo terá dw 
(ír«iidlT o Senatta, terá a adininislraçãc» da casa nas depen- 
«bnab» reseiTadas para,; o» Seoactoras. Si eito tem a ,-ulmi- 
misfrac&o da casa toda e de- todas- a» depetutaniíiae ceieTvsMtes 

o» Scruédzu'*:» « atd a da rostauranUi, conforma a re- 
wnwi» e a citacia di> Sr*, jteiíliea Lcaí, claro «' que o 

mento. (O orador é satisfeito.) 
Vae á Mesa, é lido o scduinlr 

UEQUEII lABtA. TO 

Requeiro seja ouvido, sobre as emendas que offerecí á 
modificação n. 2, do 1027, o parecer da Commissão «Io Con- 
stituição. 

Sala das ressoes, em 2S de novombro de 1027. — Irinen: 
Mnch o do. 

0 Sr. Presidente - Os senhores que apoiam o reque- 
rimento dn Sr. Irineu Machado pedindo audiencta da Com- 
missão de Constituição sobro a indicação formulada pelo 
Hr. Vestidos Ri>clta, queiram lovantar-se. (Paasn.) 

Não foi apoiado. Uevantaram-se apenas três Hrs. Se- 
nadores . 

O Sr 
iaoão. 

friueu Machado — Requeiro verificação dti vo- 

0 Sr. Presidente — O renliores que apoiam o reque- 
rimento du Sr. Irineu Machado,, queiram levantar-su., 
[Pausa., 

Leva-ntaram-se apenas quatro Sre, iS>nadopps, O requir- 
riniento não- fuá apoiado ► 

0 Sr. Irineu Machado Peço a palavra pela ordem. 

0 Sr, Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Lineu 
Mindhwb». 

0 Sr. Irineu Machado :pela ordem) Sr. Presidente; 
no brwo parecer -pie » tçommissftu oftarecen sobc<; o assum- 
pto, leio o seguinte: 

"As enmndaá o», ó 10, do Sr. Seiia«ior Iriaen Machado, 
cogiBon «ta ae-eimpia já resoh-itlo per voto expresso db Sena- 
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dn. cm 100.'!, o qual vem sondo, alá ii jc. mantido aem inter- 
rupção. !•; aqui i' opportuno lembrai que. nos deoates havi os 
naq ella êpnoa, illustres jurisl;,. , então Senadores, pronuncia- 
ram nolabilissimos discursos, que se oneonlram nos Annaes, 
deixando esetarecida a intcrpielação do toxlo epnsftucional 
do que resúllaram as aótuaes disposições do Re^imeido io 
Senado. Por fesso motivo, a Commis-ão 6 de parecer contra- 
rio á approvaeão dessas duas emendas. 

Sala da Cqmmissão de Policia, 17 de novembro do 1927. 
— A. Azfrcilo, Presidente. — Mendonça Martins, 1° Secreta- 
rio. — ,/. /'ires licbrllo. — José Joaijnim P< rira Laho. — 
Olcyario Hrrvulano da Silrrira 1'iiUo, 

KMEXDAS A INDICAÇÃO N. 2. HE 1027, A QUE SI lUUUIU O 
DAHECKK SUPlt V 

Emendas 

N. 1 

Supprima-se a emenda n. 1. 
Sala dos s(<ssr!"s. 8 dc novembro de 1927. — Antonio 

Moniz. — Thomxtx iiodrlgnes. 

N. 2 

A' emenda n. 2 — Onde se diz: "oito Senadores", di- 
ga-so: "21 Senadores". 

Sala da^ sessões. 8 de novembro do 1927. — Antonio 
Muníz. — Thomaz Rodrigues. 

Repare V. Tíx., Sr. Presidenle, que, em voz de requerer 
a audiência da Commissão de Constituição soore todas as 
emendas, requeri sobre duas emendas minhas. Vou agora 
requerer audiência da Commissão do GonstííuiçSo sobre as 
duas emendas a que alludi, dos Srs. Antonio .Moniz o Thomai 
Rodrigues. 

A questão 6 simples. Entondem os collegas qno o numero 
para runccionar deve ser o mesmo numero para abertura das 
sessões, isto ó, que o quonvm para o funccionnmeiPo deve ser 
o quorumi da abertura. Si o Regimento julga que não se pôde' 
constiluir a Casa sob um certo numero, ipso jure, cessando 
osso numero que foi a razão da abertura, cessa a razão paia 
o prnseguimento dos trabalhos. E' o fundamento jurid eo, 
fundamoutal o logico das omendas dos honrados collegas 
Hrs. Senadores pela Bahia c polo Ceará. 

Ora, Sr. Presidente, a questão do quorum para o fun- 
cciouamento do Senado não õ uma simples questão relativa 
ao andamento o formalidades reuiinentaes; é uma questão de 
ordem organica, õ uma questão constitucional. Sein o ouorum 
não pôde o Senado fupccionar. Si o-^e (/uorutn ô arbitrário 
ou si ô um quorum certo, se elle depende d ' Içxlo da Consti- 
lirção nu se é licito ao legislador ordinário, n > . u regi- 
mento lorq-uero ronsliluHonem — sofibisnir- a Constituição 
— e dispõr no Roginiento em contrario ã Constituição é o 
caso Quando a Constituição manda pie o Sena i > p-oeeda a 
adopção do sen Regimento, õ claro que a Coustituição não per- 
milte que o Senado reformo aquillo que 6 propriamente ma- 
ioria constitucional. 

Como a Constituição do Império estabeleça claramente 
a necessidade da maioria o mais um dos membros da A-sfem- 
bléa Legislativa para a abertura -c I mcc namento d -s tr i- 
baMios, convo, prtr exemplo, a Conslituição Argentina que os- 
tabelece egualmenlc que 6 necessária a maioria rio- naembrus 
dn Camara dos Deputados para o funccinnamento delia e a 
Constituição Bras leira silencia a o-te resireito enuuntem os 
nossos rçgimentalistas que llies õ licito hPerar um i meipm 
corrente de direito, e então se enteu len, que a Camara rios 
Peputndos pôde funeeioi ar com qii itquer numero. 

Mas, senhores, esquecidos dt-Ta. de qr , a ç,,. (uioSo 
dispõe expressamente que eiu matei n, de «•, uli m ■ 
Presidente o Vico-Presidenle da Itepublica. ..niiee:- 
menlo pôde effectuar-se com dualqun mu . .,s 
presentes, o, portanto a runtrarln srnsn, «•pnttí, q i» ■„ .. u- 
stituição pormille para o reconheeimento • Pi, ■ q, .. 
Vice-Presldenlo da Repuhlien ó uma e\ •. e , , , j,_ 
entendido a rigor u necessidade da maior , - 

Essa ô. aliás, a U"adicção do Império,* e a l:, .i, ,tp p,. 
menta Pnrno. 

Dá facto, senhores, pode-se çomiuaherder qu.- uiiia Ca- 
mara funecioue com 16, com 10, i'nu 8, o até me.-ai.» ..,«) . > 

1 / 

r.hcgou-se mesmo a offerecer emenda no sentido de poder 
funccionar cofu 8, Esi e Jjcito funccionar com 8, poderia for. 
cciouar com 

O Pu. A. Azeredo — Isso, aliás, 'ó eurnmun,. E até me 
admira como-V. Ex. se rebella contra esse antigo veso da 
•Suiado. Ainda não ha muito tempo, fallava V. Ex., produ- 
t ndo uma bellissuna pwça oratória, sendo unicamente ouvido 
poi mim. Ficamos no recinto V, Ex. c cu, além do Pre- 
sidente. 

O Slt. IRINEt1 MACHADO — Mas, depois que o Sr \r- 
nolpim Azevedo enlroubara esta Casa, todos tiveram seus 
desejos despertados para os assumptos do Regimento, e dahi 
surgiu unia verdadeira 'regimentomania*. 

Eu, porém, estou certo de que bnlir no Regimento da 
'asa, constiiuo um perigo, porque então- poderão surgir 
mudas outras manias. 

Ora, uma das preoceupnções do nosso colloga. Senador por 
'Suo Paulo, ora a de limitar o tempo do discurso do Senador 
i o numero do vezes que elle fallassc. 

Estudando, agora, essa questão do altribuiçõcs do Prcsi- 
« ente e \ ice-Prcsidente do Senado, verifiquei que ha uma 
• arga messe do argumentos, :iliás dc todos os autores una- 
nimes contra o eminente restaurador da Camara dos Depu- 
tados, Sr. Arnolfo Azevedo, que nessa questão exactamente 
no (empo de falar c do numero de vezes que ocoupa a tri- 
buna, nesse pretendido arbítrio, está a essência do mandato 
de Senador, está a honra essencial á vida do Senado. 

E — disso olio — houve Senadores que evitaram a pai- 
sagem da reforma das tarifas; houve Senadores oue obstruí- 
ram a passagem dc certas leis orçamentarias. E, nos Estados 
Unidos, um pequeno grupo de Senadores chegou até a opprfr- 
se fosse approvndo o tratado do garantia, cm Yersailles dos 
Estados Unidos, Inglaterra e França, o chamado "pacto dc gv- 
rantiapara evitar a guerra dc aggrossão da Allemanha 
contra a França. 

Pois bem; apezar dos frequcnles abusos dessoi Senado- 
res que exu-cem o que so cbama na Norte America o direito 
parlamentar, esses lilbusleiros, esses Piratas, que usam doisas 
manoliras, qiio constituem uma láctica parlamentar, apezar de 
Irequentes victorias dessa minoria, nunca ninguém pensou de 
reformar o Regimento do Senado Norte Americano. 

Pelo seguinte: a única razão dc ser é~qne o Senado re 
presenia os Estados, c, por isso, conhece as difficuldades im- 
postas aos Estados. 

Sabe-sc mesmo das gvaudes luclas mantidas pelas grandes 
escolas, que entendiam que a Federação ora um pado, da 
qual poderiam sahir os Estados quando quizessem, e dos que 
consuieravuin os Estados iiulissoluvcis, Sabc-so que essa foi 
uma das maiores causas da Guerra dc Secessão. 

Triumpliando o principio do que a (loastitúiçHO é a lei 
suprema do paiz. de que a soberania sô ó uma o existo na 
t uiao, e de quo os Estados não são soberanos, como queria 
Calboum, triumphando o principio de que os Estudos eram 
apenas autonomos o não podiam produzir vínculos federativos, 
0, sendo os Senadores representantes desse principio, a questão 
era collocada para que se ferissem direitos dos Estados, mie 
cuíra cousa não era ferir direitos dos Senadores, Ora. se- 
nhores, eit creio que desta vez... 

O Sn. A. Azeredo — Desta vez, estão 22. Aliás falta 
apenas um quarto do hora, 

O SR. IRINEU MACHADO — Sr. Presidente, eu não 
fiouxe as minhas notas. 

Conheço a questão, mas desejo aulhcntical-a com citações 
e documentos. 

Não lenho o intuito de obstruir. Estou apenas fazendo 
uma dissertação para requerer a audioncia ria Commissão de 
Constituição sobre outras emendas e, proseguir amanhã na 
minha oração, quando examinarei a questão. Não tenho ne- 
nhum interesse pessoal, nem interesse de ohstrucção. Unica- 
u.rrfe quiz tirar a alguns collegas o gosln1 o n prazer de 
bulir em cousas regimontaos. O Regimento é uma cmisa mubu 
delicada para que nelle se bula. 

O Eu. AnisTipHs Rouha — Então porque V. Ex. que? 
aiíerftl-o? Como V. Ex. está bulindo no Regimento c presa 
que não se devo bulir nelle'?! i.Risos.) 

O SR, IRIMEU MACHADO —• Estou mostrando que é des- 
auradavel biilir no Regimimto-o qué o meUmr ó deixal-o como 
está.. 

O Sn. \ \ Hipi. — H' do lamentar que V. Ex. nuír-a 
livrs-i' bulido, porque poderia aperfoiçoal-o com t> soii ta- 

O SR. IRINEU MACHADO — Neste caso, nitíila Cens* 
1.avii u pruppp. ippr exemplo: a Igualdade Uns Estados na» 



<»i'0 Trtva-fcira y<j Congresso nagiu^alj Norpmbi'o rio !?Í27 

ccTnmissôos, as rc.prcs^utações (his minorias. São cjuestõps 
fraves, questões ardentes, que teem sido suscitadas na An:e- 

^orU;- r
J
u''".,0 mundo trata, com particul u- cuidado, «a questão dos direitos dos Estados o da sua rcprcsontavão 

no Senado, porque, como já disse, o respeito a esses direuos 

derativo eSâencia. da própria vitalidade do principio ie- 

, P Azeredo •— O tenado tem consignado o respeita- do esses direitos. A minoria tem reprcsenlantes. 
O SR. UUNEU .MACHADO — .Mas, aqui, tem se violado 

fcSSCs princípios cousUtucionaes americanos. Por exemplo 
cslaunu-se no nosso Regimento o encerramento da discus-Ao 
iem-sc feito aqui encerramentos de diírussão absolutamento 

aar&ftKr M *"""ttiocío »• 
O Sr. A. Azeredo — Do Sr. Seabra? 
O Slt. IRINEU .MACHADO — Sim, do Sr, Seabra amí no 

caso Calmou. Estou tão habituado á idéa de que o Sr. Calmou 

f-.mHH0 S£c£i
overnador.da Dalila e, portanto, representame da família desse governadtir, que fallo sempre no Sr Seabra 

Senador peda liahia. (Riso.) Procedeu-se do mesmo modo no 

fo! -u af'«V ^e,®rada' .,no «so dessa minha afilhada, poremo fui eu também quem lho poz o nome de scelerada. 
O Sr. A. Azeredo — Ou accelerada? 

*ftfa|0oSn' ^'A^-HADO — Essa lei scelerada, quizerr.m votal-a acoeleradamente também. Eu devia fallar unia hora 
ou oma hora e meia sobre etlu. Apezar do aecôrdo feito ccn 
0 sr. Aristides Rocha, para S. Ex. faltar em primeiro logar o 
çn ta liar em seguida, S. Ex. cumpriu o accdrdo e a sua pa- 
lavra requerendo o encerramento da discussão, dopeis de rno 
oaver promottido que não o faria. 

J~R'- AniSTiDEa Rocha — A historia não 6 essa. Não a Conte assim, A historia é outra. 
() IRfNEU MACHADO — Qual foi o benerioio resul- tanto desse gesto? 

- '* Sr- W ashington Luis não quiz ter a responsabilidade de sanccionar a lei scelerada no dia 11 do agosto, não quiz 
Commemorar a A.ndação rios Cursos Jurídicos em 11 de agosto 
com ésse acto. O Penado ficou gloriosamente com esse trium- 

* *"***'dos 

Que é que alteia a nossa vida mais uma ou menos uma 
nora de trabalho neste momento? Não ha obstmeção. Os or- 
çamentos estão correndo. Que adeauta encerrar a discussão? 
Aao vale a («na encerrar a discussão, privando os Senadores 
de lattar, neste recinto e exercendo a maioria um acto de vio- 
lência contra a minoria. A concepeão norte-amerieann outra 
1 ara cila é um golpe de um Estado ou de vários Estado- a 
exercerem violência contra um Estado. Essa ó a coitceocão 
«orte-americaua. 

Eu creio que, ao menos, com essas considerações esfou 
prestando ao Senado o serviço de esclarccel-o sobro a \erdi- 
fleira concepção da doutrina norte-americana. 'Pousa ) 

Sr. Presidente, achando-sc adeantada a hora c não ha- 
vendo numero para votar o requerimento que pretendo srh- 
melter á consideração da Casa e constdernndo ainda que faltam 
ppenas 10 minutos para o encerraipeuto dos nossos trabalhos 
coqueiro a V. Ex. a suspensão da sessão. 

S1"* Presidenta — A Mesa não prtde, p.or conta própria 

O Senado1" 3 sessa0' Regimento detennina que ella conjure 

cnii„9.e5* |^ino}, Machado, allegando o adeantado da hora, . coHcua do Senado o levantamento da sessão. 
Os senhores que concedem, queiram levanlar-so. (Pauso.) 

«i<mJ^,o^VÍrtlldfl ^.V0,0_,rt8.^nado vou levanta- a sessão, de- signando para a ordem do dia do amanhã o seguinte: 
Votação, em 2' discussão da proposição da Camara 

dos Deputados n. 202, de 1037, fixando a desi^za do Minis- 
teno da Justiça e Negocios Interiores, em 22;OilSGofl our 
e em 138.723:352$854, papel, com os serviços subordinados 
to mesmo departamento (com parecer da Committão de ri 
nanças, favorável a umas e contrario a outras das emendas 
apresentadas, n. 661, de 1937); 

^ em 2" discussão da proposição da Camara dos Depufados n. 208, de 1927, fixando a despeza do Ministé- 
rio da Pasenda, para o exercício de 1038. em 105,841 ;4<J7«9:i 

«mina 6 em 3'4• 501:512f547, papel, com os serviços subordi- 
derinnLr.09^ departamentfi (com parecer da Commissãa ae Finanras favorável a umas e ro-tUrario a outras das emen- 
tías apresentadas, n. 661, de 1927); * emen' 

\ olaçuo,■ em 2* discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 1.9, de 1927, fixando as forças navaes para o 
exerci .uo de 1928 [com parecer da Com missão de Manada 
e (lUCrra sobre as emendas apresentadas, n. u92, de I92ij; 

Continuação da discussão unira da .ndicação n. 2, do 
i.i/, propondo a adopção de uma meoida regimental fixando 
o numero de ■senadores' necessários i»ura o funccionamemo d^s 
sessões- (com parecer da Co minis são de Policia sobre os 
emendas apresentadas e offeremendo novas, n. 678, de 1927'i: 

Deno^uin nna,;oA-da, ~\(
<

1
1Í!CU

f®sâo da Proposição da Camara dos D'pulados n. -J.j. de 192/, lixando a oespemi do Ministério da 
Ií1li:'l,0,-excrcic,

I
o dc 11)-8' em -hdum-t, o.uo, e e u wio..,, ih.s.,,,, papel, com os serviços subordinado-; .o 

mesmo depai lamento (com parecer da Co minis são dc Finan- 
ças sobre as emendas apresentadas n. 698, de 1927' ; 

F lns,^ussa0 da Proposição da Camara dds 
dTs lo ian-n' i ; 7' qile f,xa a «^'spe/.a do Ministcrio 
r^.. ores Pai'a o exerci;-io de 10: S ain 
«/i *44r í ouro. e em 3.9;8:562$, papel, com os semços. subordinados ao mesmo depa-tamenui icowt pmecet da to.n- 
iii is.çao d,- Finanças sobre as emendas apresentadas n. 0"3. 
«e 192/); 

Continuação da 2" discussão da proposição da Camara do.» 
Deputados n 201, de 1927, fixando a despeza do Ministério .ia 
Viaçao e obras Publica-, para o exercício cie 19:8, em 
13.8Í7:28S8936. ouro, e em Õ19.004:808g2^9, pape', com os 
serviços subordinados ao mesmo departamento [com p'< ••rer 

Çammissão de l inani as sobre as emendas apresentadas 
n. /08. ne 1927): 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputadoa 
n esto rio o.... o._ -i ; . . 

[ I W iiuiu 1 ' ■ JI« M (gl J • r J) 
de 1927, que autoriza a abrir, pelo Mmisterij ua 

Agricultura, um credito especial de 3 70/:.>23*. p.ua pag» 
mento dos auxílios concedidos aos governos estadtraes e mu- 
nicipaes c a particulares, pela construcsao de estradas te 
rodagem até 1921 (com parecer favorável da Commissão de. 
Finanças, n. 670, de 1927); 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n- f3-. de 1927. que revigora os der.olos ns. 4.972 ,v. do 
10J5. e 17.531, do 1926, afim de poder o Governo assignar o 
contracto de construcçâo da estrada de rodagem de Caraça- 
ralu ;i villa da Bõa Vista do (lio Branco, np Amazonas com 
parecer favorável da Commissão de Finanças, a. 63ã, te 
1927); 

Ia discussão do projecto do Senado n. 94, de 1927. prorc- 
gando por cinco anno- o prazo de vigência dm contrarto de 
navegação subvencionada com o governo do Estado do Mara- 

/0m Vlrt,ld,! 1,0 decreto n. 15 734. de 13 de outubro de 
" (vom parecer favorável d* Coiiimissão de Constituição, 

n. (>3/. dc 1927); 

Continuação da 2* discusíão do projecto do Senado n. 68, 
ac 192/, que proroga por .mais um anno, o prazo d/' miIior- 
de do concurso realizado para o preenchimento do cargo do 
pharmaceufico snb-ihspectnr do Departamento Nacional do 
Sande Publica (mm parecer favorável da Com missão dc Jus- 
ti"n c í.coislarão r offererc-do um substitutivo d emenda 
apresentada, n. <546, de 1927); 

2* discu-.s*o da proposição da Camara dos Deputados 
n. 181, de 1927. que autoriza a abrir, pelo MinístelfS oa 
Marinha, o credito especial de 4:1158457. para pagamento no 
differença de vencimentos a que tem direito VIvaro Vmtusti 
Thomaz Gonçalves. 1" fenecte. por haver sido meHWrnrta a 
sua reforma (com pnrerer favorável da Commissão de Fi- 
na.ieas, n. 631, de 1927); 

n ^'ioo5-0 Ilai da Ornara dos Deputados 
hiPriou; . »!? ■ a,,(or.,za"( (i 0 ^verno a uor em disponi- J il dade. com os vencimentos de calhedralico. o Dr Jo»S 
Hour-iot Dutra, len'e substituto da 'isrola de Mina-, de Oiir) 
i retn. (com emendo substitutiva da Commissão de Finanças, 
parecer n. (556, de 1927); 

3' discnssâo da proposição ria Comaia dos Deputados 
n. <09. de 1927. que autoriza a abrir, p do Ministério da 
Marinha, nm credito especial de I15:68l$433. para pasamenio 
a of fie ia es reformailo< da Vrmada differiiça le (iue'as a 
que teem direito (com parecer favorável da Commissão de 
finanças, n. (544. dc 1927); 

discussão da praposição da Camara do. Deputados 
n. 190, de 1927. que autoriza a abrir, pelo Ministério da Ma- 
rmha nm credito especial de 78;458*32(1. pai,, pagamento 
de differei-ca de vencimentos ao capitã, ,Jo ,„«[• cuerra. 
pbaniiaceut- o Alfaro Viigusto de Carvalho, ciijn reforma foi 
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annuHada por sentença' judiciaria (cow. parecer favorável la 
Comniissão do Finanças, n. >633, df 1027); 

2* discussão da proposição da Camaia dos Deputados 
n. 17J, de 1927, que autoriza o doverno a abrir, pelo Minis- 
tério da Guerra, um credito especial do ;0008. para acqtii- 
sição do prédio em que residia o conde de Porto Alegre, annul- 
lada por sentença judiciaria {'com parecer .favorável da 
Comin issão de Finanros, n. (530, dc 1027); 

2" discussão da proposição da Camara dos Pcpuiados 
n. 153, de 1937, que autoriza a abrir, pelo Mini-lcrio da Fa- 
zenda, o credito especial do 157:051^415. ouro, eorrespon- 
deule a 111.905,00 francos, para regularizar a ( cripta do 
empréstimo da Estrada de Ferro de Goyaz (<■<-;>« parecer fa- 
vorável da Corti missão de Finanris, n. 559, de 1927); 

S" discussão do projecio do penado u. 42, de 1937. equi- 
parando o« cartorários c ajudànli s, do Thesóurq e do Trilm- 
nal de Contas, aos segundos e lerceu-o.s escriplurarios das 
mesmas repartições (com parecer coulrario da Commissão dc 
Finanças, n. 037, de 1927); 

Discussão única Pa resolução legislativa, velada pelo 
Sr. Presidente da Republica c n antida pela Camara dos 
Deputados, creando Oílicios Privativos dc Notis e Registio do 
Gontraclos Marifimos (com parecer favorável da Cvmmissão 
de Justiça e Legislação, n. 04(1. de 1937); 

Discussão única da resolução legislativa, vetada pelo 
Sr. Presidente da Republica, que concede a 1). Eugenia Ro- 
drigues Ennos de Souza, relevando de prescripção cm que in- 
correu o seu direito para pleitear o Pagamento dc vencimen- 
tos não recebidos por seu esposo Dr, Enues dc Souza, .profes- 
sor da Escola Polytechnicn (com parecer corttrurio da Com- 
missão do Finanças, n. 063, dc 1937); 

3* discussão do projecto lio Senado n. Sò. dc 1937. con- 
cedendo aos lierdoiros dos aviadores brasUeiros mortos no 
desastre do (lampo dos Affoivsos uma pen-ão anuual do 
6;OORftXK) (com parecer favorável das Conuuis^jes dc Man. 
nha c Guerra c de Finanças n. 638. de 19373; 

Continuação da.3* discussão da proposição da Camara dos 
Pcpuiados n. 210, de 1937, autorizando o Governo a abrir, 
pelo Ministério du Fazenda, um credito especial dc 300:0008, 
para pagar a Pedro Massena a afquisição de u ;.a collecção 
numisuialica nacional (com emenda da Comuussã» <(• Finan- 
ças e parecer manjando destacar a emenda apresentada pela 
Sr. Paulo de Frontin, ouvindo-se o Governo previanienlc, 
n. 009, de 1927); 

Continuneão da 2* discussão do projecto do Senado n. 81, 
de 1927, consider ando crime de esteilional'.. punível ,, m as 
penas do artigo 338 do Godigo Penal, fabricar, dar á venda ou 
expôr a consumo, generos alimentícios adulter, (cm p,,- 
rerrr favorável da Commissão de Justiça e Lroisl lo e > j ro- 
jecto e ás emendas apresentada», n. 6!i7. dc 193 7); 

Discussão unira do véto do Prefeito n. 13, dr 1937, ã r, - 
solução da Conselho que equipara, para todos os effeitos. os 
quartos «aoripturarjos da Directoria dc Fazeud a ama- 
liuenses das repartições da Municipalidade c< p< ■ ? 
fntmraveis da Comlmissão de Constituição, ns. 460, e 696. de 
31927)'; 

Continuação da discussão unira do váto do Prefeito n. 23. 
de 1935, á resolução do Conselho que. provê sobre a .iubilação 
dc professores cathedraUcos que ieubam servido pm- mais de 
dous a unos no cargo de inspector escolar (com jnrcccr favo- 
rável da ConÇnissão de Constituição c voto cm scpnrndo do 
Sr. Ferreira Chaves, n. 639, dc 1937); 

Continuação da discussão unira do rãlo do Prefeito, n. 88, 
•de 1923, tornando extensivas ao- operários, diarista e nu - 
salistas da Mnnieipalidade as disposições constante- do de- 
creto n. 2.490, de 9 do setembro de 1921 {com parecer favo- 
favet da Commissão de Constitui vão, n. 038. de 1937); 

r.onlinnução da discussão única do véto do Prefeito, n. 10, 
de 1925. á resolução do Conselho Municipal que manda incor- 
porar aos vencimentos dos servente- da Municipalidade a día- 
cia d« 38, instituída pelo decreto n. 2.680, de 1933 {eom pa- 
recer favorável dn Comlmissão de Constituição, n. 640. de 
4927); 

Discussão unira do vãto n. 7, de 1927, do Prefeito, 4 re- 
solução do Con.-e'> Municipal que concede jubila ,4o a pro- 
fessora adjunta I>. Carlota de Mpi1dnnça Arrnes rom pare :r 
favorável da Commissão de Constituição *. 515. de **27). 

Ievanla-se a sessão ás 17 horas e 25 minutos. 

Reproduz-se por tqr sahido com incorrecções o awminia 

PARSCED 

N. 619 — 1927 

Em dias de agosto dc 1926, o Senado approvou um pro- 
jecto, cujo artigo unioo determinava o seguinte: "As aposen- 
tadorias dos directores de secção o directores geraos do Tho- 
souro Nacional, Secretarias de Estado o Contabilidade d* 
Guerra e da Marinha que tiverem mais do 35 annos de ser- 
viço publico, e estiverem mfs condições do art. 157 da lei 
n. 4.555, de 10 de agosto dc 1922, serão com todos os venci- 
mentos do cargo, como si em exercício effectivo". 

Conhecido o art. 157 da lei citada, vê-se que o projecto 
teve em vista conceder aos funccionarios que menciona, cota 
35 annos de serviço publico, sendo cinco, pelo menos, no 
ultimo cargo, a aposentadoria com todos os vencimentos deste, 
inclusivo a gratiíicação addicional do 40 %, ercada por 
aquella lei. 

A esse projecto, a Camara dos Deputados deu appro- 
vaçâo não só , mas, estendeu a sua applicação ampliando a 
concessão: — aos directores das Secretarias do Senado c da 
Camara dos Deputados o aos secretários dos Supremos Tri- 
bunaos Federal o Militar. 

Não contente com isto, a Camara declarou ainda que 
para tal fim, isto é, para concessão dessa aposentadoria do 
excepção: — ficava dispensado qualquer interstício legal. 

Para justificar a primeira emenda, n Commissão de Fi- 
nanças da Camara, no parecer que emitthi, diz apenas que — 
*e deve attender á natureza dps serviços prestados por esses 
funccionarios. Nada mais. 

Para justificar a segunda, a mesma Commissão diz tão 
sómonto o seguinte; 

"Acha-se em andamento, na Camara dos Depu- 
tados, com pareceres favoráveis, das Commissões da 
Tusfiça e Finanças, projecto do Senado, que altera as 
sondições dc aposentadoria dos funccionarios públicos, 
•xtingnindo o intersticio de discussão. Coincidindo r» 
pensamento do projecto com o da emenda, a Commis- 
são opina pela approvação desta." 

Não sc encontra ahi a razão, o interesse superior rto 
ordem publica porque se propõe a revogação de um disposi- 
tivo legal que tem por si a consagração do (empo e porque 
íka dispensado esse intersticio legal, necessário, para que o 
íuuccionario possa gozar a aposentadoria com os venci- 
mcnto.s do cargo que está a exercer. Muito menos se diz a 
razão porque, estando em andamento uma lei geral sobre o 
assumpto, applicavel a lodos os funccionarios públicos, se pre- 
feriu adoptar desde logo. sem mais demora, para os maia 
altos funccioinarios da adminstração publica, unia lei es- 
pecial e de excepção. 

A Camara o a sua illusíro Commissão de Finanças, no 
desejo de consagrar com o seu voto as generosas emendas, ps- 
qncceram-se, porém, de que existe na Constituição Federal, 
reformada, um dispositivo que dá ao Congresso Nacional a 
altribuição privativa de legislar sobre licenças, aposentado- 
rias e reformas, com a r slncção, porém, de não as poder con- 
ceder, nem alterar por leis especiaes. 

«:ra. o oue fazem o projecto do Senado e as emendas da 
Camara, é nada mais, nada menos que estabelecer para um pe- 
queno numero de funccionarios superiores da administração, 
para os mais graduados .para os que auferem melhores ven- 
cimentos. normas dc aposentadoria mais favoráveis que para 
seus subordinados, a grande massa do funccionarios subal- 
ternos. E' assim oue se iucorpolam aos vencimentos desses 
funccionarios superiores, para aposcntaddlna, os 40 % quo 
lue- foram concedidos, a titulo de gratificação addicional, o 
quo certamente não pevmittiria u lei geral vigente, regula.' 
dora da especie. E' ainda assim quo so concede a essca 
mesmos funccionarios a aposentadoria, não com os venci- 
mentos do cargo effectivo, mas do quo exercem cm com- 
nussão, poixme. é sabido, os cargos de directoras geraes sãq 
cm sua maioria, cargo» do commissão, não effcctivos. 

Dir-se-ha, e ó verdade, quo na eiva de inconsi itucioaa- 
lidude, ora averbada, concorrem não só as emendas da Ga- 
mara, como o projecto do Senado que aquellas ampliaram. 
Não ha duvida que assim é, mas o Senado tom a desculpal-o q 
íaclo do-haver approvado o projecto cm agosto de 1926, 
quando a reforma do nosso estatuto fundamenlal só foi pro- 
mulgada posterioimento, isto ê, a 7 de setembro. Assim, o quq 
a Camara tinha a fazer, em face da ConsUtuiçio e cm dias 
dc setembro de 1927, um anno depois de promulgada a re^ 
forma constitucional, ora. não, dar maior amplitude ao pra-, 
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ijecto, mas, ao contrario, rejeital-o por infringento da lei 
magna. . 0 u 

Mas a Camara não se limitou a ampliar os favores con- 
cedidos pelo projecto do Senado, cujo objectivo era melliorar 
em vantagens, a aposentadoria dos directores de certos de- 
nauamenios da administração, dcu-lhes ainda uma vantagem 
nova. L emendou o projecto, additando que para tal fim, para 

JL^0/®88110 1 ssa aposentadoria assim favorecida, ficava dis- 
ní . nol 'íMer intersllC10 leoal. De sorte que o interstício, exigido pela lei em vigor, para que o funecionario se possa 
aposentar com os vencimentos do cargo que está a exercer 
no momento em que requer u aposentadoria, fica dispensado 
para esses lunccionanos superiores, aos quaes, nesse mesmo 
projecto, so concedem favores e vantagens excepcionaos, 
no computo ou pensão de invalidez que a aposeiuaoona re- 
piesenta. Nessa emenda não é só o dispositivo constitu- 
cional invocado que se infringe flagrantemente, são os nrin- 
cipios do equidade o, de justiça, pois o que se autoriza é uma 
desigualdade in.iustilicavel. qual a de dispensar para un« 
justamente os mais graduados, os mais aquinhoados, o que 
se e.v.ge «e outros, os sunaiternos, que menos ganiiam. 

Si a disposição da Constituição reformada (n. 29, do ar- 
ugo 31 visou o alto objectivo de impedir a alteração por leis 

c'''' •dtuação. rte direito, regújadas por le > geraes, cl ella tevo por fim evitar as leis de lavor, as 'eis do excepção, 
■que esiaoeteciam a desigualdade entre titula v do mesmo di- 
1 eito,si ella teve incontestavelmente a intuição cvJ fulminar um 
auuso em que o Congresso bacional sempre tão generoso o 
maeiuiuimo se tornara useiro e vesiuro, não tia como re- 
cusar a pecha dc inconstitucionalidade a um projecto c a 
emendas que estabelecem novas normas, normas do exeopeão e, 
«o favor, destoantes das estabelecidas na lei geral reguladora 
da cspccie, para á aposentadoria destes altos fuuccionarios 
que sao: os directores geraes do Thosouro, das Secretarias -lo 
.Estado, da Contabilidade da Guerra e da Marinha, das Se- 
cretarias do Senado o da Camara dos Deputados e mais os 
secretários dos Supremos Tribunaes federal o Militar. 

Ressa prejudicial de ineonstitucionalidade não se po- 
dendo salvar as emendas da Camara dos Deputados que vimos 
examinando, é bom dc ver quo estamos deante do uma razão 
poi si se sufficicnte para lhos negarmos a nossa approvação. 
Mas lemos ainda outras razões para não úcquiescer ao ouc as 
emendas propõem. 

■ A primeixa omenxía quebra a iiarmonia do iirojecto -i 
icia. tornar, caso fosso osfc convertido em lei, difficil a suu 
applicaçáo, pelas duvidas que. viria neceôsariamonte a sus- 
citar. O objectivo do projecto ó conceder aposentadoria com 
'0(10.1 os vencimcníos do corno, como si em exercido effe- 
ciivo, aos funccionarios quc eslivorcm iws condições do nr- 
Hl/o 157 da lei n. f.555, dc 10 de oyoxlo de lUii e estes fun- 
ccionarios São os que gozam do uma gratificação addicional 
de 40 % sobre ns seus respectivos eeneimenlos. Ora, dos fun- 
coionarios aos quaes a emenda da Camara amplia o favor, 
alguns, como os secreta"ios dos Supremos Tribunaes não g warn 
dessa gratificação o outros, como os -lirectorea das s.s-reta- 
ria» do Senado c da Camara gozam de gratificações addieio- 
naes diversas, sujeitas a pra/os e ijèrcentiigons dif ler entes. 
Como então nppliear aos que não leem, ou aos qm- toem gra- 
tificações diversas o dispositivo c o favor do projecto, que 
sõ aos favorecidos pela lei de 1922 se refere? Para ampíia-' o 
favor concedido a estes, era preciso estabelecer novas dispo- 
sições, novos moldes, novas regras. As emendas tinham de 
ser mais explicitas, mais completas, para attingirem o sou 
objectivo. Elaboradas, como foram, ás pressas, sem maior 
exame, no desejo de allingir a mais alguns funccionarios su- 
periores, ellas teem o defeito do não -■(• enquadrarem no dis- 
positivo do projecto, tornando anómala, giuão impossível pua 
tippliração. Elias não cabem no corpo do projecto no mesmo 
tempo que a lei de 1-922. O projecto tem a intenção de fa- 
vorecer os que se acham nas condições desta lei e as emendas 
leem a intenção ampliativa do fav-rceer a outros quo nessas 
condições não incidem. Como conciliar no mesmo projecto, no 
mesmo dispositivo, nonbas tão divers is? Impóssivel, E como 
emendas c projecto hwrlent de se tronver cus,-mblc e já não 
nos é possível condemnar um projooto, definitivamente ap- 
provado pelo Senado, em agosto <lo anuo passado, sõ no- resta 
opinar, como opinamos, pela rejeição das emendas apresen- 
•»adas ao mesmo pela Camara dos Deputados, 

E' este o parecer da Commissão, 

Sala das Conimissões, 7 de novembro do 1927. — Cunha 
Mwhado, Vice-Presidcnte. — Thomaz Hodrojues, Jlelutor. — 
Ántonio_ Massa. — Aristides Rocha. - Antonio Moniz, pela 
conclusão. Não considero as emopdas a que -p refere o pa- 

■fncer infractoras de neahum dispo-iil ivo da nossa Magna Lei 

? r- 1 ■ íen ou a sua opinião do inconstitu- 
nn^aa o innovaC0(>s indevidamente introduzidas na nassa Constituição, com manifesta preterição das regras nela 
mesma estabelecida para sua revisão. Nego o meu voto ás 

convenientes a dos Depulados Porque as considero in- 

DISCLUSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 25 DE NOVEM- 
BRO DE 1927 

O Sr. Vespucio de Abreu — Sr. Presidente faltim nnn 

Mino1IiTosmva'mlnrminar vh0pa cl0 <,xPediente. Entretanto," 
vcu n.n n inscr,iUo 0 v- Ex- acaba do dar-mo a paia- 
c'd'co sfnaq! e.flu,vai,-nie a vir á tribuna occupar a alien- r> c£. i 1 0l" a'ííu"s momentos. 
da bora"" líUNEU Machado — V. Ex. pôde pedir prorogação 

ficomitiV S.®SP^CJ3 D
(
E ABBEn-Devo ao Senado do quo 

g-s ^ ^ 6 PlinciPalmente aos meus colle- 
dc Flnancis sflht-o ceJO )

d,sc'u,u: 0 Pa''ecer da Commissão 
mar 1 dos naimun« t'mondaa Senado, rejeitadas pela Ca- nura no» De.puUdos, a consideração de dar-lbes uma expli- 
caçao sobre os motivos que nos levaram a formular os pare- 
cí rcs ora apreseuliKos á consideração desta Casa do Con- 
gl (. sso s 

Sr Presidente, pccliminarmeulo cumpre-mc apresentar 

nC.., -'f e ""ePresen^ete da Capital Federal, Sr. Paulo do 
ivHnni'àc5ftS f''';1 excusus, por ler-me escapado, conformo 11.1 lamaçao (cita por S. Ex., reiteradas vezes da tríbum o 

kcmídV^ n, ,r ai",d,"S """ a ,,menda reslàbo- 
isnnai « tP

ara uSP ^ membros do Congresso Na- 
Vc.-o.x. 1'1'1'1'0 ,i'' Pvupnc-lade da União ou nas ai rendadas pela União a companhias particulares 
P mi; a P n^rU íAC,tADo - Principalmente, quando o Sr., 'lo í, 'J observou que quando não havia lei o Go- veino mandava dar passes aos seus amigos 

O SR VESPUCIO DE ABREU — Quando S. Ex. era di- 
n< or da t.eutral do Brasil, eu já era a algum tempo Depu- 

mULÍ"umA rcCl cartões de cumprimentos acompanhados Uc |)<lSSCS. 

r „„^SlV Pl'':si^,l,et ,enl10 nbrigaçâo de dar ao honrado 
òi iVsão 1 P|,al Eedtí,'al "ma explicação por essa 

O Sn. Paulo de Frontin — Agradeço a V. Ex.s mas não 
-iiz. reclamações reiterada--; fallei accidentalnienti- 

O SR. VESPUCIO DE ABREU — V. Ex. fallou em dis- 
curso e quando fallava outro orador V. Ex. referiu-se ao a->urnpto, dizendo que tinha sido --xclui-lo o seu nome 

U Sa. Paulo dk I ixontin — Foi o nobre representante do 
nm Grande Po sul, o Sr. Soares dos Santos, quem se referiu ao 
facto, sem ter eu. nessa oooasião. dado aparto. 

O SR. \Es»Pl (.I(i DE ABREU — A omissão não foi pro- 
posital. nem a tinha ou em vista; quando citei os nomes dos ' 
membros do Senado que tomaram parte na discussão An ro- 
lei ida emenda não visava ou outro objectivo a não ser clia- 
tViar a altenção do Senado pura a marcha seguida neto an&uni- 
plo submcttido a disiítlssao c deliberação deste ramo do I c- 
gislalivo. . ^ 

Não sou. Sr Presidente, de boje. no Congresso Nacional- 
1 lenho uma vida naclameutar algo longa e jamais laurel rnãcí 

pi-oce-^os que tivessem por objectivo chamar odinsidado d 
sobre qualquer dos meus collegas. EmpenheUmè diversas 

eni lutas pariamentares. Lembro-me de que comerei 111 
( .miara dos Deputados a iniulia primeira grande ca inmnliii 
quando se r>re(en leu conlracUir unia missão d< coirunándii ò 
d xecçao para a nossa Marinha de Guerra. In-urgi-mp con m 
o projecto. A principio estava so. mas em seguub, ora aro n- 
panhado por Bueno d- Andrada, de são Paulo o Thomaz Ca- 

1' VV (','aríi 0 liámos vencendo. 
» l • mm í»sià<>_ ostH\u nn auUlKonifinio com nm illtK« tre representante do Rstad,, de Minas Gerae" que rom grandÕ 
bulho contra-1 dava argumentos expendidos |.or num .rer- 

tto imo '''iTm? r q,l" )"ni"u ,im '1" meus    ami- 
dl! Abíeu. Kn" ' aff,'i<'0aa O Sr. Dr. Duurlo 

n.nfo IW'; v"nia ^ «« conheci. Mi nm a \. Ex. que a hora do expediente está i-giá-ul-i 
O M. VESPUCIO DK MIREI Peço u v Ex eonsul- 

poi- tí iidnutos «« pro.-gação la hora do expediente 
O Sr Presidente - Os Senhores que npm-ovani o remm- 

nmento que acaba de ser fm-niulado peio Sr. Senador Ves- 
peeio de Abreu, queiram levnntar-se, ipniisa) 

Fe- iproi-arto. 
S. K» rontinúa com a palavra. 

1 
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0 Sr. Vespucio de Adreu ~ Agmaego ao Sonacto a nrova 
tlc flisltacçSo quo acaba cie omiwdér-me. 

ibais 1 urde, Sc, in-osidente, emponaei-mo em outra cam- 
panlia em maço á rcíorma do eusmo mimar, cu,]» orpaai- 
zarao. ainda nojo, repousa ein parte era suaa mittu,. un 
iii.ima orientação de eiuao, pois que a baseara sop.-e o oue 
ora adopiado neste ponto do v»sta, cm países eorao a Ahema- 
iiit», a rrança, tt liana, a Argentina *• a America «o iNorte   
nessa cainpantia tive opportuiudace -de em reinar urn dos ta- 
leiítos mais brulinutes da tribuna pariaraemar — o Sr liar- 
toosa Lima. 

Posteriormente, em uma questão em que se envolvera a 
bnncaaa sutriograndense na Camara das Aieputados ^aeiua- 
íis 11»mins retaçoes pessoaes o de cowfcalidatfe com este uuw- 
tre, eiKão Dsputado pela Capital l*'ocorai, dovitio natural- 
menlo ao ronuecimonu) que Mnliam os meus companheiros do 
Dtuu a da, não só dessas relações, como de que me achava ao 
çprmuo das antigas ligações da exímio pariamemar com .lu- 
Jto de Castithos o da correspondência trocada entre ambos, 
nessa época, fui eu o indicado para cantestar nos doestos por 
b. Jvx. assacados contra a representação do ftio Cirande do 
»MU, 

nnoinnee,'?;Í,...!írV,,,>1Íl'11, *' ,',n ^ d,> n"";i aBBÍsaíe offror 
21, .nrrefecnnenío com esto tacto, estrei.aram-se amua iiiulS c.Cl (lOHOS 118 llcss;is JVlurõcs dc CSliilly nuituíi 

Nunca, quer na t,anuíra dos iitquittidos. qutir aqui no fse- 
ntido, nunca, repito, lui dos que procuram por um motivo 
qontquer de divergência de ponte- ue vista, amag..n,-ums 
1 Uieas ou de oppos.çtm poutica, colloca!' .-et|S e.mega- em 
posição uo odiosmace. fluniats descontioci a quainuer roileKii 
o drreilo do dotender as suas idéas, ue assumir qualquer tutt- 
lodo politica, quando em contraposição a» nunm.-, nem mes 
seria rapa/, cio irrogar a pociia do -o lerem' feito em ronse- 
quencia do uma hom.piOjua mental que não lues perinlttisso 
se.tão ver unia tias laces ctos arcutecimeuto,- ou de uma amati- 
iose psycluca parcial <1110 lies obnturas-e a cisão co- taoios, 

1'eulio, jior principio, que lodos os meu- coilepns pocem, 
a meu ver, estar em um ponto de vista que se me aligure er- 
rónea, mas sempre estou convencido que procedem de boa fé 
0 julgando assim melhor sorvar seus ruiuuaUenies e seu (uiiz, 
o presumo que todos são digno- da minha eonsiderBção e dê 
meu apreço. (Muito bmn; wwto hi m.) 

Dada essas explicações, Sr, Presidente, pas-o a, di-vido a 
oxiguniado do timpo qhc é grande, <«r rapida replica aos 
me ira collegas que mc honraram com as tuas crilicas ao pa- 
recer que, como iteiator da Lonum-saf» <ie r mane,.-., upies. ,!- 
tei sol), e as emendas rejeitadas pela «iumara dos Ihiputados. 

Penso, Sc. presidente, que o Relator v*e uma ''-iiimiariifr. 
luio é um Senador indivtrtnai qne queira impfn a sua vuirtade, 
pois a ()onmii-sao e que vnii apresentar o sou pareci 
nado o Ueiuior o um membro da Comrits-ãti ipie me traz os 
assumptos osiudados mas que exprime o que Jo 1 resanido pela 
.Commissao. 

O Sn. Hukno ok Paiva — K, no cosq, por unanimidudo. 
O SH, VKSPULIO 1>K AUHKL — Não ha opmião m- 

(litidual. IIa opinião do reprosoutaule da Comuu-sào, sou 
itolutor, ha opinião du Commi»sãn, que é t«o tvspoiSavel 
quanto cllo pela decisão tomartu e resdhrMa. 

t) Sn. Piiies [''huheiiia — O principio é o.-te. 
O SR. VEHPUCU) DF, AJ1REI — Sr. Presidento, das 

vinlo o cinco emendas approvadas sobre o projecto de isenção 
e 1 oducção do impostos de importação, três lorum ns rejei- 
ludas pela Camara. 

A primeira, concernente ás pas-ugoiis dos congras.-isUs; 
a segunda, nelativã ao imposta de eousiuuo sotipn periumanus 
c produrtos 111 odiei naus; 11 terceira, referente n unia deUntui- 
naçfio <le ordem fiscal, sobre a colara ma da divida acti\a. 

Sobre u primeira, Sr. Presidenle, nas argumentações que 
foram addu/idas na discussão única do parecer sobre essa 111 • > . ■ 1 1 1 I I . > ,111,1 fiara «atiiriifijiii , 1 /\ .. > * n, -•...••v emenda, aquillo que se me afigurou Ue maior rcievancia, 
podendo raesmo impressionar a ai>miãa do Senado, foi o al- 
legndo sobre o aspecto coiistilucional da disposição. Affir- 
mou-se, Sr. presidente, que, nnm voz incorporado no patri- 
mónio do Deputado oh Senador o direito de requisitai- pas- 
sagens, esse direito não lho poderia sor mais roUrada, por 
já conâtjtuir um seu palrinioiiio. L argumoutou-s , para 
isso, Sr. Presidonto, com o arl. 2'i da (àmsittuição Federal. 

Das!a ver o que se passou em relação a esse artigo, o 
mc sinto de, algum modo acanhado, vindo discutir » questão 
«este recinto, quando quem a levantou foi um du- mais com- 
petentes jurislas desta Casa, ura dos nosços collegas que -c 
Jeem salienlado pela sua vasta cultura de direilo r pelo modo 
carinhoso com que procura enc-uuiuliar, no pteoario e nas 
Oouunissões, fod.u «• questões refereuldf a bseutuplMs jurí- 
dicos. S. Fx Iwmcvn, como iraulo dv i»artida. o uiUgo pio- 

posto no projecto (Jc Constituição apresentado peia Com- 
missão Lspe.eial nomeada peio tiovrtnio erovi-ori.» iiaca or- 
gaiij/al-o e que, senielmBiu luente ao mie u/ a , „ iemot, 
ao império, dava aos memuros do Gongi-esso m.ial Vitem 
< o subsidio, diaiuo, mn quantitativo para ,ik¥qiezas de viagem 

^ c volta, para lomurem parte «a.- sessões ãqgislaii-.its 
i"ooidu, projiosta imla Commissão, mm mi aeceiR» 

nem no projecio do Doqpmo Pnoviaorio. nem peia Cominmsi o 
uus \ mie e Lin, que substituiraxii o diapositivo ui-oi ' -- 
Coiunussão, pelo que consta do «rt. 22 da^Síõ^i? 
cknal, estabelecendo que os membros do Congresso v-m ion-d 

t wf • i»*'* «i xtiaos no ultimo da legisiutura anterior 

r,Qu ,í'a' ^2 comparar, br. Prós 1 ciente, o ar!km nrmv.-i . po a Lommissao encarregada de elaoorar o m oi^ i ^ ■ 

SS?» T .w    Sít%: 
m JSSfeJSÇt ,rr

m.,ar>*-' "« i.-, 

"Vsssr. f "P-"- >«•««    ■' 

affp...,; SriSffiííSí rírsrx* 
pezas de transporte, 011 como diz o pmprio Barbalho nos 
tommentarws, dando a significação léxica da p.daxra 
a tjimntia qne supplemeote os xeneimentbs a inie elleú 
direito c veriíica-se o que a pouco asseverá.nm. 

Ora, o que a Lon.-lttuição estabeleceu no a_- •••► p, ,, 
direito que teem os mcmtu-os du Umgjv-o de ^ ror buíam 
sulisiriio e ajuda de custo, .em lhos attribuh- «.idras v ,, 

Í^KdfKqursqi,or '■**<** 'RH- sejam. F, "y Kv -c " ao Uèbalho de manusear todas as Içi- que jp.,,',, ' '.i, , 
b ajuda de custo rios brs. represei lanle» Í n" ct . '^i* 1 

»0«nshra dollas -  ^ 

c' bailio, nos seus Vommentnrio*. que deMim ai.q, 
presentantes da Nação Ue elles pròtu-io- e-tip,,,, v , 
sidio e a sua ajuda de custo, sendo estes estipulados nu1 i 1 
gtslalura anterior poj' uma questão fio jn-m- molindresl- 

Nestas condições, fir. ãh-esídeutc, parece-me ,m, ■, ,.„n 

deSSterm'ri1/10 ^ ^"isilar i^ssagom mn estra. 
riè 1 propriedade da bmào, pnqariodml# da 
mmh»sari 0 as « rompanliias partimilaces, o na. co-q- paniiiaa do naiegnçâc que gosem de suí>vencão (|a União 
nunra to, incorporada pelo regimen dessa lei ao patrinmm. 

orcánH'KiÍan .M ria '•>' íusadii t-n, mm. 1. orçanientai ia que o auuua e não na lei especial ciue     
subsidio e essa ainda de Cosia 

eono? -"- IU";,,X - V- Kx- vstã enganado, l -ia Coitcts.ao não está em lei orçamenta riu, e, sim, em lei . 
ptu;ial, conhecida como lei (h* rfiyfiwrtinro 

O SH. VLSPUCM) DG. \H-HFI - D qne o m-lnv s,- 
iiaaor allu-mn não invalida de facto a arginnentaeão que e— 
lava desenvolvendo. 

o argumento préponúerante de, que se serviu i.ara ms- 
tUitur o preceito e-tatuido nu Foustilmeão ejn rela.-,.o a -'o',, 
pressão das passagens dos membros do ('.ongre,-^, xacmual .• 

en^iqi,W 0 .s"b8,d.,0 dL;s wpresentanl» du Nuçíh, j, ctnel, durante a vjgcuoia da lei que n votou, (ira, ri durante 
.1 xogeneia dessa lei T01 votada uma outra, esta lei .• mie é 
inconslltuoional. 

Nestas condições, peço vetiia ao iliusire reiíro^nUiile dn 
Amaronos, provecto jurista, para discordar «da sua opinião 
o irssim, como eu. delia lambem discorda a liou m - , ,' 
iraanças, que niautem o seu parecer, s ao 1 

feri,
HS.0U,T0S fir8limen,,1

os il w <l,u ..brigado a me re- lei 1. ontu o» quaes &quel|o egu qtu- se derlara'que vai-iirs 
C011ft-ffm l)a*St's a0s r',Pl-i;seiitaii1cis da NacQo. Pro- 

« .Lm 0. V''1' 0 h« 11 'T-Peito. cm,-lale. que apenas q i« 10 palites, salvo si faltam á verdade algum escript«rw*. 
Maximlliauo, ateurate a VUcmxmli», a 

mnha, ti Bélgica e a Italia, «s caDcudora «o» tuemUios dc 
*eu< parlamonlos. 

RortanUi, os novos arguuioutús 11 fuwi.r da enifraiJn que 
foi npprovadu pelo Senado o leieitafia pela Camara, piíineo- 
me fjue não teem grande procedência e, jifir isso, a Commis.sin 
fle rmanças não pode com ella qoncowlar. 

Quanto a emenda n tS>, «fio «tMFVtou. ao nrmtde o de- 
sejo de que Tosse mnirtid» e os nrartTrres que ffidla se <m- 
cuparani, verificaram de facto o iiicunveidente que «Ih. trazia 
ao desenvolvimento material do ttUz. 
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Quanto á emenda n. f), por um histórico anterior, a 
Commissão entendeu que resolveria melhor o assumpto ac- 
ceitando a emenda que mantinha o statu quo. 

A outra Casa do Congresso Julgou quo era preferível re- 
jeitar a emenda do _Senado e manter os §§ 1°, 2o a» do ar- 
tigo 14. A Commissão de Finanças fez sentir, creio, com bas- 
tante razão, que não convinha manter a emenda, por isso 
que devemos quanto antes dar andamento ao orçamento da 
Receita, que dependo de ultimação na Camara dos Deputados 
da approvacãp deste projecto. 

F' verdade que se afflvmou aqui que se podia fazer o 
orçamento do are urdo com essas emendas, pias isso não 6 
possível, porque <5 preciso se fixar a estimativa da lei da 
Receita, citatndo o numero e a data da lei. numero e dala quo 
ella adquire com a- saneção pelo Poder Executivo, 

O projecto precisa ser approvado, quanto antes. Aqui, 
numa simples discussão de algumas emendas, ga-támos mais 
de uma semana, calcule V. Ex., Sr. Presidente,"quanto (empo 
podeni levar a Camâra, onde o numero de,representantes da 
Ração e muito maior. 

Por estes motiVos, embora discordando com pezar da 
opinião dos representantes do Districto Federal, em nome da 
Commissão de Finanças, sou forçado a aconselhar' ao Senado 
a rejeição dessas três emendas. 

MARA DOS DEPUTADOS 

' . Commissões permanentes 

POLICIA 

Rego Barros, Presidente — Pernambuco. 
Plínio Marques, F Vloe-Presideiite — Paraná. 
Matos Peixoto, 2" Vice-PreGdentc — C ará. 
Raul Sá, l" Secretario — Minas. 
Bocayuva Cunha, 2" Secreiario — Rio de Janeiro 
Domingos Barbosa, 3" Secretario -- Maranhã.». 
Baptista Bittencourt, i" Secretario — Sergipe. 
Ajuricaba do Menezes, Supplontc dc Secretario   \ma- 

konas. 
Caiado de Castro, Supplente de Secretario — Goy az. 

Çecretario: Ofto Prazeres. 

AGRICULtURA E INDUSTRIA 

Joio de Faria. Presidente — São Paulo. 
Biniões Lopes, Vice-Preaideate — Rio Grande do Sul. 
Fidélis Reis — Minas. 
Américo Peixoto — Rio de Janeiro. 
Francisco Peixoto — Minas 
Bento de Miranda — Pará. 
AlbcrU» \ 'raulião — Rio Grande do Norte. 
Francisco Rocha — Bahia. 
Graccho Cardoso — Sergipe. 
Nota — O Sr. Aarão Heis substituc, interinamenlo O 

}ír. Bento dc Miranda. 
Reuniões ás qniutas-feiras. ás 14 hnras 

Bccretariot Mmeida Portugal. 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aello Franco, Presidente — Minas 
João Santos, Vicc-Presidenfe — Bahia 
Francisco "Valladares — Minas. 
Bergio Loreto -t- Pernambuco. ' \ 
Flores da Cunha — Rio Grande do Sul. 
JAiz Pinto — Santa Catharina. 
Annibal dc Toledo — Mattos Grosso. 
João Mangabeira — Bahia. 
Raul Machado — Maranhão. 
Horácio Magalhães — Bio de Janeiro 
Marcondes Filho — São Paulo. 

MnTisnrefor'íii-1 ^r3* Aíi08to Pinto o Ubaldino Gonzaga, slõ 
Kalos Interinamente, dos Srs. Flores da Cunha e João 

fteuniões ás quintas-feiras, ás 14 horas, 
pec.retario: Mário Saraiva. 

Sr. 

DIPLOMACIA E TRATADOS 

Altino Arantes, Presidente — São Paulo. 
Augusto do Lima, Vice-Presidente — Minas. 
Homero Pires — Bahia. \ 
A varo Paes — Alagoas. 
Miranda Rosa — Rio de Janeiro. 
Pessôa de Queiroz — Pernambuco. 
Souza Filho — Pernambuco, 
Nelson de Sennn — Minas. 
Joaquim dc Palles — Minas, 
Reuniões ás quartas-feiras. á? 14 horas. 

Secretário: Almeida Portugal. 

"FINANÇAS 

Manoel Villaboim, Presidente — São Pauío. 
Josf Bonifacio, Vice-Presidente — Minas. 
Rodrigues Alves Filho — São Pauto. 
Wanderley de Pinho — Bahia 
Prado F.opcs — Pará. 
Lindolpho Collor — RP Grande do Sul. 
Manoel Theophilo — Cvará. 
Eurico Chaves — Pernambuco. 
Di w/eira BoUlho — Rio de Janeiro. 
Annibal Freire — Pernambuco, 
Vital Soares — Bahia. 
Cardoso de Almeida — São Paulo. 
Domingos Mascarenhas — Rio Grande do Sm. 
Jamillo Prates — Minas. ' 
Tavares Cavalcanti — Parahyha. 

oí/'1! 77 0 >l'" Simões Filho substituc, interinamente o 
Reuniões ás terçai e -extas-feiras, ás li hora»., 

Secretario: Adolpho Gigliotti. 

INSTRUCÇAO 
Valões dc Ca (ro. Presidente — São Paulo^ 
Braz do Amaral, Vice-Presidente — Bahia 
Henrique Dodsworth - Districto Federal, 
Farm Souto — Rio de Janeiro. 
Octávio .avaroa — Pernambuco. 
C-car Soares — Parahyha. 
Carlos Penafiel — Rio Grande do Sul 
Haul Faria — Minas Geraes, 
V mato Corrêa — Maranhão. 

Octávio" l°varèsS0lan0 Cu",'a' sub#,i(w0' interinamente • 
Reuniões ás terças-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Sylvio de Dritto. 

*1 ARIN HA E GUERRA 

Eluy Chaves. Presidente — São Paulo 
Alfredo Ruv, Vice-Presidente — Bahia 
Alvaro Va-eoacellos — Ceará. 

• Chermont d- Miranda — Pará. 
Alfredo ds .Moraes •— Goyaz. 
Bianor do Medeiros — Pernambuco. 
Thiers Cardoso — Rio de Janeiro. 
Tertuliano Potyguara — Ceará. 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul. 
Nota - O Sr. Ariosto Pinto, substituc. interinamenlo a 

Sr. Joaquim Osorio. 
Reuniões ás quartas-feiras. ás 14 horas 
Secretario: Saio Brand. 

JBR.VS PUBLICAS 

Baibo a Gonçalves, Presidente — Rio Grande do <3,,i 
Cosia Ribeiro, Vice-Presidento — Poruainhuco 
Moreira da Rocha — Ceará. '«mouco, 
Rca-ha Cavalcanti — Alagoas. 
Honorato Alves — Minas. 
'Martins Franco — Paianá. 
Bias Bueno — São Paulo. 
José de Moraes — Rio de Janeiro. 
Bermenogildo Firmeza — Ceará 
Reuniões ás quartas-feira.»; As t i horas. 

Secretario; Floriano Bueno Brandão 

íSf » 
fóreirji o Ncleon Catunda Pe{0 Manoollt 

6r 



3- •i.S. J 

Tcrca-rmiíi CON(iHE<SSU ISAUlUiNALi Novembro de 1027 64?'j 

feiras livres eom a prefixação dos preços; mas que seja o 
propno Governo, pelos seus orgãos legítimos, o primeiro a, 
por meio do leis de emergência, perturbar e restringir a li- 
berdade do commerffio, certamente não sei justificar. 

A fiscalização bancaria foi creada em 1918 porque julgou 
o Governo que sómento a fiscalização directa poderia evitar 
a transgressão das medidas aoautelatorias do interesse na- 
cmnal. 

Quem passai*, ainda que rapidamente, os olhares sobre 
os livros que descrevem os offeitos das leis do emergência 
em pleno período da guerra e depois delia, nos paizes que 
estiveram em luta, verá quo nunca as leis naluraes tiveram 
maior pujança, maior força, para, através do toda" as peia', 
predominarem cm absoluto. 

Uma das grandes lições da grande guerra foi, segura- 
mente, a de ter ensinado aos povo» e aos seus dirigentes, de 
maneira, si não definitiva, polo menos durável, que certas leis 
naturaes dominam a vontade dos mais poderosos despoías. 
A teimosia geral para não comprehensão dã força das leis 
naturaes promana, sem duvida, do facto do que estas agem 
Bómento no fim de certo tempo, emquanto que medidas dicta- 

, toriaes parecem ter offeitos immediatos. 
O visível immediato ooculta o invisível longioquo mas 

sempre inexorável. 
Sou, por Isso, Sr. Presidente, absolutamente contrario 

as creaçõés do emergoncia. 
A fiscalização bancaria foi uma ercação transitória, não 

produziu resultados benéficos de especio alguma; os motivos 
que apparontemonto justificaram esse apparelho não mais 
existem, pois estamos em plena normalidadà; cio relações 
commerciaes, em todos os sentidos. E, quando tudo nos fazia 
esporar a extineção dessa repartição, de offeitos perturbado- 
res, eis que surge o projecto em votação augmentando de 
2 numero já vultoso do funccionarios de uma repartição .nu- 

ovoria ser extincta I 
8r. Presidente, nas considerações que na ultima sesião 

julguei dever fazer, tornei bem patente quo a oreação da fis- 
calização bancaria tinha sido, oomo o proprio decreto o de- 
clara, de natureza transitória e que, cessados os motivos quo 
deram origem a tal oreação, a repartição deveria desappa- 
reoer. , y 

. No entanto, 8r. Presidente, ao contrario disso, o que se 
Viu foi a pretenção do tornal-a permanente em nossa legisla- 
ção, e oomo isso não foi possível, elovn-se de 42 o numero do 
seus funccionarios. Para o Districto Federal augmenta mais 
sete fiscaes — o projecto primitivo augment&va dons — > 
assim nos Estados. 

Não mo consta, Sr. Presidente, que lenham sido omaui- 
zauos novos luuuvis, ou que se hajam desenvolvido extraor- 
dinariamente as transacções bancarias, de maneira que se 
tornasse necessária uma vigilância maior nas tran-ac-.Vs 
cmbiaes. 

O Sn. CftEUMONT de MIRAnda — Os factos aliás, mostram 
duo a fiscalização bancaria não afugentou os capitães nem 
estrangeiros, nem nacionacs. 

O 8R. ALBERIOO DE MORAES — Di/ o illuslro repre- 
sentante do Pará quo abrilhantou os "Annaes" desta Ce - a 
com o hellissimo discurso Justificando seu projecto e ata 
cando, ao mesmo tempo, as emendas o reactoras de novos lo- 
Kares, emendas quo também ataco nesks momento, que a fis- 
calização bancaria não afugentou os capitães. 

Sabem.,s disso, Sr. presidente, mas é verdade faiubem 
que foi unia peia; S. Ex. não ignora que a fiscalização con- 
6'ilue verdadeiro embaraço ás transacções oommerciae- .. 

O Sn. Gj^bh.mont de Miranda — NTÍo apoiado. 
O SR. M.MKIIICO DE MORAES — ... embiira.os que 

hão deveriam existir em face das leis económicas e naturaes 
nem portem existir cm face do disposição expressa ciai d.» 
Constituição da Rpublica. 

Mas, Sr. Presidente, fallar—o em OonstiluiçSu, quand 
vemos a torto o momento aftentartos a olla feitos nes>as íeis 
de emergenclti, é sem duvida alguma uma grande iiig.inui- 
dade. A Camara não leip feito outra cousa sfnão infriiiKil-a 
Por njoiu da legislação rte cmevgciioin. Tudo é feito <> la 
fUinu/r, á vontade de iiidítiv 

Basta que este diga : '"Senhores, o café e-tii baixaurto", 
para que a CouimissSo de Finanças declare: "Fica o Pivsi- 
rtente tia Republica autorizado n pra(;cai todas a- medidas, 
Possjvoi o impu-uveis, para quo o café não baixe". F. a--iin 
Por deaule, por moio de decretos e resoluções attentatorias 
da Gonslítuiçáo o do bum sonso, o Congresso o o Executivo 
pensam que portem governar psia RepiiJblica em matéria íi- 
•anoctrn. 

Quando digo "decretos", 8r. Dresidente, é po que faço 
na tedmica, uma grande differençà enTo a lei, que tem outra 

iS,^ iuaCa0i C 1° decret0..<lue vem quasi sempre atlender a uma situação de momento, passageira. 
Sr. Presidente," quando julgávamos que iam rtesannarc- 

oer os empeços creados ao legitimo commercio hancario 
vemo- que o Congresso Nacional vae fazer mais uma creação 

Dahi, por conseguinte, o meu voto contrario á medido e. 
espero que, si esta Camara não o puder fazer, o Senado da 
Republica ainda detenha esse projecto por lá, para vôr -ú 
uma aragem de bom senso e de patriotismo se apodera dos 
legisladores do Brasil. {Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Chermont de Miranda (pela ordem) — Sr- Presi 

emenr(ar0^Ue,rO ^Ue submetta á votação emenda por 

O Sr. Presidente — Segundo as determinações do Regi 
mento, vou submetter, em primeiro logar, á votação, a emenda 
da Comtnissao de Finanças, que modifica todas as èmend&s 
apresentadas. 8i appeovada essa emendo, estarão, ip*.> farto. 
prejudicadas as domais; si rejeitada, submettereí a voto a- 
emendas, uma a uma. 

Em seguida, é appeovada a orneada subsUlu- 
tiva da Commissão. 

0 Sr. Henrique Dodsworth {pela ordem) requer a veri 
íicaçao da votaçao. 

Prooedendo-se á verificação de votação, reco- 
nhece-so terem votado a favor 54 Srs. Deuutadus 
e contra i5; total 69. 

O Sr. Presidente — Não ha numero. 
Fendo visível a falta de numero, deixo do inundar proce- 

der u ch-amada. 
Passa-se á matéria em discussão. 

8 

d* discussão do projecto n. 614 A, de 1927. 
mandando contar tempo para aposentadoria dos 
empregaiios do "Diário Official"; com parecer fa- 
vorável rfa Commissão de Finanças,' 

0 8»-. Presidente — Aoham-se sobro a igcsa emendas qr-c 
vão ser tidas. 

São, successhramentc, lidas, apoiadas e envia- 
das 4 Commissão do Finanças as seguintes 

EMUSDAP AO PROJECTO N. 61 i A. DB 1927 

(3" discussão) 

N. t 
Aocresccnle-sc; 
Hera contado, para effeito do aposentadoria, mais um 

terço de tempo de serviço sobro o "do trabalho exclusivamente 
nocturno, permanente ou não, ordinário ou extraordinário, 
executado por funceionarlos públicos, jornaleiros, diaristas, 
mensalistas ou wlariados de qualquer categoria. 

Sala das sessões, 28 de novembro de 1927, — Azevedo 
Lima. - Henrique Dodsworth. 

N. 2 

• utre a- palavras — "funeção" — o — "mais um terço' 
-x iiriereale-so: "o bem assim aos empregados marítimos dn 
Intend. ncia de Immigração do Porto do Rio de Janeiro". 

fVda das "."sões, 24 do novembro de 1927. — Aarão Heis 

N. 3 
Onde convier» 
Ari. A mesma concessão ó feita aos empregados ou v» /\ iuvlil\>uS>cc(U U lizltca »|OÍ* ('11(?(i£(IC10S U" 

funccionarios de quaesquer outras repartições quo reali/em 
trabalho & noite.. • 

Sala das sessões, 28 do novembro de 1927. — Adolpho 
Bergõmini. 

Justificação 

E' justo que ao estenda a providenck. constante do pro- 
jecto a todo» os servidores do Estado em idênticas condições* 
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O Sr. Henrique Dodsworih (pela ordem) pedo o obleoi 
permissão para faiar da btmoada. 

0 Sr, Henrique fiodsworth (*) —. Pediria a V. Ex. Sr. Pre- 
sidente, a gentileza de me enviar o avulso do projecto. {Pmt~ 
p/x. O orador é aí tendida) , 

Sr. Presidente, meu illuslre companliciro de bancada, 
Sr. Azevedo Lima, teve a feliz iniciativa do submetter á 
consideração da Camara o projecto ora cm discussão, que 
manda contar, para eífeito dc aposentadoria, nos empregados 
do Diário Officiul, compmhendidos nesta expressão lodos 
os que trabalnam no jornal ofíicial, em qualquer -caracter ou 
íuncçãc, mais um terço da tempo de serviço dmrio sempre 
.que o trabaitio por elle produzido íôr realizado -á noite. 

Venho a tribuna, Sr. PrcsúdciiUi, declarar o meu iuleiro 
ajioio ao projecto do illuslre .coilega de representação visto 
como. lia muito tempo, os que trabalham nu Diário Officiul 
bem necessitavam do amparo que o projecto consigna, sendo 
inosmo de notar que, em relação a esses, conto a outros íun- 
ccio. anos da Imprensa Aaciouai, muito poucos ou quasi niit- 
los, (cem sido os beueíicios prestados pelo Poder Logislati- 
"Vo, occorrendo até que, em certas circutuslancias, iavupes 
determinados ein lei não são devidamente olwrvados peio 
iiixocutivo, consoante, ainda ha poucos dias, tive ensejo d»- 
re.nçar da tribuna desta Casa, 

Oa quo conhecem, pon-m, Sr. Praeidcnle, u- serviços 
quer da Imprensa Nacional, quer do Diário Offieiul, pórtem 
t.ar testemunho da oompelencia c da dedicação dos respecti- 
vos íuncciouarias, que, supprindo, muitas vezos, a deticien- 
cia .los recursos com que deveria ser apparelhada aquella 
casa, conseguem, a golpes do esforço e absegação, hem cum- 
prir oa miftiews que lhes são confiados. 

V firninontc autor do pwijeeto apresentou emenda, de que, igualmente, sou signatário, tornando extensivos os heiw- 
íicics do projecto a varias outras classes de trabalhadores que 

Congró«s^85em J ' 14 mesní)l medida, idêntica, pen- parle do 
Voío, por -conseguinte, Sr. Prc.-idr.ute. a favor do nro- 

rm^n .J?110 £Uende'. nà0 só aos interesses da administração da Imprensa Nacional, como, ainda, mais, representa acto da 
inteira justiça em relação aos seus servidbros, (Muito beuc 
gnmtq nem). 

"purante o discurso do Br. Henrique Dod,— 
worth o Br. Rogo Barros, Presidente deixa u ca- 
deira da presidência, que é occupada pelo Sr. Pí,- 
nio Marques, 1» Vioe-Presidento. 

Em seguida, é cucdrrada a discussão- do pro_ 
jecto n. <514 A, de 11)27, ficando adiada a votação 
até quo a referida Lumraissãn dA parecer sobre 
as emendas nfferecidas^ 

2* discussão do protelo n. 1568, de 1927, «u- 
i l<'rizando a abrir, pelo Ministério da Marinha, o 

credito especial, de- 21.000:0001, para occorrer és 
despezas cum n.v vbras do Arsennf rir Marinha da 
Ilha das Cobras, 

O Sp. Henrique Dodsworth ussignala qut o parcwi da 
(t.ommissao justifica períellaniente os metivos ivcius quues 
deve o Congresso autorizar o («ovoroo a abrir o credito «ã — 
li nado ao prosegui mento de obra dc ineanieslavei utilidade 
o jã em grande adiuntameulo. Aproveita a opportunidadc 
do estar na tribuna não só para lundaiacntar o sou voto fa- 
yoravel A medida, como ainda para demonstrar a vantagem 
o conveniência dos trabalho- relativos ao nosso Acenai de 
Marinha da D ha das Cobres. 

j Refere-se, com encoinios, ao relatório apresentado ao 
t Governo polo oomnwméuntc Tluçrs Fleming, trabalho em qur. 
I se encontra minucioso histórico da nlludjda coastrucçào. 

iMostra que os encargos coatrahiifos peto The,miro publico, 
^ serão compensados pelos benefício (pie advirão do serviço, 
i apontando, euirc outros, e da veudu, por alto prnço. dos tce- 
l remos^act ualnumle nqpupadns. na base do morro de Buo 
.Bento, pelas officinas do velho Arsenal de Marinha, 

Depois de outras considerações ean iorno do pareecr da 
éGommissão. alludo ás divergências de ordem (echuica, nelle 
referidas, quanto á coirvenicneia «lé sai- o uavo arsenal oou-- 
truido na própria babia de Ouaiiahaia. Mo-tra que dado ' 

k ; 
) Não ío» revisto p»-b./ oa idur. 

adiantamento a que chegaram as obras e as sommas já alH 
gastas, o levando-se" em oonla a noce-,.skla<ie ris um appare- 
Ihame-nte indispensável á conservação da esquadra, não seria 
acertado interromper os trabalhos, negando-sc o credito a 
«Hes necessário. Di? que se algum tíocuinentu fosae preciso 
para illustrar o parec-er da Cummi-sSo o provar ã Camara a 
utilidade manifestada, a seu ver. das ouras roalieadas na 
Ilha das Cobras, nenhum raellvor do que o lalalorin do coro- 
maridaní< Thiers Fleming, a quem está affecla a fiscalização 
dos trabalhco- Passa a commenlar o neJci-ido relatório, des- 
tacando, entre outras, as providencias tomadas pela adminis- 
tração das obras quanto ao pessoal technicu, bem assim om 
referencia aos serviços de contabilidade, para cqja 'Eficiên- 
cia foi adoptado o -j-stema RoUçrith. yuanio ao pessoal, o 
commandante Thiers Fleming procedeu a uma verdadeira 
revisão, não só com o objectivo cie mel Parar os vencimentos 
do mesmo, como de melhor classifreal-d. Assipi, oecorria 
alli o me-ino que so verifica nas repartições publicas fe- 
deraes. sultordinadaç nos vnrios ininislerios. onde cargos da 
natuneZa igual ou oqutvalenf" -são retnunera^ 
dos, onde a regra é p lestipendi') inferior ao devido. 

A proposito. o orador pas.-a^ a (ralar da questão do au- 
pmento de iuneeiunalisiiio da IJuiãcç opiua.ivdo que um uoercs- 
cimo geral,, em tx-rcenlagem umea. manteria o actual regi- 
men de desigualdades, peío que só poderia ser adoptado tom 
medida fran.-iloria até que a revisão dos quadro-, levada i 
termo, pcrmfffisse a solução definitiva do problema. Asse- 
gura que a Cominissão re\i.-o',ii dos quadros foi iir-pirada por 
declarações fh» Sr. N\ H.-hiugtoo Luis. quêr quando candida- 
to, quer deixii- de eleito Pre-«Jen(i' da Heçuibiicu. declarações 
segundo as quae- -erin preciso a,in=t«r os vencimentos u ag. 
gravação da vida. dclermmada pela politica de eslahilização. 

Voltando a Iratnr do relalorio do commandanlc Thiers 
Fleming, alhide As providencitts adoptadas por e--a autori- 
dade,. para execução da lei de férias, nos serviços da Ilha das 
Cobras. Esle ponto do retslerlo é e.speeiabnenle gralo ao ora- 
dor oonsignaJ-o. pojquanto. affirma. em relação á lei de fé- 
ria» áia. da parle do» podere» ptihlieuí, telersocia injustifi- 
cável quanto aps que a transgridem. 

Recorda os debates travados ao se elaborar o respectivo 
projecto, na Comunssão dc Lonslituição c Ausltea. e. mais 
tarde, quando se rogilou da regulameznação da lei no flon. 
selho Nacional de Trabalho, onlrc delegados do» patrões, ope- 
rário? o nimliaer- do ronmiorcio. Vexljem o crilcrio que 
presidiu ã eaorjlm des«es dolegadoa. dentre m quaes, ejtee- 
ptua o Sr. Jorge fUreet. represenUmfe da industria pauUsU, 
c em quem vé o orador aajarldaúe para intervir no case, 
porquanto em lodos os gathbekeimentee pelo mesmo diri- 
gidos são notáveis os serviços do assistência aos operários. 

A proposrtn do cumpriurienlo da lei de férias, ■,1Juz di- 
versas considerações, nn ■•urtidu de mostrar que. erradamer- 
to, estão sendo aUribuidas ao Lonsellie Narianal do Titiliailio 
funeções exertrfivas. quaado se trata de oi-gão eonsaUjvo, 
Affirma que. oxactamonle por falia de fiscalização e de meios 
para realizal.a. a lei de férias uão tem sido lispeflaita. a 
ponlo de se (ornarem necessárias providencias por parte dos 
poderes publico*. 

Allude á flaeciiiaidild» de serem inigoduzidus modifica- 
ções no rogulameido resjsuliyo afim de se evilnrem ahusiip 
ull imamentè verificado», instiluinâo-se u fisealização. N'es«e 
sentklo xsmi o oratior de ha roiiilò cogitando de um jirojeco 
quo pretende apresentar. 

Esgotada n hora da ses-êo. e u temiMi durante u qual 
podia usar da palavra, increve-se para fullar segunda 
sobre o mesmo aí-nropto. [Muito hem. tittttío ha,n. Or-idi r 
<* cumpri meu lad".) 

Duiaate o diw-tir.-o cii Rj-, lUqu iuue l\.ds- 
wvriu, o Sr. IMuuo Murqin-. ?* Tire-Rresidenle 
■buxa a eadeira da ITeaideiiria (,lM. é oenijiarln peló 

• Sr Hocayuva Cunh» ?• Secretario   seguida 
i" lo se. Raidiel» Jlilf encourl. l - Ser cria cie 

10 

0 Sr Presidente Esgotada á Jiw. 
a dineus-ào do projecto n, f''g, de IhTT, 

Víui 
mint» 

Vutueãe do piaqtsdti 
iMdaaiiça da.- ui oU» , 
s 7 du av t 

ãij. de-ignan lo pa, 

fica adiada 

amnohã. a 

M IN) IMA 

'11 de Itu-T. UIspUM' 
do en 

ahz.ição Imoraria, esiit(ieh*chlii 
. 11. • tv*. de 19** l t v 'U; pm-i-rr 

•bec 
nn 
da 
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!í?"?,i8^0 d« f'nanças. contrario às emendas o com cmen. d.ts da (.omrtussao (vindo á Gommissão, em virtude de reoue- 
imento em plenário) (3a discussão)) 

Votação do parecer n. 55, dc 1927, indeferindo o iwma 
vimento em que Estanisláo Jean VVoJciechowsky solicita um 
premio para o appurellm de aviação ,4 seu invSto^disíussTò 

vnlAíivfâtt SrTn
Ct0 'V 57 A' (,,e 1927- autorizando a abrir, pc o MiiiKsteno da fazenda, o credito especial dc 53•SdOstii) 

discussão)" ^ lm,'ha,,Cl Vn'0nso í^valho dè lúStti 

uelo^fmítevn? H10M0«Ct° i"' l70' ,l'; lí>~7' autorizando a abrir, l o Ministeiio da Marinha, o credito especial para pairar ao 
cambio do dia 24.000 trancos suissos. ao Buriau HydrogrS 
pluque intornafional, do Mouaco (3a discussão); g 

.••mdo0oam.( t^r10 "• e05
t\ào 1927. do senado, revo- gando •> da lei orçamentaria n. 3. i5í, de luís- com 

parecer favorável da Coinmissão de Justiça v;.i- discussão'); 

Votação do projecto n. GOd A. de 1927. do Senado, pro- 
vulenciaudo sobre a matricula na Escola Mililar. do- offieiaes 
i(c ongeiuianu, que iniciaram o curso em 1911; com parecer 
Javoravol ta toannissao do Marinha c Guerra (S" discussão); 

, Votação do projecto u. 621, u 1927, autorizando a abrir, 
l-cio Minrehu-io da \ uiçSo. o rr^lifo »'ápecial rio 'if)ilõO*. para 
pagar a Armando Bussidi, por forneciineulus Jeitos á Éstrá (a 
de ferro Central do Piauliy, em 1922 3- discussão;; 

Votação do projecto n. 643, dc 1927, do Senado, punindo 
cem .i pe na de um a quatro ânuos de prisão cellular aos eme 
commetterein o crime definido no art. 5" do decreto n. 1.269' 
de 1921. e fabricarem bombas; com parecer favorável da 
t.omnussao do Justiça (3' discussão'; 

.yota^0/l0 p.l>,urcto n. 613, de. '927, dispondo que as i Hs.-oos diploinala as d(> Brasil, na Colombia e nu Venezuela, 
sejam oceupadas por enviados ex Ira ordinários e ministros 
plenipotenciários, e dando outras providencia- d!a discussão)' 

' , Votação do projecto n. 617, de 1927, autorizando a abrir, pelo Ministério da Justiça, o credito especial de ^5 •38183 il 
al-m de oçoorrer á liquidação de conta- do Supremo Tiibiuiai 
reneral (d" discussão); 

neln^MiniÍf»?.,c0 V1'"','001," "• r,iK- í!0 aub> izaudo a al.Mr, pi lo Ministci io da Justiça, o credito especial de 035-58 wi 7'> 
para satisfazer compromissos do Departamento Nacional dê 
saúde Publica (3" discussão); 

. Votação do proiecto n. fltó. de 1827, autumando « abtír. 
p au Ministério da Justiça, o ccedilo especial de 1 "3038754 
para. pagar ao Dr. Ifraacisço Carneiro Nobre di> l.aeerdo. juiz 
lederal do Estado de .Sergipe 3a discussáu, ; 

.vovcaniiro n>. h r/ij 

favo?êveirtd^PCommissãonadf 'Finançís; ÍH>h],Ca: coai Pa,'cccr 

•o^SStMKS Ss l'tc,o S: ÍS-ftSfvirslf gorando o decreto n. 4.674, do 1923; ' ' * ' 10V,'■ 

Ha CominíssSo do Finaaiça,^ oom Wrw» '«vor.v.1 

ISá SciS *>. ^ 
que se refere a lei n 3 bis h! imi. 1 HdCliei:o a pensão a 
veis das Cominissões de justiça e de Êin^nças^con^emendas; 

Discussão única do proiecío n ism a ,i . i 

pSV 7a,So"">ol«">(wU1'sÍe,,ÍO ía fãzeiuía, o crcdilo "cs- 
eii • es «LJm i t20o' para saldu1, corupiyjmissus conlri- 

k c»rei uca, contiario á emenda om 3* discussão; 

niscussào unica do nroiecfo n í>o(i p rir» aím** 

" 1 uiauças o dc Justiça, ás emendas em 2" discussão; 
Discussão unica do proiecío n B io \ ,in mo-r i e 

nado. auiunzando a expedi' ? d0 

Levanta-se a sessão ás 17 horas o 3o minutos.. 

mscniso rw 85 TO NOVrM- 

aiiresSdl0 .San4! aPnic:,ar a1 emendas substitutivas, li sonfadas pela Comimssâo de Finanças, ao projecto o ■ 
em debate, do qual fui orador. ' ou 

4S'.t- .•).,-MK,UC0 DK Mohaf-s — Infelizmente para n.ís /. o 
? n i ^VerixCa ^ateria dc idealização o nagamcnlo' Na mdidade, só existe „„ Districfo Federal porque moramós 
peito do 1 besouro o os fisoaes, todos com empenho consé 
guem ficar na Capital. Do cada tres ],ess«a8 m," encontr»: 

iTcii onríma*e l,,na '' fiscal para 110s impòr o cumprimento da lei. Essa é a proporção. 

. ,.9^: 'i'1 KHMONT 1 )E MIUaKda ~ O aieò segundo ob- discussão do projecto n. 667, de i9-'7. .utonzni.i.. i JV '"j jln,r "laior plasticidade a tabolla das quoías com 
dicii', pelo Mmislerio da Fazenda, o credito Mav^i! o. . ,'.i< 'l'"',.1'" '^'atielecunentos bancários contribuem para o custeio 
(;879Í165: pau pagar a O.ympio Oom.- de viulidà. 1 vlrt t Sunfddft 

fiscais01^? W? ao serviço, o numero do 
que os supprimin ta.nbeni'em' pr.pilr.aP^.l 

SSSÍ SSr««!S nos Estados o, do 18 a 20, no Disfricto Federal. 
Alvitrei, ao mesmo tempo, n creaç&o, na sede da immo- 

ctona. de uma secção tecbnica, compita de um conlndor a 
dç um ajudánfe, ambos contraefados, e, nas delegacias re. 
gmnues dc São Paulo, Rio Grande do Sul e Minas Geracj,-do^ 

Votação do projecto n. 649, de 1927, di-pond,. sulnv » 
alteniiçao parcial dos edifício- de mais de nico andar. - e 
dando outras providencias) *(3' discus-ão); 

Volatgui do projecto n. 532 B. de 1927, ; -ulidando o 
concurso para o cargo de medico legista do Insiiluto .Me tico 
i.egal; com parooer da Comini—ão de Finanças, mandando 
'icsiaenr a emenda (2a discussão): 

C.mlinnação da 2a discussão do projecto n. 668, de liP'? 
autorizando a abrir, pelo Mmislerio da Mai uiba o credito 
especial ile 21.000:0001, para occorrer ás despeza- com nl 
ubiiis do \rscnal do Marinha da Ilha da- Cobras; 

tude de sentença judiciaria; 

discussão do projecto n. 666, dc 1927. auloi izaudo o 
Presidente da Republica a realizar as necessária- oporaçve- de 
credito paru saldar os débitos da União com a Estrada do 
ferro <ioyaz, na sonimu de 3.823:543SS72, outxi a- 121 '857*795 
papel; " v ' 

1" discussão do projecto n. il2 A. dc 1927. autorizando a 
■' credito de 37:300*. para pagamenl > a mo'ori-ta- 
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^n?rL(d?i CffMÍaIia'cuIista, e (Jc fiactylographo, tanibom 
«aí?Í S i0S"i ^as de

t
n;a,s delegacias o projecto crea apenas o cargo de dactylographo-calculisla. 

SA FlI'H0 — a somma total? Confirma o meu calculo de 42 empregados? 

renuni^rA ^H1^MOrv"r DE MIRANDA — Posteriormente, a Commissao dc Finanças augmentou esse quadro. 
O Sr. SA Filho — E* exacto. 
O SR. CHERMONT DE MIRANDA _ Pretendo dar á Ca« 

razao de ser da ereaçâo do taes logures. 
Tive ensejo de verificar, á visia do serviço feito no meu 

Estado, peia respectiva Delegacia Regional, a utilidade iin- 
mensa, que multará para o Brasil, de um, serviço perma- 
nente do estatística do movimento bancario do paiz. ostatis. 
uca essa que, absolutamente, não possuímos na actualidade. 

O Sr. si Filho — A nossa Estatística Comutereial já 
execu.ou esse serviço, e é uma das raras repartições publi- 
cas do grande utilidade. 

D Sr. Alreiuoo de Moraes — Os estabelecimentos (em 
a prosei) lado. cm triplicai.a, os seus balancetes, os quaes são 
publicados no Diário Official. 

<' -li 1.1 iiaRMON I Dt. MIRANDA — Isso, tudo. porem, 
uao eousUtue uma esíati.slica, mas sim apenas elementos 
paru se organizar uma estatística, 

!' s Ai.ueriço nn Moraes — Então lia do ser creada unia 
estatisíjjoa pa -a cada genem de negocio ou do serviço publico? A 
eslalistira. quasi sempre, é uma única repartição, para a 
poneraliiirde. Não ha serviço especial para menores, maio- 
res, velhos e creauças. 

O Sr. SA Filho — Bastaria uma única secção para es- 
♦atislica. 

O SR. CflERMOXT DE MIRANDA — 1/ certo, Sr. Presi- 
detilo, que a Directoria de Esíafistira Gommercial do Minis- 
(erio fia Eazei1 la organiza'uma esíaíiatica. mas que d. apenas, 
a da situação 1 tanoaria do paiz por ocasiçâo do fecho dos ba_ 
lanços. Ksíalistica do movimento bancario — repito —vnSo 
possuimns. 

O Sr, Sã Filho — E é possível, eom aa nossas leis sa- 
rantidoças de um obsoleto segredo commerciiú? Pode a fis- 
calização descer a mtnuncias? 

O Sr. Alberico de Moraks — Não desce, nem os fisca vs 
penetram nos bancos. Voltam do limiar da escada. 

O SR.'CIIF.RAlONt DF MIRANDA A inspectoria de fis- 
calização bancaria, por sua delegacia, no Estiçdo do Pará. or- 
ganizou este serviço de modo Ião perfeito que, entre muitas 
observações de grande alcance, permittiu verificar com pre- 
cisão malhematica qual o moigento dx» maior depressão econó- 
mica no Estado, desde o inicio da grande crise económica 
cm que o mesmo se debate. 

A«sim, vimos que Í02i. foi o anno de 1924, na Amazónia 
O período mais agudo dessa crise, o do ponto culminante da 
depressão económica. 

A utilidade de uma ostatistica do movimento bancario na- 
cional não pôde soffrer contestação. 

O Sn. SÁ Filho — Todas as e-datisticas são ulilissimas. 
O SR CHERMONT DE MIRANDA — A vantagens de um 

serviço do-ifa natureza õ comparável, pelo menos, á utilidade, 
das estatísticas da impertaçãn e da exportação do mcrcodorias. 
Habilita, notadamente o commerciantc, o industrial, o pró- 
prio poder publico a firmar, em base certa e segura os seus 
projectos de acção financeira. 

Vem a proposito observar á Camara, que a minha prono- 
siçao limitou-se a crcnr um numero muito reduzido e mo- 
desto, o e.sliiclamente indispensável do novos funccionarios 
para a execução desse serviço novo. 

O Sn. SÁ Filho — Estou vendo qm, v. Ex. vac com- 
bater as emendas da Commissâo de Finanças... 

. O SR. CHERMONT DE MIRANDA — Verifimiei noste- 

Ofoposto 1,1,6 a Cornniiááío de Finanças dilatou o' quadro 
O Sã. SÁ Filho — Onantas vezes dilatou9 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA _ Não tenho o menor 

^ deelarar eoin toda a franqueza, acudindo assim ao aparte do ilh.stre Deputado. Sr. Sá Filho que sou 

me. Tal" * r/ST P^^oal. além do que propuz, a 
movimento bTnci[1rSa.Par8 rpalizar 0 traballl« d« estatística do 

Darei a razão desse au- 

Xuvembro de jífoT 

raçSo fbr^ííKfpLsf qno'!;^projecto daln 

cumstncíaVuTtfm^^ra a cir- 

do contra ri?/,' "WiT^ou^ Par& 

úonlo. eita expilo 'á^"i-^do Af^^5'0 % ^ha 
proposta crcando um quadro de funccionarios onnU-oMou^ 

**«»**», iSSSSSLTZÍtt 

. . I.)c1
V() dizer, preliminarmente, que, quando esse nroieein 

!,r * 
Naquelle texto so dizia quef 

proT.o?(aMrfn
nirnsrJL ^az<'nda 'Ifterminaria. mediante 

PSl,,W»ST«,'-a' » W" '' oei. 

«sãs ss&t 

eS«W™ta?S'£'SliEfd,",'!°tC meiíovõ 
ias SiStoS'00 ■" M""1's - ,,or al,i v- Es- v« » mal 

asse Ve iicuh,r,:1'aVI MmA!SDA — Eslamos io acorda 
«a Cl com capital 
a sua fiscalização, omquanto que outro4 com caiMEiTde Jíd™ 
centos conto . pagou somma igual 1 cle seis" 

f •, i4'-m c''sso. havia rasos clamorosos da ausência de eon 
i Para 0 c"?'0'': do serviço, porque o derreto n 1 (>114" 

ífslSiín l023- * primitiva^disposiclo & gisiativa, i.-sentou os bancos. 011 casas bancarias de canib.i uíá 
quinhentos contos, de qualquer eontribuição.' d0 Cap,,d' ató 

tom proposit.) dessa d-isiguaidade de trnfamenfo en- 
muitos ci• jo"absurdo1 címuava T" 

do modo mais racionalmente possível a contrihnb-fl^úoooHo 
nm ao çushho do serviço, r^ei.J;.8 

gmeiítof11* TAVA,UÍ3 Cavalc^ti 

Finai!JseíAáxfra^ITcom%^UExmC2C?' 3 Commiss50 d« 

n(too - T 0Ã cas0? particulares que mais feriram minha attençao. devo mencioear o dc um banco, rujo nome não Tm 
HooiLT* dftC,inad

t
0' f Banco Alljanca tio Porto.Tom canit^I 

animai, que oní igava a inspectoria a manter iunto a earta 
agencia, um fiscal, sem que, entretanto e por forca de lei 

feo rontrilmu- e com um ceitil para a despíza mie Í sua fiscalização acarrefava ao erário publico. Tal situação 

««• «-^ss 

sif « 

,«oo^í,|i, I"* ffrande instituto do credito rontrihui» 
paraense *1 m, 0 da

<.,a>;a; R"0 (,1'a PaÇa Pelo pequeno banco FoT?. qile me II» PCUCO. isto é. Com OS mcsmna 1- contos que, pela lei em vigor, eram pagos por oulro im ■ 
de importância cinco ou seis veies menores ' 1)anC0S 

wr-me-hia possível citar muitos casos da mesma nnin 
reza destes, demonstrarem a necessidade ent-To muito T 
centuada. de uma remodelação da tabella de quotas 

Não era possível, como se vé, estabelecer uma tabella em 
mie a (axaçao rios esfahelecimentos bancários deorresse anenas 
da importância do capital respectivo. apenas 

Dahi o projecto ter determinado, para fixação da taxa 
uma combinação em virtude da qual os bancus e as caTT 
Unçans não serem sémente taxada pelo ,,uontum de seu ca- 
pital; mas sim, ainda a vista dos seus fundos de reserva a 
serem computados pela metade do seu valor, e também coa- 
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í^r^ei0 v
>
u.lt0 ''a? suas respectivas» operações, ^Uto e<se aue 

cetes intiM nn .,)0nt0' ^on
(
h.fcor-pelos algarismos dos balan- 

a puhíi^" q mstltuicoes de Cla,<!,í« são obrigadas 
O Sn. SA Filho — Ainda não parece justo 'ai critério 

porqua oonsdtuo imposto sobre o capital. V, Kx. sabe aué 
essa forma de taxaçao está coiidemnada. Dteviamos conver- 

^ otl /-iV'!" "'"Á .1"riaa 'le imposto sobre a renda. 
(lo vis(-i (ie v DI: •VI,!.,jA*sDA — Nao discuto o ponto 
. ..no, Ex,, porque eile me levaria muito além do 
em di .m C)U0 in*' ,ll'ac.lM' 0 d"111 como já affinnei, consiste em discutir as emenda.; da Commissão. 

pela CommS d^Fiwias. fdizraente niii llkl0 

O Sn. SÁ Fn.iro — Em rjuc turno ? 
u Sn. Adolph o Beiuiamini — K' difficil diyc ■ a Fm 

missão tem de/, ou do/e turnos... ' a u,m" 
O SR. CHERMONT DE MIRANDA* — ...em virtude do 

qual os estubeleeimentos cujos Iwilancete.s mon^aos .n,r,'soii- 
tarom saldos, por som mas liquidas, de valor total superior 
a fOO mu eonlqs, mas não exceflaute a 230 mil contos, p; a- 
rao a quota mínima de 4:500*, ainda que o seu, capital não 
ultrapasse a o.(100:000$; quando aquelle total exce r d> 2 a» 
md contos, mas não fôr além de 500 mil contos, a quota mi- 
nima sera de 10 contos de réis; excedendo tal som ,e 50i) 

l!, i ' a c^pectiva quota será a maxima da 
haucarío"113 qilC Se,'a 0 caP1*'' do resjiecRvo instituto 

O Sn. Albeutco dr Morafs _ Como, em e- sri;.- irarão 
mercantil »« poderão, nos Imlannetos mensaes, apurar som- 
mas liquidas, para sobre clles lançar impostor do quaKíuor 
natureza ? 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — Os halane m . niCn- 
saes cios estabereciinontoa de credito sào iodos p blicados por 
s mimas liquidas. As sommas hnitàs não vem a publico Pelas 
sommas liquidas, tem-se uma idéa do vulto das .perarõ . do' 
instituto. Elias precisam a situa ião de todo- so saldos dos 
contos, quer no activo como no passivo, — sondo que . m so 
tratando do conlas correntes, — tanto figura este titulo ro 
activo como no passivo, conforme sejam os saldos cr-,ton - 
ou devedores, 

O Sa. Alberico' oe Moraes — Ri houver um saldo deve - 
dor em conta corrente de movimento e um saldo credor em 
conta corrente a prazo fixo ? 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — São operações de na- 
tureza diversa o portanto cscriplurada.s s-b títulos rliffe 
rentes. 

t> Sn. Ai ukrico de Moraes — V que chama V. Ex. saldo ? 
Somma o activo o o passivo e, depois, vê o saldo d todo.s 
clles ? 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — Balanceio o debito 
e o credito de cada título, supponhamos dos dctKisitos a prazo 
fixo e assim apuro o saldo, que representa a importância d .+ 
d, posrtos dessa cspccie na orcasião do onccrrameuto do ba- 
lancete. A esíe saldo é que chamo s ruma liquida. 

O Sn. Alberico ue Morai.s — Yariavcl a todo momento. 
O SR. CHERMONT DE MIRANDA — Varia, não ba du- 

vida alguma: mas, si.o nobre Deputado tiver o cuidado de 
examinar os bnlanentcs publicados pelos bancos, verá i ie tal 
variação de um mez para outro, e insignificante, salvo em 
épocas anormaes, quando factores especiaes actuam dilatando 
ou rotrahindo n credito, Ainda assim as differeneas se r-m- 
pftnsam, pouco influindo sobre a somma dos sald is que cresce, 
ou decresso muito mais p ir força do augmento ou da dimi- 
nui An do vulto das operações globuos dos bancos, do que em 
virtude (iaipiclles factores. 

Ha ainda a considerar que na (ahclla de 1925 não existia rm ■ , -k ,,l. L. ... - — _ . 4' . I : . 

asj Novembro ci ■ ihzs 

0 Sn. Tavares Cavalcanti — Exactamente 
, CHERMONT DE MIRANDA — D^oli da terceira 
,,,r'V-ao ^01 qoe a Gommis.-ão modificou essa redacção dando-ltie a fóraia seguinte; reuaoçao, 

iinn - 0s Banc0íi 011 casas bancarias que mantiverem ft- 
frtr loftal 8^m agencias ^no mesmo Estado onde mi localizada a .-.éde principal, ou em outros Estados 

m?i^ran",P f0 a Pste 0 Districío Federal, pagarão 
íi, ,0 ' , 8 Para cada grupo do tres ou menos dt^es departamentos mantidos, em cada Estado." 

Quero erer, Sr, Presidente, quF esta redacção encerra ura 

Pin-met0- certamente, escapou ú douta Commissão do b inani,as o et leito que tal dispositivo na fixarão da ctm- 
tribuiçao de certos bancos. 

Pelo meu prejeoto, um banco com matriz na cidade da 
s. Pau o, por exemplo, com capital de CO mil contos e dis- 
pondo de filmes pelo inferior do Estado, como, supponhamos. 

r01"1"01'1'10 0 íIldust"a. Pagaria 20 conto.s de ré s do conti ibUição correspondente á sua matriz c mais 10 contos, 
eu sejam, por junto, 30 contos. 

í'' P<Jl
1'!rn' S:! ]£a,88,se de um lanço com capital apenas ,, supponhamos, 1 - mil contos, mas com sommas liquidas 

de eous balancetes mensaes do valor total superior a 500 mil 
contos como suceede com o Banco Francez Italinnò. por 
exemplo,, a sua taxaçao seria equiparada á do banco de ca- 
pital de GO mu contos porque, evidentemente, a sua impor-' 
tane a, traduzida pelo vulto das suas transaccõe.s, não seria 
inferior á daquello e o trabalho para a fiscalização seria 
também muito maior. 

1 ornemos outro exemplo, o de um banco que tenha agen- 
cias em nmis de uma unidade da Federação. Rsie ringarta, por 
agencia ou grupo de agencias localizadas em rada Estado 
mais meia quota. ' 

Pela reducção que a Commissão de Finanças propõe, o 
ónus que vae pesar sobro esses grandes estabelecimentos de 
cedilo. que, entre nós, com immeaso proveito para o desén- 
yolvimenfo económica nacional, estendem suas agencias pelo 
imerfor do paiz... 

. O Ru, Ar.BERino nr Moraes — Isso A que devemos ter em 
visa. \ . Ex. sabe da grande vantagem de se eneontrirrem 
aa-nc a baneafras nas pequenas Vdados -do «uterfop, não ha- 
xem.o necess-dade de «o lanear mão da agepeia do Correio 
para a remessa do 100 ou 2001000. 

(i R.i CHERMOVI DE MIRANDA — Kstou de iateiui ae- 
eõrdo com o nobre representante do Disfrjeto Kedero! Fs«o 
ónus, reprlo, atlingrrá proporções verdadciiumetde excessi- 
vas, o que, sem duvida, não foi objectivado pelo meu cm-rido 

e uv j0 nosso CU 0 dis! incto collega, Sr. Tavar- ■ Caval- 
faeto. an mvrs de taxar os bancos em mais meia quota 

peto conjunto das agem ias mantidas em cada Estado a il- 
luslrada Lommissão de Finanças manda enhrar meia quota 
por grupo do tres agencias, ou menos, isso quer Tzer ««« 
se determinado banco tiver uma agencia em um. Estado e dez 
agencias em outro, lerá de pagar, neste ultimo, quatro meias 
quotas o. no primeiro, uma mo a quota. V-ja-se, por abl. a 

vaifton m qUe a contribuição dos grandes bancos naclonaes 

nu aii.n.i D imisjvu itu qutj na tanrua ut* nau 
disposição alguma que oliriga-se os bancos, com filiaes espar- 
sas no paiz ou pelo interior do Estado em que tinham a -oa 
matriz ou om outros Estados, a pugar taxa supplemonlar al- 
guma pola sua fiscalização, embora esta fosse do vulto muito 
maior. 

Tal eircumstnncia deu cansa a disposição contida no § 3*, 
do artigo 1" do projecto: 

"Os Bancos ou ousas banearlas que nantiverem 
filiées ou agencias no mesmo Estado em qu ■ f.r 1- a- 
lisadt a respectiva Matri* ou agencia principal pa-a- 
rão meia qui^a pela agencia ou grupos de agencias 
imtntulas em cada Estado." 

A Oominissão de. Finanças. Rr. Presidente, não tn^rod»- 
Kiu alteração alguma neste dispositivo ali, si mc não falha a 
memoria, a terceira discussão inclusive, 

Pai.i demonstrar ao ilhisfre Relator do projecto até ondo 
pede chegar o effeito dessa disposição, vou citar algumas 
suas consequência-;, na eventoalidade delia prevalecer. 

•>n Jl Í^L' 0 ^Tlolensc, por exemplo, que (em um capital de oO.ui o :(if 0?, e reservas de mais de 20 mil contos c que ficará 
suieito a uma contribirção de 16:000$ pela sua matriz em 
Pelotas, e „ as como rnnnfcm 72 agencias no interior do' Es- 
tado do li o Brande do Rui, terá. ainda, de pagar "4 mc is 
quotas de oito contos, ou sejam aOSiOOOíntío. 

Não foi, de certo, festa a intenção da Commissão de Fi- 
nanças. 

O Sa. Anm.pno BBiunMim — Não foi a intenção, mas vae 
ser o resultado. ' 

" SR. CHERMONT DE MIRANDA - Eis porque Uéclarat, 
inicialmente, Iratar-se. sem duvida, de mn equivoco. Mas. 
prosiganuia. 

o Banco dn Província do Rio nrnnde rio Rui, e-m 25 mlt 
contos tio cnpital roftlizado, o mi! contos do rosorvns, o qu® 
n tintorn 8 agonedae no Rio Grando do Sul, torfa a* narnr Ift 
meia; quotas de 8:000». o que, sommndo aos tôqflOOg da oiiotn 
principal, perfazem 144:0(0$ de ortnlribuiçã-v ^ ua 

O Banco Commere-al do Estado de S. Paulo com 60 mil 
contos de capital realizado, 40 mil contos de -«««., vas e 3f 
filiaes o ageums no interior desse Estado, pn^inl « pagai 
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120:000$, cm vez de 30:000$, como seria pela m nha tabolla, 
e de 18:0001, como actualmente. 

O Banco Commercio c Industria do Estado de S. Paulo, 
com 18 agencias, pagará noventa contos de réis; o Banco dw 
Credito lloal de Minas Geraes, passará a contribuir com 

45:500 ao invés de 9:0008 como agora, e de 10:500$ pela 
tabella do projecto, c assim por deante. 

O Sa. Adolpho Bkkuamini — A perspectiva, portanto, é 
da suppressáo de agencias. 

O Sn. Aauão Rkib — E' um verdadeiro imposto prohibi- 
tivo. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — Sim, e que, certa- 
mente, não passou pela mente dò nobre Relator do projerto. 

O Sn. Aauão Reis — Evidentemente, trata-so de urra 
equivoco. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — O meu objectivo 6 
dirigir um áppello a S. Ex., no sentido de retirar a emenda 

fosse pedir a volta do projecto á Cofnmissfto. o que seria peor 
que este permaneça de pé. 

O Sn. AdoJ:pho Beuoamini — Pensei que o nobre orador 
fosse pedir a vota do projecto á Cormnissão, o que seria peor, 

porque appareceriam outras emendas. 
O SR. CHERMONT DE MIRANDA — O projecto é. evi- 

dentemonlo, muito mais liberal, razoavol e equitativo do que 
a redacção proposta pola Cominissão de Finanças, 

Não me limitarei, porém, sómeute a dirigir a S. Ex. 
esse pedido. Ainda ha mais. Até a terceira discussão, inclu- 
sive, a Commissão manteve, integralmente, a tabella do quo- 
tas, constante do projecto primitivo. 

Ao depois, sómente, foi que ella modificou essa ta- 
beliã, atteudendo aliás, infelizmente, a umas observações do 
illuslre (■ operoso Sr. Deputado Sá FiMio, que, sem funda- 
mento aliãs. chamou a attenção 0o relato- para um suppos- 
t.o perigo da reducção do producto da cobrança das quotas, 
uma ver: applicada a tabella constante do projecto. 

O disfincto representante da Bahia laborou em equi- 
voco porque eu posso fornecer á Camara os algarismos pre- 
cisos, que demonstram, claramente, quo não lia em absoluto 
que receiar uma diminuição na arrecadação da laxa. E' do 
ver, todavia, que não se deva esperar um augmento conside- 
rável, porque, como já disso, o meu objectivo, ao elaborar 
a tabella de quotas, não foi de natureza fiscal, islo é, com o 
fim de dar ronda ao Thesouro; e sim o de assegurar a arreca- 
dação dos recursos necessários para cobrir a despeza, aliás, 
pouco nugmentada, que o serviço acarretaria uma vez ado- 
ptado o projecto. 

Não possuo cifras recentes, porquanto, como já aecen- 
tuel, o projecto foi redigido em 1925. Tenho sõmente as ci- 
fras desse anno; mas creio que ellas são sufficientememo 
elucidativas, tanto mais quanto é corto quo a tendência de'- 
Jas tem sido no sentido de se avolumarem nos annos se- 
guintes. 

'Nessa oeeasiào, achava-se .1 frente / da Tnspecloria de 
Bancos, o Dr. Luciano Pereira da SMva. cuja coopwaeão ao 
proierfe euMçnbo a satisfação de registrar. Por cs-ie lempo, 
S. Ex. elaborara uma tabella que me apresentou, mas com a 
qual nãu concordei, motivo pelo qual pedi a esse alto fu.i- 
cclonario que mandasse levantar um, manpa comparativo i ' 
que se arrecadara effectivamente, em 1925, e do cjue se ar- 
recadarir pela tabella delle e pela minha. O resultado fo| 
que em 1925, os bancos estrangeiros, que teem as suas 
agencia;, principaes no Rio de Janeiro, e os bancos nacio- 
naes. c mi séde oo Rio de Janeiro, pagara'u de . quolas, em 

• coninncto, 398:500$ ao passo que, applicada que fosse 
a tabell consfante do proiectb, a •arrecadação teria su- 
bido a 503 ;850$, e pela tabella do Inspector do Bancos, a 
COfifrmos-ooO. 

EyilvA a laliolla dn Dr. Pereira da Kilva o a minha ba- 
viá differenças' consideráveis. 8. Ex. não ia além de r*te 
12':00CPbá taxação, mas. dos arfindes b&ncoH: em contrapôs - 
cão. porém, onerava com taxas mais pesadas os pequenos 
Histifytos de credito, que eu procurei tributar mais syuve- 
uiento 

Deve-se áquelic illustrado patrício a idéa, aliás extre- 
mamente racional da inclusão no projecto do dispositivo quo 
estabelece a taxa minima de 4:500$ pare os Bancos ou casas 
bancarias que operam em cambio. 

O Sn AiBRRno de Moraes — O Sr. Sá Filho leu quo a 
renda da fiscalização bancaria ascendeu a mil c poucci 
conlos. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — Estou me referin- 
do, sómente, á contribuição fornecida pelos bancos estrau- 
geiros, quo ieem suas agencias principaes «« Rio de Janew-o 

banços o novas 

fiscnliza- 

e repilo. 

e pelos bancos nacionaes -com séde no Districto Federa'. 
Não rne referi ã conlnbuição dos Esiaoos. 

O fc.R. Alberico de Mou-.r.s — O Di-lricto Federal paga •» 
dobro. 

() SR. CHERMONT DF, MIRANDA — Presumindo que o 
Distrieto Federal produ^ a metade da contribuição, total 
deve-se concluir que. cm 1925, o producto da arrecada cã . 
applicada que fosse a minha lahelln, teria ascendido a ré ■ 
1.12(5 •0t,0!í000. Actualmcnio, esta somma -eria graud- - 
mente auvrnentada, porque se abriram novas agencias de 
bancos estrangeiros, fuudaram-se novos 
casas bancarias em todos os Estados. 

O Sr. ALBErtii.r, ne Moraes — F, estenderam 
ção bancaria a todas ns socienadf-- anr.r.y:! a.. 

O !?li CHERMONT DE MIRANPA - .lã disse 
quo nàt entrarei r.a apreciação desrr aspecto da questão; J! 
mito-me a discutir as emendas da Commissão. 

O 8h. Albeiui;.» de Moraes — V. Ex. está fazendo urr. 
i sfudo brilbanle e muito mais amplo do que o das simples 
emendai da Commissão. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — F,' bondade do 
V. Ex.. Deuul.e do"exposto, 8r. Presidente , penso que 
posso, lambem pedir ao illuslre relator, que, igualmcutc, 
retire a emenda que substitue a tabella de quotas do proje- 
cto, \islo como arabo do provar, com algarismos, cujos deia- 
Ihes ponho á disposição de S. Ex., que não lia o menor re- 
ceio de (pie o producto da arrecadação não seja sufficioutu 
para cobrir com largue/.), as despezas com o serviço, mesmo 
augmentadas pela creaçio dos novos lugares propostos pela 
Commissão de Finanças. 

Desfarte, a contribuição de lodos os institutos de cre- 
dito ficará integrada no syslema allaineute racional e equi- 
tativo quo o projecto pretende estabelecer. 

Com effefto; na organixaçâo da tabella, procurei inspi- 
rar-mo de um espirito de grande equidade na repartição do 
ónus imposto aos institutos bancários, procurando evitar 
que os de menor capital e do menos movuoento paguem 
tanto ou mais do que os de maior capital, o do mais volumoso 
negocio, c também com o intuito de obstar quo, á sombra dc 
um pequeno capital declarado fartamente amparado por 
grandes capitães não registrados, permillindo immenso volu- 
me de operações, »e contribua em uma proporção verdadei- 
ramente ridícula ao custeio das despezas quo a fiscalização 
bancaria acarreta ao paiz. 

Dahi a. minha Insistência... 
O Sa. Alderico de Moraes — Quer dizer que o nobro 

orador laxa o capital o taxa o credito do cstubelooinienlo 
coinmercial, credito representado no movimenlú do côntas. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — O meu dislinelo. 
rollega está enganado. Não estabeleci taxação dupla, lenlei 
apenas corrigir a impraticabilidado do unia taxação equita- 
tiva, baseada sómente sobro o capital, por meio de uma com- 
binação do factores em que iuleevem. notadamente, o vulto 
das transacções. 

O Sr. Albbrico ok Moraes — Vulto qiut representa o 
credito da casa e não o capital empregado. 

O Sr. Tavares Cavalcanti — E' o volume das trans- 
acções . 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — E sabido que os 
grandes banros estrangeiros, por exemplo, fazem no Brasil, 
um volume do operações mudo tnáior do que o corres- 
poudento ao capital declarado de suas filines. Esse vo- 
lume maior decorro do credito de suas matrizes e, em 
muitos casos, da grande somma de capital proprio, que. 
occullc no título "Caixa Matriz c Filiaes", transparece eni 
lodos os sen- balanços. 
' Não é. justo quo esses bancos beneficiem dessa cir- 

eumstanciu de que não se pódem soecórrer o» Innci,- n 
cionaes. 

O Sn. Adolpuo Beiiíjamini — Logo, o credito conlribue 
eolno-factor da transacção. ; ■ 

O SR CHERMONT DE MIRANDA - vhi não é creiiib. 
é capital figurado;eitrmma .corrcntr, com a matriz. Põdò 
também ser offeifo do capital <ía ma+riq ainda mio não ní£e- 
clivamcnto transferido á filial, mas "ã. luimdo como íaclur 
moral. 

d Sr. Alderico de Moraks — Mas o capital que está em 
couta corrente não 6 do banco, é dos conenlista- é caniul 
do movimento. 

D SR. CHERMONT DE MIRANDA — Eslnu mo leforindO 
somente ao capital da matriz quo está effcclivainente' no 
giro do negocio sob o litulo do "Cáixa matriz c filiaes"." 
, Sa. .Aujkrigo db Moraes — No projecto de V. Ex« 

«ap luf xar?/ 
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O fSít. GHEIIMON í MlilANDA — Ks^ú o!,;:*©, iiom 
precisa haver o é por isso que estou explicando. 

O 8it. Alberico oe Moraes — feiou me referindo á la- 
xaçao sobre os saldos das coutas correntes nos balancetes 
mensaes. 

O SR. OIíERMONT" DE MIRANDA — V. Ex. não me 
romprehcndeu bem; vou repetir minha argumentação, am- 
phando-a. 

Verifiquei casos cm que, além de seu capital declarado. 
Os bancos a que me refiro operam com capital que não appa- 
reco com esta designação, mas sim se encerra nos adeanta- 
mentos das matrizes em cónta corrente de movimento entro 
estas o as suas filiacs, sob a rubrica usual de "Casa Matriz 
c r iliaes , coutas estas que, em geral, estão a debito'das 
caixas t ilmes. 

O Sr. Alberico de Moraes — Isto é completamente dif- 
íorente do que \ . Ex. disse lia pouco, V. Ex. affirmou que 
laxava procurando ver o volume das transacções 

O SR. CHEHMONTE DE MIRANDA — Procurei estabe- 
lecer com essa combinação um assento equitativo para o 
calculo da taxa. 

O Sr . Aberico de Moraes — Procurou combinar o vo- 
lumo das transacções dos saldos das contas uos balancetes 
monsaès. Não havia nenhuma referencia, nem podia haver, 
ã Luxação interna do capital da matriz do banco. Quer di- 
zer: V. Ex. laxa o capital declarado, realizado dó banco, s 
laxa mais o fundo de reserva, com certa razão, aliás, por- 
que o fundo do^reserva é capital, pódo éslar em movimento 
Mas V. Ex. laxa lambem » credito, porque o movimento das 
coutas correntes representa, em uma associação bancaria, o 
credito do eslnbcleonvieulo, uns põem o dinheiro, outros 
tiram; mas o dinheiro não é do banco. V. Ex. vao taxar, 
por conseguinte, o que está em movimento, o que entra o 
íne, e que não permanece, o que não ó do banco. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — V. E\. labora em 
completo equivoco. Não laxo o credito, nem o capital alliei >. 
Procuro apenas assentar a contribuição em uma base justa 
•c racional, proporcionando a sua cifra á importância d< 
contrilininlo, fiuancciranieutc faltando. 

O Sr. Alberico de Morakh — Como não, si V. Ex. taxa 
os saldos do dinheiro que ehlra e sae e não permanece, di- 
nheiro que não é do banco porque é dos correntistas? E' 
esse o inecamsuio. 

O Sli. CHERMO.vT DE MIRANDA — No momento que o 
volume (as transacções de um banco excede á capacidade de 
Sc apitai declarado, é evideidemonlo porque, ao lado desso 
capital, existo outro não declarado. 

O Sr. Alberico.db Moraes — Estamos de accõrdo; d 
* .verdade, 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — Ora, e—• capital 
pão declarado... 

O Sr. Alberico de Moraes — Pôde ser fundo de reserva. 
O SR. CHERMONT DE MIRANDA — ...figura uocessana- 

xnente nos balancetes mensaes em virtude de lei. Não pódo 
fugir a isso: tem quo figurar... 

O Sr. ALBicnino de Moraes — Sem duvida, ma- que capi- 
tal ó esse? 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — ... e, figurando, 
Offerece nooossariamonto a medida da capacidade financeira 
tia Caixa Filial, cujos negócios ampara o desenvolve. 

O Sa. Alberioo de Moraes — Nesse caso, chamarei a 
taxação de V. Ex. do imposto do transito de dinheiro pelo 
panco. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — Seria transito si 
esse capital não fosso como quo permanente. 

O Sn. Alberich) de Moraes —- Parece que é pennanent 
porque a soitima é estável, mas, ua verdade, olle entra o sac. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — V. Rx. coteje os 
balancetes durante um anno o verá quo as differenços são 
diminutas, A sorama do balancete mensal, do Banco France* 
e Italiano si me não falha a memoria, oseiUa, permanente- 
mente entro setecentos e oitocentos nnl cop.IOs de réis. 

O* fiR. Alberico no Moraes—%.Vc}n que estou trotando 
com p,0-óa que conhoço prorundanwntc o assumpto, tanto 

theorica, como praticamente. Por isso mesmo é cue estou in 
BisUndo em dizer que V. Ex.. por esta fõrma taxa o ct 
pitai, o fundo de reserva, o esse íunJo pôde ser de previ- 
dência. que uao devia ser taxado, e taxa ainda os saldos mio 

iOi- » a"1)ar,,>"lemen'-e' representam um câpdai em gno, que entra e sao e não permanece no banco. Vossa 
"• asSI,,i' Vi.ie iRxar o crcdití e eu não conlieço nenlium im- 

posto que possa reeahir sobre o credito. E modalidade nova 
UO tQXilÇâO. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — Vou desenvolver n 

SÍW,same.,ll0; ^ P0ijsiv,!i. Que'eu não tenha sabido me ex- 
f ^oin bastante clareza para sor comprehendido pelo illuslee representante do Districto Federal. 

destas em Hh.^n
qU<i^S8 e8,abelftCe unm escaIa asoandenio 

romnuiedn nie r«laCao Çor>1 " capital ostensivo dos^ianco-, computado neste o fundo de reserva pela metade. Como no- 

tel itôleiJfvo T0S eni C1U0' ao ,iul0 d'--c caiu tal ostensivo existe outro, de movimento irermaueute. que 
V"f Pa, aí> ca'çuIo para fixação da quota do contribuição do estabelecmumlo bancário, procurei supprir essa deficiência 
pela intervenção, para o calculo da quota, do (actor: volume 
do operações que tem, este, relação directa com o conjunto do 
capital, lanlo declarado como disfarçado." 

é c/ipd-d'" ^I'r'EKICrt DE Moraes — E* deve escapar pôrquo não 

r. O SR.:tdlKltMOAT DE MIRANDA — Como não é capital? 
^P/. sirfi, embora sob outra denominação. O >». Aarãu Reis — De capital de movimento. 

',1!' ^7nn — He capital clandestino. 
P CHERMONT DE MIRANDA — ... de capital clan- 

. aestmo — disso milito bom o nobre Deputado. 
Certo banco estrangeiro abre unm filial no Rio, com um 

capital declarado do, sppponhainos, dous mil contos de rói-. 
Os seus negócios se desenvolvem e passani a exig r capital 
maioi K tão cominodo, em vez de se fazer a declaração sup- 
plementar, á repartição cqmpetente, da clovação desse ca- 
pital. .. 

O Sn. Aldericso de Moraes — Modificação dos estatutos, 
eto. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — de. por uma sini- 
ples operação de cambio, fornecer a essa caixa filial os r<w. 
cursos permanentes necessários, ou soja o aecreseimo ile capi- 
tal a que mo venho de referir... 

O sr. Alberico de Moraes — V. Ex. não .vouha Com a 
caixa filial; V. Ex. .jrt está se desviando para outro lado. 
tratando de roídas correntes de movimento'e saldos mensaes. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA - V. Ex. ainda es'a 
se referindo aos halaneetcs mensaes ! 

O Sr. Alberico de Moraes — A sua taxação é sobre es 
saldos líquidos dos balanços. 

O f^R. CHERMONT DE MIRANDA — O que represem 1 
esses saldos líquidos ? Tenha V. Ex. a bondade de respondei 
u pergunta. 

O Sn, Alberico de Moraes — Não representam o capitai 
do banco, não são capital nominal,■ nem fundo de reserva. 
Representam parle do . capital do banco e parte do capital 
alheio. Dão a idéa do volume das operações desso banco, 
do volume do credito desses estabelecimentos. 

Necessariamente, dão uma idéa da sufficiencia ou insuf- 
ficiencin do capital declarado; elles dão a idéa da sltuaçãoi 
em que se encontra o capital declarado. 

O Sn. Azevedo I.ima — Ahi é que esUi a esoorioza dos 
bancos. 

O SR. CHERMONT DE MIRANDA — Servem, portanto, 
de subsidio informativo para computar com justiça a contri- 
buição dos bancos. Voltando, porém, á minha conclusão, seja- 
me permtttido insistir com o nobre relator do projecto para 
que acceile o corpo do artigo Io, o o paragrapho 3°, respectivo, 
taes como estão redigidos no projecto, e retire as emendas 
substitutivas que apresentou ao mesmo artigo c seu dito 
paragrapho. 

Era o que tinha a dírer. (Afoito bem; mimo firm, p oro- 
dor é cumprimrmfndo). 

ImRrroea Nacional — Bio <1« Janeiro 
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Não figurava cm 1913 cm nossas estatisflcas de cx- 
portíiyao, cvbairissu, quumlo já era avultada a das castanha-^ 
co Iara ca do caroço do algodão e em menor (niantidadf a 
dos coqinllios de piassava, embarcados na Bahia, c-mo dr-li- 
no_ a França e ABemanfia. De 1915 em deante, e-a expor- 
façao de coquilhos de piassava declina nuiito. para -uh- 
s.Kuida pelo do babassú, riquissimo em oleo e de grande 
€,pio\ei(abiIidade em dilierentes mistáres. íiicIusím» para 
preparo de substancias alimentícias de que. actualmente se 
lez enorme consumo na Allemanha. 

^n..,.oS
l
l"da>ndn7s^ sua ''vportação desde o seu inicio, pelos 

, de de i mo ver 1 içaremos que o maior volume se ciuge sempre para a ir mterra, e essa corrente contínua e 
«.aesronte ate 1919, e ando do nossa exportação total, re- 
nresentada jior 11.003 loneliadas. catietn a esse paiz 5.719. 

.alll^Príl •!:iti'• • uiu n.uifo r-sse commercio com a 
Gra-Bretanha f „ Allemar.ba toma .. togar da Gri- 
.Breianbn. \ lloli: a Bélgica o n Dinamarca, coneorre- 
rain a essa acqui a ■ porém, do confronto dos números 
pode-se inferir qim l o mercado da Allemanha. esta absor- 
vendo as export ' rasi eiras de eôco bahassú. resfrin- 
f™ V .rmilfo,,0 •'1 l1' "'Ta. para onde, entretanto, ainda 
■' u"'tm vnlluo a •!((> dn outras oleugiimsas indigenas 
'úmvX^ que vae tomando o con- umo do babn-su ^ mauna. não será temeridade affir- 

te.í tn n 1 í'.. ' ' " ' ''^'""•da. que o mercado allemão 
!m i/V..,', nossas exportações, sendo lambem mm lo auspícios;; va (I„0 nos apresentam ... mer- 
cados da Dinnmarcn. 

iv.!..0/, ,l:: 1 ' g!1' qu'> nU' 19" não importavam nab.issu do Br . , untanlo, importadore. de grandes 
massas de matéria pr.i., destinada ao fabrico de oie.,« sabão 
lomens e outro, jirej em que entram as gordnrm ve- 
getnes e por isso, e a peia riqueza que offerec; em n|eo 
o ItabasMi, deveu n iu-o a outras militas oleogim-as 
para o consumo «r si movimentada industria. 

O ESTADO ACTUAI, DA PECUÁRIA NO BRASIL 

A Í)T/ 'tnnrifi dos Nossos ocbou/ios 

Bara liem avaliai .i importância a que attingiii a nt- 
cuaria no Brasi m n timos tempos, é necessário. . 

iVuvcmbro de 1907 

• neiro logar. exa- mar os algarismos obtido- viela Directoria 
Geral de Ksfati-I ich, jtor occasião do censo realizado vm 1 
de setembro de l!)2n. 

Os (olaos da- divei is espeeies de gado existentes, apu- 
rados naquellu data, eram os seguinte..; 

lii-pooies — Numero de cabeças 

.5ío\ ina, ,        . r..-, 
. Jiiquiua  "r/cc.er1 

Asinina e muar    t arA*^»! 
Ovina   1.865.259 
   7.933.437 C.lipi Uitl    P ,.WÍ- . " " 
Sn ina ••••♦•.••« . Uí<(». o.j.> OUma   10.108.5i9 

Considerando-se o quadro acima, chamam logo a atten- 
pi lo sími gh'\íido nuiiioro, (>s J)nvín()i c sumos 

_ De lacto, eslabelecendo-so uma comparação entre a 1. pu- 
Jaçao bovina do ilrasii o a dos demais pai/e- ob-erva-.f que 
possumin apenas rebanhos superiorps a mV, na respectiva 01- 
m??; rf-A'"1'1'' ('",n 1;í?-~,77.V55 cabeças, -egundo .. censo de 3913-1914; os Kslados Unidos, com (Ul.cn.npo cabeças, con- 

. ornu' (i < enso de 1917 y ;i Buasiu Européu, comprehcndeado 

cie ipV '1 n"S' <',>'n cabeças, de aeoõrdo com o censo 

ns... íisrjssa: ?'i "á 

America do Sul Amenen e v p.r neiro na 

, fwá- com «7.«3.«00 MU«aa. ummOo ó '..• 7. H,. ti' í . lii'"'0*' 
Ilha, com 17.287.211, conforme o cens^ de in V ' U1 * 
0 Brasil,, assim, também para es,a em seSíT™- 
na America o o primeiro na AmericH do Snl ' ' 

Dada a situação a que ficaram reduzido.s, em fm-nnrr.- 
1 ia da guerra, varias paizes européns, onde era nolavel •, '. • i 
ta.) de suínos, como o Allemanha, a Hussia. n \us<ria Hun- 
pria, que softceram grandes mortificações lerriloria- é c.-fo 
poder affirmar-se possuir o Brasil, •prcsenlemente, o^egnrd,. 

rnbi?È!Í10 ^Ínr'0 epeuas antes de mV-, os EstadoS mdos. d., qual, aliás, estamos largamente distanciados nor- 
quanfo .. seu formidável stock ttctual, é computado em'cerca 
(ír sossfmfa milhões do rabecas. 

Quanío aos asininos, mu aros e caprinos as psfaf ísf írac: 

períoTe^ aos^noss'' Í0g-ai' "? mun^- Possuindo rebanhos sul 
pví/uèiros e n PniSn c' 0® Es,,!,.do>< ''"irt-s. quanto aos 

só „ F^I.i k.Ií 0 'Sl ' duanto aos últimos. 

srá 
    • «vs 

rtfhfrr r   •'v' VASí TSffgSm 
inioa ' "" t'<"í 0111 «"« 0 '"•'W « «rn. espioraíâu ect.119- 

m.!rnrt,"u!r,gSr:''""1 "e « 
Basta eunsiderar que, numeroso- embora, como iá são al- 

cé - -;rii;mqDl
1'eba,lh

l
,lD- si P^o-urmos. entretanto conhe- cei sua ih- n-iihide por kiloipetro quadrado, clles nos deix-.m 

em uma p.isiçao muito inferior em confronto com vario- ou- 

leintorío."' 0 •>ustí,nie,"t' » ífande extensão do nosso 
■'á em I917, Bulhões Carvalho, nu cxcellente trabalho rtr 

e-funafiva do gado existente no Brasil .lsignHhiva o ft.tn 
consignando que liara a espeíúe bovina, por exemplo a dem 

V T inbuTe ÒT h' qua!il'ml"- diegava em todo'o Brasi 
íb d la nda q ando a mais de 00 na Bélgica . nc 

na pri- mm,dVl?^,
/
,.!.l ií'linn'- P0'','"los ainda fazer, em matéria de 

•«'.dnrin 'I ' ' . 1 " quão grande é a nossa eaDaeidade de . r. dueçao de ummaes e pr odnetos de origem anC 0 de pr0" ongeníaninml. 

A eontrihuição official 

mu mw^0.ííbA^ÍrDV
OSUniklanion<P' a importância a que atliti- e u ii<> últimos tempos a nossa peruaria, quanto ao seu valor 

numer eo passamos a refenr „ que se tem feito pelo seu me- 

tem.w realizartíf. progr,,sw,s' eniliin, que em tal assumpto j; 

«cção offièinE ?nsid0rnr 0 ""P"1 da pocticular e o dí 
Aquella precedeu de muito a esta. que é relativamente 

recente, datando apenas de uns vinte onnos 

n em0d írJnr1!!? o0SfmrniK,S' a rf''a" Particular,' não ba desdou- 
V. . poneo efficienie, salvo raras excepções. 1 altavam-nns observações, dados experimentaes e o« 

pm-o. criadores em geral, procediam empiri.-amenle (radu- 
zmdo-se todo o seu esforço na introdupção de reproducloc-o 

década3 vmi.1 1"aCa8 tmiK " as svmpathia. 
As desillnsões não se fizeram esperar. A "tristeza" dizi- 

mava os bovinos, logo á chegada, e os reproductores das outras 
e«pecics, não rneontrando condições de vida convenientemente 
preparada-, lambem súcenmbiam. 

Ber.leu-se, assim, muito dinheiro e não se perdeu menos 
tempo em discussões intermináveis sobre o caminho que se 
deveria seguir para o melhoramento fios nossos rebanhos 

Havia os adeptos intransigentes da selecção o os defen- 
sore- extremados do cruzamento. Aquelles viam a solução do 
pi..blema do melhoramento dos nossos rebanhos exclusiva— 
i ente na selecção do gado nacional no caso o Cararii. 
• >, flbcretido "andar depressa", viam oS seus esforços '.dtudes peln- insuccesso- verificados com a introcfucção cie 
reproduetores dc raças fiiui-, 

1°' quando surgiu a id.-a do importação do godo indiano, 
orno capaz de resolver n sitnnciio como ca;,az d-- resolver n situação. 

u zet»d, volumoso, de grande ruítiçidndo, a todQS seduzia, 
o-se dispendido grande- sommas çom ri introducção desse (endo 

gado. 
Nesse meio tempo, em 1007, o Sr. Dr. Carlos Botelho, 

secretario ria Agricultura do Governo de São Paulo, criava 



(TUft Tor^a-Tolfõ: ??> CONGRESSO NACIONAL Novombro JOí? 

na Mróca, arrabalde da capital, o Posto Zooteclmico Contrai, 
«jstabolociincnto de organização absolutamente original, pois 
não tinha similar cm parto alguma do mundo, 

i Um dos fins principaes do Posto Zoolocbnico ora jusla- 
mento oncarregaç-se da ni^muniraçfió, dos reprqductorea"* im- 
porlados e estudar quaes as raças qujo melhor $e adapiaxám 
*o nosso meio, fluestôos cisas dedicadas, para cuja splucao, 
oéafonae já o demonslrára a experiência, não estavam os 
nossos criadores eonvenienjonienle amparelliados. 

Os estudos realizados pelo Posto Zooteclinieo de São 
Paulo sobre immunizacão le aoclimacão de animaos impor- 
tados, pratica de criacão de animaos finos, forragens, efe., 
embor-a limitados a um dos nossos Estados mais progressista, 
mas que nunca íàra criador, tiveram ianegavel iafluência 
-soimc o melhoramento de nossa peruaria. 

Faltava, entretanto, ainda ao "Brasil o apparelbo proprio. 
<juo se incumbis.se de taesi estudos, de modo que elles pu- 
drssom ter maior e mais rapida repercussão em lodo o paiz, 
-> que s>á se oopséguiu a jiartir de 1909, com a criação do Mi® 
mistério ila Agricultura. 

Coinoca a datar dalii, verdadeiramente, a aevão federal, 
em beneficio do melhoramento du nossa ijeeuaria. 

C.om a eriaçfio da Directoria do Servjçi» de Veterinária, 
em 1910. iniciam-se os trabalhos de protecção e defesa dos 
nossos rehanbos, as investigações scientificas sobre as mo- 
iestias que ataram o gado, o preparo de prodnetos biologieos 
(sòros, vaecànaa, etc.i, o combate ás enzooliis e epizootias, 
os estudos solme immunizacão dos i^eproduetores importados 
e tantas outras medidas e providencias de alcance pratico, em 
favor da industria pastoril. 

Fundam-se os postos zootechnieos e as fazendas modelo 
de criação, emi-se o registro genealógico dos animaes de raça, 
oonoade-se auxilio par* impoiiucão e transporte d(> reprodu- 
ctoivs, e para a construccão dc banheiros eari-apaticidas. 

Reoi^ganízada em 1915 a Directoria do Serviço de Vete- 
rinária. que passou a denominar-se Serviço de Industria Pas- 
tori), de muito foi ampliada sua orbita de trabalhos, -coni a 
organização em vigor, va-to •• complexo aiiparellm, cuja acção 
s.> e\tende imr todo o paiz. 

p» ttrçâo official em prol da nossa peeuaria. já se tem 
cun-eguido resultados sadisfartorioí com o nj«erfeicoan>ento 
da leçhsnica de imiuuni/açào dos reproductores importado*, 
cujas perdas ètlidgiafn" ã mais de 50 %. indo não raro a sn % 
e que, hoje, oscfllam'apenas entre 10 % >• 15 %, de um modo 
geraj,..porquanto já se teem conseguido laxas do 3,5 % e 
mesnro d %, quando à iminuPização se procede em condi- 
ções favoráveis, para o. que muito contribuo a estação' do 
anuo, tu idade dos animaes, seu estado de saúde, a raça, ctc. 

Póde-sc recontar, lambem, em abono da acção official, 
a campanha de debellação do surto de jieste bovina em ^ão 
Paulo, em 1921;. a erradicação de crias enzootias e epi- 
zootias. como a raiva, os carbúnculos, bemartico e symptoana- 
i batodalra dos porcos pohdo á disposição dos criadores, a 
preço baixo, as respectivas vacciuas e -õros, ensinando-Uics 
a pratica da vaccinação, djmdo-lhes uma assistência veteri- 
nária, que se exleude por lodo o paiz, inspeccionando os ani- 
maes nos portos o postos -de fronteira, assim como a ma- 
tança mis frigoríficos e xtu-queadas. 

Devem "aindaAer hiencionado* os trabalhos de propaganda 
contra o carrapato, pela ednstrueção de banheiros carrapa- 
ticidas^.auxiliando o dljmsterio da Agricultura com 500* cada 
banheiro eonstpuido e vendendo pelo custo o liquido carra- 
patirida. ' 

K" avultado já o numero de banheiros existentes n" paiz, 
[dcxaniló-se a mais de 500 os construídos no Hio Brande 
Jo 8ul. 

lnteressando-se igwalmenle pelas questões allinentes á 
ilimenlaçáo, euja importância na pecuraria náo precisamos 
qui eneareoei", o Ministério da Agricultura fundou uma Es- 
açôo Experimental do Vgcostologia o tem feito larga propa- 
; a tida da construccão de sitos para conservação de forragens 
lestinadas á época de «'st.xwsez de pastagens e arraçoamento 
le animaes estabulados, concedendo auxílios, que vão de 5(»$ 
i 5:9009, conforme o typo o a capacidade do silo. 

Já foram conslduidos, com interveuçfio official, nas úl- 
timos tempos, 'of silos, sendo que o numero total dos existen- 
tes é de 68,-estando ah-i incluídos nove pertencentes a esta- 
belecimentos officia< s e 13 construídos sem o auxilio. 

A acção offieial tem-se feito sentir ainda directamente 
sobre á peeuaria eofn" o fornecimento aos criadores, pelo 
preço do custo, postog no paiz de reproductores de raças finas, 
não sór.ijQvinoe, depuis; de de\ idame^tp. inp^upizados, como 
ftQuinos., gspiitKts pvliiio.' caprinos e .siújvos^vendfá dos pro- 
ductos nasclilos nos á&labelecimenlos fechos es dp criação, e 
pelo sqfyjm ff? mont^f jãQ só naquelas ers1ábe]eciineuto« como 
nas Estaç/ieh de Moiilit, iji-'aUadas çtw varia? zonas tio paiz, 
as quaes qVnõem • IbTdprodu«doara «le puro sangtie d.rs vacai 

Í I 

que a experiência vao indicando como mais convinbaveis 
uqnellas zonas. 

São já em numero de dons os Postos Zootechnieos, de 
sete as Fazendas Modelo de Criação e de dez as Estações de 
MmUn, presehtemeTtte em fum-eionamenfo, qne contam no* 
seus rebanhos, para as differentes j especies, com um cffe- 
ctivo:superior a duas mil cabeças.; i 

.Faz—e mister, ainda aqui, uma referencia á acção offi- 
eia! estadual, pois vários Estados, além de estabelecimentos 
de criação, incluem em -na legislação, medidas e providencias 
tendentes a amparar e proteger a industria pastoril local. 

O quu já Icem conseguido a acção offieial ç a iniciativa 
particular em pról do melhoramento ila nossa peeuaria, tem 
sido evidenciado nas exposições naeionaes ou regionas s,*pe- 
nodicamenle organizadas, as quaes teem merecido de compe- 
tentes profissionaes estrangeiros, as mais lisonjeiras refe- 
rencias. 

O GADO OE I.E1TE 

Com a extramaiinario augmenlo de consumo Jc bóie e 
seus derivados em grandes cidades, como Rio de Janeiro, São 
Paulo e Santos, tem tomado grande impulso a industria do 
lactieinios, do que tem resultado accenluada melhoria dos 
nossos rebanhos leiteiros, em quantidade e qualidade. 

O Brasil foi sempre um grande importador de laeliiMuios, 
mesmo quando sua população não havia attingido ao alga- 
rismo, em que é computada presentemente, superior a 30 
milhões de liabdantes, o que se explica dadas as defieifiicias 
das qualidades leiteira-^ do gado nacional, qne começaram a 
ser exaltada-, depois que -e recorreu á inlroducção de repro- 
ductores de raças altamente especializadas em tal fuueçno. 

As raças puramente leiteiras ou mixtas importadas no 
Bra.-il lecau sido as seguinfes: Hollandeza, Flamenga, iiuer- 
nesey. Jersey, Schwylz. SimiAenihal, Fribnrgue/.a, Normanda, 
Red-Lilcoin. Red-Polled e Soutli-Devon, gnsaudo, entretanto, 
de maior preferencia por parle dos criadores, as raças Hollan- 
deza " Schwytz, que -ão a# une, de faeto, teem exercido 
maior preponderância no melborameuto do nosso rebanho 
leiteiro. 

Os nueleos de criação do no-so melhor gado de leite, en- 
conlram-se nos Esladoi de Minas (ieraes, Rio de Janeiro c 
São Paulo, onde os criadores (eem o incentivo con-tante da 
jiroeura sempre crescente dos centros consumíilore- pró- 
ximos, os maiores do paiz, de leite e iaelicinio«. 

Nus idtimos annos já as estai.isliens veem registrando nrtt 
notável decresci mento na- no--ns importaçõe- de lacticínios, 
que anleriocmentP nellas figuravam com cifra- avultadas, e, 
o que e mai- de u —igualar, coovçam 'aes productos a uppa- 
recer nos quadros de exportação, náo obstante o aiigmenlu do 
consumo no paiz. 

O GADO OK OÓKTP 

Ounivlo ao gado de eórte, a supremacia caW iivconle*?- 
.»\eiinfiit»» no Ltt<io tio Rio tlíi Si.il, ijnoi* 010 oiisn** 

tidade, quer em qualidade. 
Segundo o cem-o pecuário realizado no Eslado. em 1923, 

er.i de dez miUiôes de cabeças o numero de bo\ inõá mii exis- 
tentes. 

Um conjuncto de condições . xtrcmamenle favoráveis tem ' 
permittido ao Rio Brande do Sul multiplicar o- seus -e- 
banhos, melhorando as -nas qualidades com u eqncur«o prin- 
cipalmente <ías raças inglezas esiieeialízadas na producção do 
carne, como a Hereíord, a Shortlioru e a Rolled \naii< 

Devemos eon-iderar aqui, entre esras romlições o clima 
a lopograiihia, as pastagens, a facilidade de muiiiislção de rei 
ppoductores em paizes vizinhos, o mercado lòciil em franca 
actividade frigoríficos e xacqm adas). 

FiVra do Rio Brande do Sul, temos outros granifes cen- 
.tros de cmçâo de gaih) de cóite. como 04 K-íados de tJoja/. 
e Matto Grosso e no Norte, a Ilha de Marajó, o Piauhv e a 
Bahia mine qg rebanhos -ao mais notáveis pelo numero do 
que pela qualidade. 

K preciso ob-eevar que foi ónienle a partir de 1915 qtio 
passamos a nos interessar mai- -eriamente pela indn-iriií 
jmstoril. quango coineçnu a tomar incremento a exportação do 
carnes, de cuja producção, ali' então, ó c.ogitarume- para •>«- 
twíwter as necessidades dó consumo iulrçjio^ _ _ 1 

j V exportação de carne* frigorificadas, iniciada, a Ululo 
Ide expeípencia em 1911. cm apenas 1.415 kilogramnKo, -a- 

o'-«'o ^anlbs já -uít.a ub ánuó seguinte, <v.u 1015, ja 3..>13.970 RiiogramntPí. > ■. r* > • 
: _ Nò quadro abaixo .fnmiM o movimento geral de^xW-l' 
u 'a .. cantes, nos últimos an m-; de i9i«>a raso. jèlrfnMto fos uaoo- apwadt» pelw Direetonu licEstatrsUea-CtmiÃei+.ai; 
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Quantidade em kiloS 

Natureza Lmdade 1912 1020 1021 1022 1023 1924 1925 1920 

Carne de bo inos (res- 
fri d i e con el d 

Cirne e s inos ^es 
friada e con el da) 

Carne de o inos (con- 
gela ia)  

M udos (resfrLdos e 
congela os)   

Carne e n conserv.i.. 
Xarques  

Kilog. 51 633.556 60.897.546 58.826.770 ;i0.238.424 6 

839 928 

25 393 128 
5.556.389 

1 539.9711 

1 618 757 
7.880.072 

1.250.172 

696 

1.282.934 
4.338.340 

66.595.901 

949,294 5.372.700 

157.173 

1.120.383 
744.693 

3.729.552 

4.627.616 
2.472.437 
3.927.608 

69.248.401 

2.196.045 

096.681 

2.958.602 
1.358.723 
2.889.710 

Aléin du> incas bovinas inglezas. a mio acima fbomos 

nwlnnew* /'f0 "•"•"Hudos coprcMluctoidas 
     

, Lin s Paulo eont.nuam os trabalhos de -olocrinVn',V.-',úA 
mconnl Cara , . , ql„. Sf, ;irham empeid.ífdos o nuf os 

e e" (udadoróT-nno*1!." "V,ntém "IU estabelocimon o .-porial. -. < uaaoios,-qne organizaram o ■ Hord Itook i i. Jh se contam pata mais do mil inscripVr.cs a,'uu ' onde 

soioooHn jHo!,0m an
I
inm<io,:f's os resultados conseguidos com a 

rapolC (1 o'"sbi111' 1'^ rntm''o ainilínr1 n?en,e .,''''iu'ilio ao "eu 

pecuaria, convoncidn icndimento do nossa 
rlencia rironi-H ,i,, acham os enadoros, por expe- 
de s. gr /? ,• v infusão sue U nos nossos- rebanhos, seria .. nnniquilanumlo 

52.333.399 

112.572 

1.148.062 

3.320.016 
854.927 

1.838.514 

5.545.315 

260.306 

79.127 

1.093.948 
959.902 

1.256.450 

pmnissoramonte' p^ogridem^6 ?ar0M " dc lac,iclnios' 

as otitras especies 

r„,, J'855"1"'"- 0,11 »m rápido exame, tia ospecle bovina, a? 
t-u hw/' pf't K's' vernos luo, quanto aos equinos, tem feito ■ i lativos progressos a criação de cavallos de corridas, havendo 
((•ufros de criação do puro sangue ingléz nos Estados do 

i 1 rande doNsiil í!io de •Taneiro, São Paulo, Paraná e Rio 
?,iai("'e8 criadores zle cavallos são o Rio Orando . ul i .Minas iieraes, que o são igualmente de muares, 

t ,('rmÇi'0 f'c uymos está mais adeantada no Rio Grande ,. ,Qn
l,I;f 9ue P0SSUia.. conforme o censo estadual de 1925 

,• . • cabeças, existindo no Estado para mais de 300 ba- nheiros sarnifugos. " 
Teem predominado alli, na importação de reproductores 

Mars 11 e''caf^Negra rebanho. as raças Merina, Homnej 
os spfuiJ,,,'v últimos annos, os algarismos ve- - entes a exportação de lã pelo Rio Orando do Sul; 

Quantidade cm kilos 

n nos 
N 

1919 1920 1921 1922 1923 1924 1925 1926^ 

Ktlogranini.is  2,260.558 1.620.570 3.232.877 3.560.923 2.161.225 3.346.351 2.998.160 7.205.933 

—",5M - - - 
».419 7filc .be s, produz.d s de ino o cxtensi1^00^"8® 1,0 E8t;ld0 da tíahia' qUC possuia' em ,920. rebanho de 

Vcx^ A expoct' ao ver 1 ae pc les do oras I " a R.h;. ae.capr,,?os duo o Brasil exporta. 
—   I ' q a nuior exportadora e se expressa nos seguintes algarismos; 

Exportação do Brasil Exportação da Bahia 

Annos 

Toneladas Contos de róis Toneladas Contos de réis 

1922. 
1923. 
1924. 
1925. 
1926. 

3.537 
4.213 
3.253 
3.376 
3.759 

36.406:000#(X)0 
52.434.OOO/WOO 
35 975:000j;000 
34.211:000#000 
32.990:000,000 

1.054 
1.253 
1.174 
1.110 

I2.041:000|000 
16.752:0001000 
14.492;000/000 
12.744:000/000 

1.140110.511:000/000 
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cuaria iuuh ijosicão invoiavplj ^oU-^juí^C o 
- t—  ,B. jiVNiti)' (.riaiu-sc porcos cm jodos ^s Rácios'Bo tírusílp-ruus ds 

iJiaitucs oculius do criarão cuconiiam-sc em Alinas Oeraes 
Hio i.raiide do hul ó ,sSd Pâulo. 

Minas possue um rçbaulio dq cerca de G miKiõcs do ca- 
becas _e o Rio -Gi-ando ^do Suli Segundo o 'censo esUnftial de 
* J». >), O . u*â»i . cUv . «. • • 

iom sitio luirodmwdos no paiz, nos ultimos auuos, re- 
proonctoros de varias raças de suinos, como Mulo Foot l.urgo 
Hlack, 1 amworth, Berkshire, Polland China e Duroc Jersey, 
paia so citarmos as que o toram em maior numero 
„ ..."MV Pai-eçcm, .entretaum sido muito saUsfaclorkis 

V a,o agora çpíhiaqs com a importação de suinos 
aliribuido ao nosso s>Wmá 

. \t. i.-ivo de criacao e tio lalso critério que os tem relegado 
liara nto oe:ii> Dinit/i ..o.,,,;  , - , 

.^crçt^das pein.governo inglM 
"W ■ - Ú V'!"-.'I51, í»)'6'n.sa naqmdle pniz; ilMorjnina- irtnr iirnlnbíeao de miHo/taeSp' de carnes Iresças l|e por.-o 
da \iieihaphtt u^" w- k 
iBiportaçâo 

Vim 1 , • K"-1 , T*r' > ii» >Vcl> ur [Hírc vllodianha, llollanjla e I >in''Áparca, o qiié jjossíbilffa a 
dé carnes Irr^fríca-. de pínq do ti" ad 

do às tivermos parà oy-poriai. 1 

para um logar muito secundário, mi evpioração dos nossos 
ammues domésticos. 

i»emujs, o porco nacúana] apresenta Ião apreciavei- aua- 
■ idrdes, que, tnnu vez nos empenliemos seriamente no sei 
mcjiioramentd, eslàremos . m condições de dis ám ar ò con- 
tur-o das facas exóticas. 

rm mi1- ,,?niA l>dl .PfÍ.1Sil"leiV" mie se fundou em São Paulo, em lUdn, a Associacao Nacional de Criadores de Suínos que 

rin-míaV # do.pi/fco nacional, principalmente o a at i ao, que, corrigidos os defeitos que apresenta, quanto 
l pi ecoe idade e conlormacao, estará em condições de satis- 
lazer as necessidades dos luercados internos e externos 

A associação já organizou o 'standard'' do Canastrão 
.criou o -Svimw Hook", e . mpenha-se vivamente no i irdo dos 
U^balhos de selecção, de moik. que de sua acertada iniciativa 
^ se podem esperar os mais promissores resultados para a 
jio.va rriaçao de sumos. 

.. P1'u)1,!i''a vis,a o que mais impressiona no exame do jnadio a pag. .las nosss exportações do carne, é a grande qmkla 
na exportação de carne de.suínos, o que merece cortsidéracões 
niaiií tinias. 

r 4í^. ■i'-)a partir dos dons últimos aiinos, veri- 
• Ar. ' l1ep,,''sl"iao I1;t exportação de carnes e gordura. 
õp!; s"1- ' 'a0 Piwmaõas pelos paizes europeus durante o pe- 

í edrià a *mtT* v mesmo nos annos seguintes, apus a vi- 
• ipiajj foram as'causas detorminautos do plienoaieno 
' v/M IIWCO. 

. Como fundamenlal, apfesenta-se a relativa escassez da 
.los^a popnlaeSo suina, que está longe de ser a que podiamos 

jÇ alev íamos ter.. 
, .^Fnlre as demais, naturnes como a primeira cilHmi te- 
.}V0t 2 ere-HMuienlo d,, nossas populações urbanas, em lodos 

i-, , H õa J edecaçâo. donde o maior consumo de carnes 
4'^ít q,,c - 0 ,0i'am augmentadus durante o mesmo espaeo 

o;V ."'.'"h as aieas <le cultura de milho e tuhoreulos vegelaçj 
rum 'n''n a!imentos rxclusivos de engorda de 

Tal Atolo conslituin cftróiíario natural do sobresnUo em 

aV,V.era™ at. do inferior, priiicipalmonle do I-S ,.do do Bio Oraude do Sul, onde nas zonas coloniaes s., 
rí.uí!nít mais adiantada, em quantidade e qualidade a criarão 

ie sumos, trahalhadas em 15)23 pela sublevação conlea o Go- 
vçjtop do hslado, e em i»2i, 15)23 c 15)20 pela revolta uii- 
anar. fiuíl» nos primórdios do actual período presidencial. 

. . oPahl a escassez de producçào e cousequcute imporlacSÒ 
ídcotai <le similares, succedapeos e falsificações medidas of- 
iciaes restrictivas de exportação, tudo quanto, em uma pa- 

o verdadeiro traJj .lhua..", 

•Por esta razão <• que teve "grande baPva a exportação do 
carnes de porco, que comecou a reergiter-se em l!)2G e se vem 

■ mstenfando debilmenle no anno ooiTente, sendo animador t 
■i íu-fual safra de porco que vae hasfaudo ás noeesstdadee dos 
moscado? internos. 

. Attesta-o o preço do porco que nos princípios deste anm 
lindaria' vondia-a -tH* e fias a arroba e que hoje, se vende 
! compra-se facilmente por 23$ a 20$ a arroba. 

rambem e promissora a safra de banha nos Eslados do 
^■'harhw e Paraná, que fim ahar- 

' aãlgadas - • ail"0
í
n,'>rca,íos na^ionaes, com carnes dc porco 

* uL-i ''o" causas infernas jã traladag, quer o? mercados iltgleaw, qnei- oe frammzes- o italianos, que são realroesite ini- 
í ponadore» de corne ile porco, foram abastecidos, por preços tn uaos, de-mercadoria oeiginária• doe Estados Enido? o IM- 

pamarca, o primeiro maior prodaclor ninndial de carnes do 
aprco, e o -egundo/u nrodirctor de njelhores qualidades-dê 
fae* géneros. . - > 

rambem ás ultimas inunihtiWs do Mississipi qnc arra- 
zaram grande ' parte das plantífçòes de millib; -na 'região de- 
mnmnada (.orn Heit na America do Norte, lacinlarào, 'snc- 
ramos, a colloeacão de alguma carne d<' ponru frigmificadt 
de procedeneia brasileira, no anno vindouro. 

Para sohçr u assumpto urge intensificar a prodnceãp 
d.- porco no ffrasil. principalmente nos Estados do Norte 

■sendp indispensável organizar o combale'syslcmalico á Oys- 
íicírcose. que -c vem alastrando em percentagem emnre 
crescente, segundo dados mtidos pelo trabalho da' ins • ccão 
federal. 

Cotixiilrrurõrs geraes c fonrlu.tõc* 

Expôs los, assim, em linlnis geraes, o? progressos de 
nossa peruaria, nos últimos tempos, võ-se bem que .penas 
agora iniciamos os nossos primeiros passos, certos e defi- 

nidos, no assumpto, passado o período dc incerteza e ex- 
perimentações vacillanles, e quanto é grande o campo q i" 
o l.rasil offerece ao aperfeiçoamento e e.xjiabsão do vou in- 

dustria pastoril. 
Verifica-se pela exposição que acima fiieqnlos, a lortrI- 

davel importância que leni a industria- pastoril, como olç- 
mento básico da_ riqimza nacional. , 

Sua protecção e desenvolvimento -âo, portanto, um dever 
do Governo Federal. O orgão polo qual se exerce essá jiro- 
lecção, e o Serviço de Industria PastóriT do Áliruslerid dá- 
Agricultura. 

Os esforços ifessa rojiartiçâo, exiremampníe complexa, 
se exercem por inlermedio de siias diveriás secções teClini- 
c&s. de «eus Postos Experfmefafaes de Vefêrlparia, de seus 

Postos Zootecimicus e Fazendas Modelos, de «tias Estações «lo 
Monta e de sua Kstação de AgrVrstologia. • 

A lucta contra as epizoolias que devastam o gado, »\ 
feita pela secção de enzoofias. pof inlermedio de seus fird- 

ccionarius ineumbidos d-j vacrinaçõs preventiva dos ani- 
maes contra as moléstias lufeeciosas e appliração das me- 
didas de hygiene. 

A' secção de carnes cabe a missão importanUssima db 
velar j>ela defesa de Ioda a nus-a exportação de produolos 
animaes, como carnes frigorificadas, couros, polles, ele., 
assim como realizar a inspecção de loiTos lií prodnetos ik« 
origem animal, deslinatios ao ciuuuiercio iulercsladual. 

No corrente anno. obsei-vn-se um pTêõibtssor angménlo 
de exportação de varias cafnês frigorificadas, iscnifo tie no- 
tar que o ihilted-bref brasileiro vae encontrando fiança ae- 
ceilaçio no estrangeiro. • : . , 

Tech nicos estrangeiros que nos teem visitado, sobre- 
'ndu americanos e ingb'/"? (eem observado o aperfeiçoa- 
mento da nossa industria ie carnes ç. 0 cjijija.do e sinceri- 
dade com que estamos executando, o. iej;\ iço de inspecção "de 
prodiiclos de origem animal. . 

As vezes, lexantam-ge proffslqs .coulfa a acção fiscníi'r 
zadora do serviço em relação a esses pruduclos, como ainda 
recentemente se observou em relação ao exame das banhas 
Mav é «ligtm de applnasos a aftílude do' actual direeior «lò 
Serviço, amparada pelo Sr. minislro (Ja Agriculliira, que 
nada mais fazia que exigir o cumprihieiilo dp uma jei fe- 
deral. destinada a manter intacln a rpputàção. e valor com- 
mercial de um produMo, cujas fra ides e aduftarações iron- 
xeram graves prejuízos ao paiz, eliníinamto-o do quadro do 
nossas exportações.   *-'■ 

A secção de carnes e derivaitos do Serviço de -fnUuslria 
Pastoril precisa dc maior pessoal destinado á perfeita insne- 
cção das fabricas, xarqueadas e fabricas de producto? do 
origem animal. Este anno,"devido ás diffienldades finuicef 
ras do momento, que nos impõem nind poHlica de: economias 
e restneções. ainda não no? aniiwamo»»» tprondfvo antWnn» 
desse pessoal, que. aliás, deve ser feito.) i. . , 

Os postos zootechnico? e Ça/.endas modelo, depeiMftml 
c.ae da Direeloria do SerMço, pírr intàroosliev^a ^c,;^ ^ 
/ooleelmm, estão deslínadoe a exerehr. , 
no desenv.dvimenlo dh lodinlna' pfrsinrd n -onlovémin í 
ipêríeiçoamínto das raças de 
mus. caprinos e asininos, por meio dos •eshidò* i'-Y.- 
àtfui existentes p pekr.fornechnepti.v aiv cri,,it>v.,.v ' vlfeJT 
ducivn-es prrros, de pprffgrce. > ^',a;^ei.Po- 
f" Esse fornecimeiU», uo-sSn. 'n*rh . áer ^ 
imporiaulc e dc xullo. , ' ' ^ "«f 
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Ninguém ignora a escassez tie rcprodpctores que cnristft 
.peste momento. Grandes iniciativas, estão sendo tentadas 
pm torno da nossa peeuaria. Tnfelizmenté, o esforço do« 
criadores vem esbarrar e morrer de encontro á falta de re- 
productores de valor^ autbentieanientc puros 

As iniciativas particulares, ern torno da" formação de 
jcabaiias, isto é, estabelecimentos que só se oecupem com a 
enaçao de rpproductores, sao ainda rarissimas em nosso 
jpcllZ# 

portanto, indispensável que, o Governo Federal nre- 
^c!ír

a. f;lsa funeçao. K; preciso, pois, augmentar os planteis cie ammaes puros existentes no Ministério, nas fazendas mo- 
dclo e postos zootechnicos, afim do que, havendo grande 
jprofusao de reproduclores, elles possam ser adquirido- por 
írJn't nTero dt, ('riadwes, mesmo pelos que não form 4»i0\ idos <lo grandes bens do fortuna. 

ultimo leilão de reproduclores, a que assistimos r>es- 
soalmente, vem provar essa necessidade 

iWmrÍTLÍ)
t/

m.penh0 C(lm l1'® disputados os repro- clnctores existentes, que lograram preços superiores a mia 

importados! ina,S' PrC008 ,!"a8i ®H«(valentes aos dos animaes 

d0 ^ ®™%^rdeToí&«K 
Nada se fez no mesmo sentido em relação á necinrin 

vèrru/'ein^Xistá^da^rAnti1^ ^ a os'r''í>'as economias do Go- tx rn i em \isia da realização do seu plano finaiiceiro n-io 
trepidaríamos n destinar & defesa da Saria uma somn o 

S^réis01 a ale'l,mas dezenas de milhares dê contos 

ror1 a0f P"1'!"'"lares pelo custo, depoi- de devidu, mento mimunizados contra a trisle/a o acclimatados 

Paston')1 merLeru1'a® att^n^o drti.hiTm rj? ;i,■ Ind"ls<ria 

derTIèís8PareCe"n0S <rU0 a neceíi?i^ade primordTilT atteSÍ 
propitcçAo MixiaiAn 

A exportação dos produclos mineraos em t9o0 (ev ■■ nm 

STImeTdeml dimimiiçsfí ,>,n Valop' relativamente 
|PI,od.u^ào, poróm, foi muito superior pois mnitos 

prata!' qm? bmíun peio Kancolo ÉiL 0Ur0 " a 

0 ouro r a prata 

Worií3vlchê!1'1/^05TdKS,eirTf'r!
af's ox|ral'ido.- das mina- de 

, ml /x(St' :V)hn " Oold Mining Go.; e Pas- sagem (The Ouro Preto Gold Mines of Itrazil) constam do 
•juadro seguinte, fornecido pela Casa da Moeda: 

fc:'^11*0   barras pesando 2.70.8.804 grammas n as.-agun , ...... .«5 barras pesando 407.164 grammas 
fidata.27 barrões marca M. V. (Morre Velho) de titulo de 

043^sano?Q rfí / ^•a,nina- rwrespondcutes a v tua.o-/ gis. .G9 de prata ehiniicamenlc pura. 
O valor desses metaes em moeda nacional ó. approxima- 

flamcnle, de 18.500:000g000. ^ 
Desde a presidcncia Wenceslão Braz que o Governo Fc- 

.cloral xepi adquirindo <> ouro extraindo das nossas jazidas. 
A industria de mineração do ouro não se tem desenvol- 

vido, apozar de muitas iazidas terem sido novamente estu- 
cadas pelo Serviço Geologioo e profissionaes estrangeiros 

' A decadência da mineração cio ouro não ó conse quência dá 
tliminuiçõo do toór e nem tão pouco do esgotamento da.- ja- 
gidas. 

A principal causa ó o baixo (eòlr dos minérios. Por isso 
os inces quo os grandes capitães empregados nessa industria 
rendem, são nmito pequenos, o que torna a industria pòuoo 
oonvidat iva, quando 6 possível obter lucros maiores em outras 
industrias com mais seguranoa e menos esforço. 

Paru obter um rendimento compensador é preciso que 
0» emproza» adoptem melhodos de mineração adequados e eco- 
iioninos e elimiueni lodos os gastos que não tiverem com- 
provação em (rul>al)io effectivo. 

Também um dos onlraçes ao desenvolvimento da mme- 
racao do puro, o da mineração em geral, ó a falta de uma' 
Jegirtacao própria que permitta resolver as intrincadas aues- 
«oes da propriedade das minas. 

0 carvão dc pedra 

A, Pvoducção de carvão de pedra, segundo os dados co- nhecidos, foi a seguinte em 1926: 

Rio Grande do Sul: 
Toneladas 

S: £BuiiiTr.0..;:;;;;;;:  
Minas do Recreio í^Soo 

Santa Gatharina» 

Mina- Ha FV™ JirHnC'0   '.9,900 Minas de Lrussanga     m,,,-, 
Minas de Gnssuimo   . o-- 
Mmas d,. Prospera    

Pequenas emprezas  ...!.!!! 20!000 

„ c. V,i'se ^"e todas as emprezas estiveram em crise, excepto 
?oêr" no-11^1-0; cuja producção foi superior â do anuo de luz,. (19/.765 toneladas). 

mnníflir aS r!rini?iraí ''aiisas que difficultam o desenvolvi- niento cia produeçâo das minas, especialmente as de Santa 
«.atnarma, acba-se a precariedade dos transportes terrestres 
e marítimos, perturbando completamente a vida oommercial 
tias emprezas e obrigando mesmo algumas delias a suspender 
a extracção do carvão, em vista dos grandes stocks dispo- 
nixeis. r.ntrelanto, a importação do carvão nestes ultinios 
cinco annos, foi a seguinte: 

,\nno< — Toneladas — Valor total em í$ papel 

  843.132 79.632:197í?000 
  4.176.287 78.005:2998000 
  1.469.756 134.840:4918000 
  1.619.087 125.450:0138000 

Jòor   1.702.833 122.475:1328000 
~   1.771.858 111.022:3948000. 

Por este quadro, vó-se que tem havido augmenfo cre- 
scente do consumo de carvão n<. Brasil, a que corresponde uma 
exportação cada vez maior de verbas para o estrangeiro. Tudo 
Isto justifica cabalmente a necessidade de medidas adequa- 
da> por parle dos Poderes Públicos, nn sentido de amparar 
e animar a industria nacional, de modo a evitar não só as 
grandes compras no estrangeiro, como novas difficnldades 
resultantes da falta de combnstivel paru as estradas de ferro 
o paia as marinhas de guerra e mercante, como intemitteií- 
tomento vem aconlecendfi nestes nllimus anno», 

O ferro 
Na lida da exportação acima, o minério dc ferro não 

figura. 
De accôrdo com as reservas conhecidas, o Brasil acha-se 

err. condições de exportar durante annos sem conta, alguns 
milhões de toneladas de minério de ferro, sem prejudicar 
as reservas necessárias para manter a industria siderúrgica no 
grão de desenvolvimento que exigir o progresso do paiz. 

As nossas jazidas acliath-se, póde-se dizer, intactas, sendo 
msignifírante a percentagem de minério trata.fa no paiz. 

Foi a seguinte a producçfto das nossas usinas de guza no 
anno de 1936- 

Toneladas 

Usina Oueiroz Júnior Limitada  8.375 
Companhia Helgo Mineim       4.672 
Usinas Metalhirgieas      8.134 

A producção de aço foi; 
Toneladas 

Usina Queiroz Júnior I,imitada..     Nihil 

Companhia Belgo Mineira    1.147 

Usinas Metallurgicas , * ^      Kilnl 

Usinas Rilndrão Prelo    1.221 
Usinas tsão Caefnno...,,        8.116 
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Embora dignos dr todo louvor os esforços empregados, mangane/, produto que não pyHlçrá ser exportado « tem con- 
aínda são.insignifieapl^s os resultados obtidos1. sumo ins^guifican» no Brasil., ■ 

Desde, 1025 que essa induslnia entrou em criseA pequena O Serviço tíèologieo está preparando um estudo 1'omplcto. 
pita camfefat e, çobreludfó', b <i-e.slál>e|ecimtíPtò; da indlustria .eu- das Ja/.idas o'e mangapez, oomo já fez com as do ferro, 
ropáa, rèíleçtiram-ac ifípPedjalaiòefite sobre 0 preçò dos pro- A reservas actuaes dislribuèm-se assim: 
duetos estrangeiros,que baixaçam sonsiVelniente. Tonelidi^ 

Assim, o ferrò-^d^a poddè eillrar no páiz por' um preçó ' •4W" 
inferior, não ao guza naciohál, inãít ao do eomhustivcl, caivão M.   -ni, ,Wll 
de madeiáa, gast'o ni?,fifDricaçSb,ÃM]ma tonelada dergnza. -• !?àhf« '   i'-oo nu-. 

Para altenuar à rríile verifíralfa na ^ròdbeção "do guza, o uoMn <'««'•'.  i-ooo noí 
Congresso tratou db votar úum elbvação dos impostos de im- '«ano urosso        ia.wo..w t 

Entretanto, essã medida ^foi Julgada ainda insufficiente ar  11 i"!,os 

a industria siderúrgica fem- reclamado novos augmentoá, de , • , .^i l B ", Míduslua.-, «s- 
impostos de imporiaçã»-para-diversos prodnetos acabados de Pt<'amiune a sioerurgira. .„i   - ^   
aço-barras e arames, afim de poder fabricai" o aço. , . \ nossa riqueza nniaial enhou a fazir parlo 

A pedra de toque da iiofísa1 siderurgia, e, póde-se dizer de 111 saliente, se bem que ainda expernu<Mi(al, a expUiraçao e o 
toda a industria, é o alto preço do combustível. eonnnercio do ebromo, do qual lia pocferoaaa jazidas no Estado 

Para a siderurgia, o problema é difficil de solução, lia ^ K®,na- , , . ... , , , 
muito tempo que o carvão de madeira, empregado na fabrica- l omquanto de exploração muito irregular, por molnu dq 
Cão do guza. attingiu 1201000 por tonelada e cm torno desse desconheennento em que se encontram as respectivas minas, 
numero, e quasi sempre para,mais, elle se tem mantido. Nes- e f'a 'a"a '''' transporte para o minério, todavia o seu com- 
sas condições, .torna-se impossível fabricar gnza em condições mertno vae pouco a pouco se accentuando e isto vcnlicamos 
ite concorrer com o estrangeiro. com o movimento de exportação que até agora so aquelle Ks- 

O meio proposto tem sido augmentar constantemente o tad" '""i foil0 P:"'a 0 estrangeiro. Ite qualro consicferaveis re- 
imposto de importação do guza. "Ora, parece que as tarifas . messas de çhromos para o exterior a.estatística tem registado 
actuaes são as maximas toleradas e como o cambio está esta- seguintes quantidades em tdheladas: em 1018,903; em 1020, 
hilizado, compete aos indus-friaes tomarem medidas adequadas' •"*,i ','m 1025, t. >00 e em março findo, J .820 toneladas, 
liara a fabricação económica do guza. -^ao r preciso referir a acceilação do chromo nas iinfus- 

Quanto á prorfneção de aço, a questão ainda é mais com- tfias. mas do chrotno natural, que subètifue vantajosa e cffi- 
plexa, bastando dizer que são poucos os productos acaiiados de cientemente as preparações ehimicas para a (ibtcnção desso 
aço fabricados nas nossas usinas melallurgicas, e que sendo producto. E essa accertação é proveniente fias utilidades de sua 
insufficiente, para-o consumo do paiz, a producção dessas usi- applicação, pela qual a nickclageni vae cfesajijiarecendo, nnla- 
nas. uão parece efe boa politica levantar os impostos de im- damenfe na cutelaria. 
portíiçãd. (lom o uso da ebromagem «fos áppardlhos <> utensilioí da 

0 mani/anez — O minério de manganez é o pfoducto mi- ferro, em logar da nickelagem, o Córisuino nirmdfál do cliroroo 
neral que actualmente tem maior tonelagem de exportação, tem augmentadq consideravelmenfé; maximd'depois das inve»- 

A iiuantidade e o valor do minério expoi^ado nos últimos tigações teehntcás realizadas efii 1925,: com o fira do aporfei- 
scis annos foi o seguinte: coamento dos methodos e processdsí ■de (rafamento dos mi-» 

neraes, i 
Annos ronelagenj Valor Além das ligas especiaes a que se preste, o ebromo tem' 

largo consumo sob a frtrma de pi-eductos •ebimieos applicados 
1021.....   275'.()9i'' '22.017:130^000 nas industrias. 
!noo-  3i0p.706 22.269: i25$000 Do ebromo um dos grandes-consumidores são os Estados '-'■rf-  235.831 26.781:219$000 Unidos, que importaram em 1925 cerca de 15,0.000 loneladas.. 
loSr     159-,229 ••• 18.258:|388COO No iRrasil, por emquanlo, a maior existência do chromS'    311.882 31.475:7051000 é na Hahia. nos municípios á margem do llapicurn-mirim. 

■ -        .119.825 25.301 ;119iii000 como Jacobina. Sande,.(lampo Formoso e ôptimadas, havendo 
,, . i , , já o Serviço Geologico feito ahi comprovnÇõi-s'muito positivas Ate pouco tempo, os paizes de inaior producção de minério de importantes jazidas. " 

« e m.uigauez eiam a Ru>sia^a índia e q Brasil, (.om a desço- O ebromo, pois. deve de estar incorporado d nossa ri- 
beita das ja/.mas da bosta d Ouro na Africa, appareceu no mer- queza mineral e .teiie luMiVi-eino.s esuerar váliosa ooivínlmicão 
cado esse novo concurrenfe, conforme se võ pela estatística á eçonumia nacional, assim os governos se inléressem no sen- 
seguintp: , li,lo de sua melhor exploração e -comraereiw. • 

Toneladas _ O chumbo— Na lista acinm referida; a »»*portaçào de mi- 
1915 • •  Nibil ferio de chumbo' não figura. Entretanto,''essa exportarj:), 
1916..   1!!!!!!!!!!! % 1.326 p,n ff' l^,1 5199, toneladas, valendo 6íiqg^OOO, e ronliniià 
1917..,...,... Sl.tkii actualmente, sendo o minério exportado para a Hespanha. 
1918.       30Í776 Provém dás jazidas de Iporanga, Esládó <ie' são Paulo e é 
1919-       .!!!!! 35! 752 aigentiíero. ' 
1920'.   11.292 O Serviço Geologico tem <sluda.ío ás rtossas jazidas de 
192 1      7.310 chumbo, que são mais numerosas, do que se presume. 
192 2       i..,   6l! 177 As principaes eslão siluaifas no- Estado» de Santa Catlia- 
1923;..     111.882 • ri na, ^ão Paulo, Minas Oeraes e Bahia,»: 
1924  237.160 V wiroteo —. A descoberta de .pe(j'oIoo cm quantidade 

eommercial" é o proWema. mais importante ji resolver p.qa 
Vê-se que a Eosla d'Ouro é um coneurrente sério á indus* adininista-ação publica. , . ... 

.ria de exportação do nosso minério. Eni vista dos resultados já obtidos,, o Sç.r.viço Geologico 
Tendo em consideinção que a lavra das jazidas no terri- resolveu atacar de preJeroiu!iatas regiõji^.ipais pronx.lledoras 

forio africano cn.-ta muito menos do (|ue no Brasil, resulta ser ''"s Estados de Paraná, São Paulo e Pará. 
necessário uma politica económica nacional a respeito deste As sondas disponíveis fnfam coiVeíitradás nesses Fda- 
producto, sem o que as nossas rendas soffrerão fatalmente: tlhs. Até o' fim dõ anntt toda a nova' urgailiurção reve estar 

.A politica aconselhável consistiria em facilitar a expor- era franco fnnccionamento, afim tie-iiVvCul-ar as sonda-en» 
"acão de-aaéuerio e não ecoar a aidustria artificial de ferro- sem nenhuma interrupção. •».•;<•.» ■ 9 ' 

     •«!)»'.?■■ 
A «npoistaçio • de -ixvtroJea^e .productos, derivados nos ullimos deus annos, foi a segojTrtspf'1* 1 *' 

1 • ... - ., ; . 
Peso em toneladas . mil d'Is 

* ' ' • ^v.4 " f , • -»,# 'ANui . . 

•-1 .. 1925 r&?6 '' '192^) " ' .1,;/ JSM 
' " ' ■Mi '■ * o.' vú i .sidcll 

Ga/olinu . . J" • , V   <13.318 152.551 .M.MMdtflOeO « 8|l/J06;ití4i00í> 
lerjjzeji^ . ,. .  fíS.342 9f.02l ' "W. ríú :42 i 1600 

•Glebs damJxxsthcxí-iJ  ... .,v.'j.- 36hi 108 2PT.Õ98 • .30.OPI:13«*ÍáW «Aí»3. ioj -«jn-vgoOO 
• • "A : s - ■ --r: >. »•. / .■ .-.'P .,Í; ..N;t '« -jrj 
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O cimento — Esta indwsfria encontra todos os elemento?- 
para ser instalteda sobre bases-solidas no "BiasiU- • '■ i . 

A importação no ultimo quinquennio foi a seguinte• 
\ 1 " i 

•; Tone- Custo Frete Total Valor 
í Annõs em em pm ^ 

latias ' contos contos contos ■ i 

m2 . . 319.650 — — 40.642 1.205.626 

íoo/ * "" 22-558 {)•~,3 31.771 613.831 1924 . ^ 317.152 27.457 12.457 12.310 991.474 
wwi' ' * * 336.474 27.669 16.643 44.312 1.137.27» 19-6 . . 396.322 27.449 ,16.980 44.419 1.312.983 

Os adubos chi micos — A importação de adub"« chimico? 
lisficos: 

Nwmíbro de it>27 642f 

, ,^a,1
industl'ia & bonseguiu attrahir capitaes e no annlí cie 4.r5 duas companhias obtiveram os favores estatuídos em1 

lei, timar a Companhia Brasileira- de Cimento Porlland ,S A 

fÍS' "E&taá0r dS Sâ0 1>aul0' outra a Sociedade Indasti lal Monto Líbano, com fabrica cm Cachoeiro de I(a- 
peir.inm, Estado do Espirito Santo. 

As instaHações da primeira acham-se cm franco funocio- 
namento, sendo o prpducto de bôa Qualidade, quasi todo coa- 
eum!do no propno Estado de São Paulo. 

As da segunda ainda se acliam na phase experimental. 
i\o Serviço Geologioo ha uma collecç-âo de cerca de 68G 

amostras de caleareos, com as respectivas analyses que per- 
mittem determinar o valor dos diversos caleareos 'como ma 
feria prima para a fabricação do cimento, 

nos últimos dous annos foi conforme os seguintes dados est^- 

Peso em kilos iValor em mil réis 

1925 1926 1923 1920 
Adubos diimícos r , ,     
Guanos e outros adubos animaes « 
Salitres . . .    

A prospecção das nitreiras feitas nestes últimos annos 
pe.o pessoal technico do Serviço Oeologlco em vários Estados, 
especialmente Pernambuco, Bahia, Mina® r.crac-» e Gova? 
provou que não dispomos de grandes depósitos do nitratos 
para fins agrícolas e bellicos, de sorte que havemos de im- 
por(al-os ou teremos de fabrical-os no paiz, empregando as 
nossas matérias primas. Para evitar que o Brasil fique su- 
jeito «is contingências da producçãp estrangeira em assumpto 
íao importante, o Governo expediu o decreto u. 16.104, dc 
18 de julho de 1923, eoncedondo favores ãs emprezas consli- 
tuidas no paiz corn o fim d" explorar a industria do azoto 
extraindo do. ar atmospherico c a sua applicação ã fabrica- 
ção dc adubos ohimicos. 

Em 1925 foram esses favores concedidos á Companhia 
Jlyoro Eléctrica de Adubos Chimicos e Alcalis, com ««éde em 
Sfio Paulo, para inslallnção de duas usinas. 

A situação do Brasil nesta questão de nitratos não é sa- 
tisfactoria. Não podemos contar com os nitratos naturaes c 
não dispomos de nenhuma usina para fabricação de produ- 
ctos. TTma industria desta importância deve funecionar com 
matérias nacionaes. Por isso, não podemos deixar do pedir 
a at tenção do Congresso Nacional para o dever inilludivel dc 
providenciar com urgência, no sentido de estimular a fun- 
dação da industria do aeido nítrico e nitrak» estrahidos do 
azoto atmospherico. 

As areias monaziticas, etc. — Em vários pontos da costa 
do Brasil, entre a Bahia c í^ão Paulo, enconlram-se aieias 
çonloncio nionazila, iliueuila c zirconio. 

Estas substancias enoontrajn-sc geralmente a-sociadas c 
.sao separadas graças ãs differenças de permeabilidade ma- 
gnotioa. iMuretanio as arBius ilmoniticas podeno existir ouasi 
puras, como acontece em São Sebastião, Estado de São Paulo 

Devido ã concorrência da índia o ao nosso descaso nessa 
maioria, a exportação das nossas areias monuziticas tem de- 
clinado sensivelmente; entretanto, (em havido procura das 
outias areias, principalmente ilmenitioas. 

As pedras preciosas — O diamante 6 explorado em vários 
pontos do Brasil, especialmente nos Estados de Minas Gerae« 
Bahia e Matto Grosso. Existem também no Paraná. S. Paulo' 
Goyaz c Amazonas. 

A lista de exportação não representa todo o diamante 
extraindo, porque grande quanliducte é lapidada e consumida 
no paiz. 

O carbonato, que sãmente o Brasil produz, cxisle em 
grande quantidade, na Chapada Diamantina — Bahia. Occor- 
re lambem em pequenas quantidades no Tibagv, Estado do 
Paraná. 

Na Bahia, a industria da extracção do carbonato rivalixa 
com a do diamante. 

Amsierj„d"an,ardcs s''<> .exportados especialmente para 
pedras^semi-preciosas existem em grande qqantklade 

o ^'-ido de Mipas Geraos. A Bahia também as exporta. 

12.565.167 7.711.287 3.059:3308000 2.528:358$000 
121.009 1-47.245, 65:602$000 61:6238000 

8,414.000 1.275.409 4.'593:4128000 1.229:4158000 

AxTiltam as aguas marinhas-e turmalinas e se destinam para 
Hamburgo e New York. 

O orystal de rocha ou quartzo tem tido grande procura- 
t exportado espeoiatmente para o Japão (Kobe c Yokoama)! 
Hamburgo, Southampton e Rotterdam. 

A mica é exportada para o Havre, Hamburgo, Southam- 
pton e New \ork, mas sãmente o typo superior, pois os infe- 
riores sao desprezados, por não supportarem os altos impos- 
tos estaduaes de exportação. 

Na Bahia e no Geará lambem ã a mica explorada, mas 
em pequena quantidade. 

As agathas são exportadas para o Havre. 
Aguas mineraes — A exportação de aguas minoraos é 

insígnilicante. O Brasil, entretanto, possue-as excellentes, 
podendo substituir perfeitamente as estrangeiras. 

O estudo syslematioo dessas aguas o dos gazes, sob o 
ponto dc vista da composição ohimica e da radioactividade, 
esta sendo feito pelo Serviço Geologico, que installou um ga- 
binete do estudos ihydrologicos, dc accôrdo com a technic-i 
moaerna. 

As quedas dc agua — Sendo insignificante a jrossa re- 
serva de combustíveis, é natural que se procure, tanto quanto 
possível, substituir a energja calorífica nela energia elé- 
ctrica, obtida das quedas de agua. 

Serviço Geologico vem pstudando com o necessário 
cuidado as nossas cachoeiras. O plano actualmente adoptado 
consiste no estudo das quedas da agua que, pela sua posição 
perto dos centros industnaes, podem ter utilização mais 
provável. Pelas estatísticas feitas, o Brasil 6, sem duvida o 
paiz do mundo que dispõe de maior energia hydraulica ' 

Assim, o desenvolvimento industrial do Brasil aoha-se 
perfeitamente garantido, desde que se utilizem as nossas 
quedas de agua. 

Um dos trabalhos mais importantes 6 o conhecimento 
do regimen dos rios. O Serviço Geologico já tem installado 
regras limitativas em alguns dos principaes rios e vae des- 
envolvendo esse serviço de accôrdo com os recursos orçamen- 
tários, de sorte que lique o paiz coberto por uma rède de 
estações limnimetrioas, que permitiam conhecer as vasantes 
maximas o mínimas dos rios, a época das enchentes e deter- 
minar o volume da agua a armazenar quando a energia â 
captar fôr superior no mínimo da vasante. 

AotilBlmento já se aproveita 650.000 KW da nossa ener- 
gia hydraulica. Cumpre asignalar que as emprezas cstran- 
geiras, conscientes do papel preponderante da energia hy- 

«al Ica j110 desenvolvimento econornico do Brasil, veetn 
fá;-1",0 ajl Princ,-Paes usinas hydro-electricas installadas 
Mn:in?C10n^es' t ,al sor,e que' danlro de pouco tempo, o 
dusirtâ h$ro-eiátrtC

e
a
r s"bstiU,id0 1)6,0 estrangeiro na in- 

, ? j duadros que se sogueiM, dão informações pormenorl- 
kH ^ nossa exportação mineral nos annos de 1925 a 1926, 
r6 . '-a importação no mesmo período, de ferro e aco. cm bruto e manufacturado. , - . ... ' 
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Estatística da Exportação Mineral nos annos de 1925 e 1925 

Novenrbro <le 1027 

1925 

Peso-kilos Valor 
em mil réis 

1923 

Peso kilos Valor 
em mirreis 

Agathas  
Aguas mineraes...,  
Alcatrão  
Amiantho    
Areias monaziticas  
Areias ilmenitícas    
Areias de zirconio   
Arsénico branco em pó  
Cal  
Carbureto de caldo   
Carvão de pedra  
Chumbo de caça    
Cinz s de ourivesaria  
Chromita     
Cristal de rocha  
Carbonados    
Diamantes  
Diversas pedras preciosas e semi preciosas. 
tampadas eléctricas  
Louças  :      
Manganez...    

Manufactura de; 

Harro. 
-erro. 
rolha. 
Vidro. 

Mármore em obras  
Metaes velhos  
Mica :    
Pedras comrauns não especificadas. 
Phosphoros  
Po.vora  
Prata  
Sal  
Talco  
Telhas de barro     
Terras e barros  
Tijellinhas  
Ti.olos communs    
Tintas em pó  
Tintas preparadas  

Totaes  

Differenças. 

77.468 163:351íG00 129.678 273:3583000 
456 6503000 168 8003000 

47.331 28:5303000 103.576 60:5903000 
334 833000 — — 

20.000 4:0003000 199.320 39:8643000 
1.500.120 240:018f000 1.497.980 238:2373000 

124.122 33:9653000 11.240 3;£003000 
68.600 68:3003000 — — 
12.923 1.366f000 16.450 2:2403000 

360 5003000 —   
— 1.611,640 96:9313000 

1.018 2:3403000 315 1:1603000 
4.766 22:7503000 4.050 64:0003000 

— — 1.500.000 53:5003000 
150.152 661:3643000 161.180 916:5833000 

— 7.692:3503000 — 7.540:5303000 
— 3.256:2303000 — 5.230:3013000 
— 491:8163000 — 299:4413000 

7.5C9 71:5433000 7.088 35:9603000 
422 2203000 3 503000 

11.832.000 31.475:7053000 319.825.000 25 304:1191000 

27.166 79:1833000 5.652 14:235/000 
9.476 19:1463000 224 609/000 
1.29 Í 3:9613000 4.764 9:7583000 

679 2:0503000 3.338 11:304/000 

1.200 5:0003000 
244.031 97:6763000 792.795 190:5843000 
64.687 1.087:6493000 52 498 635:539/000 

4.703,831 233:4443000 7.199.416 383:2503000 
2.198 8:6243000 165 7373000 
2.251 12:210:000 288 1:490/000 

18.000 2:4003000 — 
60.715 14:3233000 3.500 630/000 

158 5603000 ■ — *  
314.000 62:880/000 500 4003000 
52.264 42:6113000 32.499 9:1953000 
5.316 21:2573000 — 

— — 5.490 2:2003000 
148.974 61:2893000 46.135 18:3903000 

106 1:7003000 9.630 4:4253000 

9.805.1O1 46.221:9443000 333.227.121 41.444:1603000 

— — 13,422.020 4.777:7843000 
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Estatística da importaçio de ferro e ai;o «matéria prima e manufacturada» nos a^ios de 1025 c 1926 

Peso em kiles 

1925 19:6 

Valor a bordo em w,il réis 

1925 1926 

A — Matéria prima ; 
Aço em barras e ergalliões  
Aço em chapas...      ' 
Ferro em barras e vergalliõés   
Ferro fundido ou guza, eai linguados, p.idl .do ou limai ta.. 
Ferro e n chapas  -  

Sommas ... 
Differenças. 

B — Carros e out.os vehiculos : 
Auton o;el (1)  
Auto-cajninhões (2) •••• 
Accessorios paia automóveis e auto-caminhõcs, excluídos 

pneumáticos c rod is massiças    
Hicycletas :  
Cirros para estradas de ferro  
Locomotivas ' 
Locomoveis ' 
Motocycletis,  
Rodas, eixos e pertences para canos de estrada de ferro  
iMateriil nâo especiiic ;do para car os de estrada de fe ro  

6.56L.tOI 
2.1t5õ.52'5 

42.433.Ui! 
11.V14.525 
24.892.3S9 

87.790.331 

Sommas ... 
Differenças. 

C — Fer o e aço cm diversis uianufactutas : 
A u lias   
Alfinetes    ..... 
Arame farpuio para cer as    
Arame, cxcluido o farpado    
Clnpas galvanizadis para cobrir casas  
Cofres   
Cutelarias  
Eixos, rodas e pertences para vehiculos não ferro-viarios.. 
Esporas, estribos, fivellas, freios, etc    
Fechaduras, cadeados, trincos, dobradiças, etc    
Ferros de engommar  
Fero esmalt ido em obras  
Fogões    
Folha de flandres, em obras    
Foi ta de flandres, em folhas  
Grampos, para usos c rebites  
Moveis de ferro  
Postes tele raphicos, tclcphonicos, peças para construcçào dci 

pontes cercas e obras identicàs  
Pecas pa a construcçào de edifícios   

Tiilhos, talas de juneçáo e accessorios. 
Tubos, canos c accessorios..  
Manufacturas iT.o especiliculas  

Sommas ... 
Differenças. 

D — Machinas, a paiolhos c accessorio-, utensílios c 
ferramentas : 

l — Agricultura : 
Arados   
Arados, pontas de aço    
Arados, accessorios   
Appirolhos e machinas . r. tor.as, nío especificadas  
Debulhadores  
Machinas nào cspecii.cidis para lavoura  
Semeideiras ....   
Tractores, agrícolas e pertences  

Feminis  
Diff renças  

6.033.15ò 
2.273.365 

53.805.293 
16.230.589 
20.250.625 

100.593.029 
12.802:695 

7.') 14:1721 
1.554:924$ 

16.446:983# 
3.111:664$ 

16.481:367# 

44.739:096# 

5.519:754$ 
1.335:976# 

16.127:987# 
3.217:220# 

10.930:014# 

42.953.500 38.918.000 135.203:353# 
30.150.000 13.924.000 42.371:797# 

5.860.931 ■ 5.637.314 28.210:611# 
135.4 ?6 156.830 789:505# 

44.149.046 39.969.973 52.263:146# 
17.481.511 I2.855.6S7 53.732.011# 
2.764.433 1.450 3 39 6.736:339# 

30.631 50.479 409:763# 
9.979.535 18.403.679 10.179:697# 
1.287.103 726.098 2.810:350# 

155.337.273 132.212.090 332.771:537# 
23.125.183 

■21.539 19.637 1.3?2:760| 
25.450 21.948 243:025# 

41.653.076 30.442.486 28.83o; 130,- 
30.943.358 21.028.488 17.811:512# 
8.533.871 12.363.146 8.621:877# 

(50.010 35.456 253:456# 
776.965 539.216 13.047:871# 

1.379.4411 1.116.223 2.433:897# 
170.848 119.967 1.042:874# 

1.487.921 1.160.148 6.146:733# 
14.360 21.193 69:843# 

1,056.160 855.6S9 6.145:733# 
361.548 569.361 1.553:544$ 
46.141 55.318 397:090# 

25.491.069 16.191.5:2 27.223:395# 
4.358.70.0 4.103.029 4.689:140# 

177.092 345.811 1.126:575# 

" 4.5)7.375 7.462.244 4.907:358$ 
11.233.234 15.870.543 6.556:0034 
1.232.261 1.022.430 2.986:414# 

110.595.836' 127.600.397 41.289:7681 
43.270.290 40.193.619 34.654:842# 
11.993.643 12.932.014 27.918:/12# 

310.637.310 294.030.005 239.400:3521 
16.557.305 

1.291.892 
4.133] 

74.726 
780.880 
239.231 

1.375.097Í 
40.962 

15.23.075! 

37.130:951# 
7.608:139# 

102.337:303# 
25.405:918# 

24.454:5T4# 
990:351# 

44.079:596# 
40.931:907# 
3.059:049# 

620:698# 
17.003:763# 

1.873:757# 

o. 352.', 6): 

803.223 
1.190 

63.669 
036.257 
191.791 
734.766 
Zi.W 

470.953 

2 ftld.ò ji, 
2.422.3271 

2.382:613$ 
10:870# 

156:144# 
1.331:260# 
1.230:136# 
3.572:73.5# 

117:402# 
5.758:874# 

14. ')0:0f8$| 

260.769:921# 
72.001;666# 

1.047;843r 
137:990# 

15,923:813# 
10.213:180# 
11.347.522# 

75:080# 
9.438:870# 
1.778:381# 

620 122# 
4.427:981# 

62:896# 
3.692 139$ 
2.057:140# 

391:762# 
14.100 459# 
3.457:058# 
1.535:258# 

7.397:418$ 
7.645:424# 
1.836:005# 

44.964:096# 
27.292 800# 
23.899:828$ 

193.340:071# 
46.054:381# 

1.152:703# 
2:102# 

104:226# 
OOj^IT# 
739:208# 

1.852:562# 
62:980# 

1.532:633# 

6.401:721# 
8.203:357# 

1923: 
(D Automóveis: Unidades, 25.992, oeso de unidade 1.5tíJ KiUis. 
(2) Auto c minhões: Unidades, 0.962; peso de unidade 2.0 0 kilos. 
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2 — Industria têxtil: 

Accessorios para machinas de fiação e teceiagcra..... 
Cylindros para estamparia  
Machinas náo especificadas para fiação e tecelagem,.. 
JTeares   

Sommas     
Oifferenças     

3 — Bombas, caldeiras, moinhos, motores, etc : 

Bombas hydraulicas e accessorios. 
Caldeiras  
Moinhos de vento  
Motores a gazolina e petroleo.... 
Motores a vapor  
Motores não especificados  

Sommas 
Differenças .. 

4 — Diversas applicações i 

Aeroplanos e pertences     
Balanças  
Ferramentas e utensilios diversos  
Guindastes  
Machinas de costura e accessorios...  
Machinas de escrever e accessorios  
Machinas e apparelhos não especificados... 
Pharóes, bóias illuminativas e accessorios. 
Prensas de quaesquer qualidades  

Sommas ... 
Differenças 

Totaes da lettra «D*; 

1 — Agricultura  
2 — Industria têxtil  
3 — bombas, cildeiras, etc. 
4 — Diversas applicações ... 

Peso em kilos 

1 • i. . • , 

Valor a bordo em mil réis 

Sommas totaes.... 
Differenças totaes. 

E — Machinas e apparelhos para electricidade ; 

Apparelhos para electricidade c {Iluminação eléctrica. 
Dynamos e geradores eléctricos   
Transformadores eléctricos    

Sommas         
Differenças  <i... 

F — Armamentos e munições dc guerra e caça : 

Armamentos de artilharia   
Balas de ferro e aço  
Carabinas, revolveres e outras armas dc fogo  
Espadas e outras armas brancas  

S o m m a s , 
Differenças..  

1925 1926 ' 1925 1926 

2.219.361 
71 

12.264.623 
3.374.682 

6.632.029 
2.854 

8.131.298 
1.789.583 

16.617:709 
505# 

44.613:179? 
7.828:495? 

19.892:209? 
11:194? 

24.718:023? 
3.444:977? 

17.858.737 16.555.764 
1.302.973 

69.059:888? 43.066:468? 
20.993:420? 

355.781 
1.703.432 

94.558 
1.264.667 

24 
1.814.307 

440.217 
2.575.347 

71.435 
747.508 

5.304 
426.176 

1.794:345? 
4.137:059? 

219:136? 
6.404:695? 

446? 
7.415:824? 

1.747:646? 
4.627:310? 

134:138? 
3.943:292? 

18:939? 
1.744:042# 

5.691.932 4.771.567 
920.365 

21.810:906? 13.816:035? 
7.9^4:871? 

10.907 
422.718 

10.587.077 
1.436.878 
3.527.395 

237.003 
21.292.516 

15.544 
395.885 

8.850 
357.010 

0.333.898 
1.525.606 
1.909.305 

286.424 
20.397.702 

9.079 
264.685 

838:109? 
1.672:895? 

50.411:243? 
3.304:064? 

23.313:460? 
8.131:274? 

103.656:332? 
188:902? 

1.200:432? 

225:055? 
1.283:516? 

27.100:663# 
3.367:5:4? 

12.199:675? 
6.975:486? 

87.072:486? 
51:810? 

748:342? 

37.975.923 31.092.619 
6.883.304 

192.716:711? 139.044:557# 
53.672:154? 

5.352.963 
17.858.737 
5.691.932 

37.975.923 

2.930.636 
16.555.754 
4.771.567 

31.092.619 

14.610:078? 
69.059:888? 
21.810:906? 

192.716:711# 

0.401:721? 
48.066:4685 
13.816:035? 

139.044:557? 

66.879.555 55.350.576 
U. 528,979 

298.197;5S3? 207.328:781? 
90.8 8:802# 

4.574.197 
1.515.499 
1.330.025 

4.709.250 
1.280.917 
1.317.156 

38.773:105? 
7.878:149? 
5.659:116? 

33.782:403? 
6:160:201? 
5.648:614? 

9.999.393 9.212.905 
786.905 

64.592:133? 53.853:029? 
10.739:104? 

288.365 

150.929 
866 

115.341 
625 

150.117 
1.329 

13.784:563? 

7,312:924? 
26:721? 

2.935:884? 
4:414? 

6.503:386? 
49:716? 

440.160 267.412 
| 172.748 

21.124-208? 9.493:400? 
11.630:808? 
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■ Npvfiiubro de 19^7 «42.' 

Resumo da estilística de importação de ferro e aço — «Matéria prima» e «manufacturado» 

■ 1 nos amios de 1925 a 1926 

^7 «42-1^ 

/< — Matéria prima  
B — Carros c ouiros veliiculoí 
C — Feno c a o em, di er^as 

manufacturas  
D - Maclrnas, appareltios e 

accessorios ; utensi ios e 
ferramentas    

E - M ;c'i nas e apparelhos 
para electricidade....  

/- — Aimamentos de guerra c 
caça    

Sommas  
Uiíferenças    

FSííi.o em 

i 
kilos 

.J 

» 

Custo a bordo em nii1 réis Preços médios por 
toneladas 

1925 1926 

'>77- « i, 

1925 1926 1925 1926 

,87.790.331 
155.337.273 

100.593.023 
132.213.090 

44.738:080# 
332.771:587# 

37.130:95.1# 
260.769:921# 

507# 
2:142# 

369# 
1:972# 

310 637.310 294.030.G05 239.400:332# 193.346:071# 770# 691$ 

66.879.555 # 55.350.376 238.197:533# 207.323:781# 4:458# 3:763# 

9.999.388 9.212.905 64.502:133# 53.853:029# 6:459# 5:834# 

440,217 267.412 21.124.208# •.,9.493:400# 48:008# 35:423#. 

631.034.067 591.716.017 
39.363.070 

1.003.824:953# 761.922:153# 
238.902:800$ 

scbi 
M» 
Otiâ 

' tive 

ijoe 

a Commissão de Finanças a enijttir seu parecer 
'e as einçudus apresentadas em segunda discussão, reser- 
ilo-si» o proposito de"proceder ao estudo minucioso dc to- 
a^i verlias" (i serviços do Ministério da Agricultura, quando 

'■ do dar,seu parecer ént terceira discussão. 
NcstoçqiiVujcnto, a Comniíssâo apresenta uiua só emenda. 
tHUTijpi r(uí erro de .soturna do projecto. 

C S ; - ■ ' ICMK.NUAS 
r ,. '■?' i. ' , i , . 

Kineudus ao orçuméulo da AgricuMura: 
it-. ç ' ■ . ■ . 

V : ,1' 
A' vellia 3": 
Sub-çnnsignação n. 9: 
Jloclu/u-so a importância a 3.000:000-¥, papel. 

i. A • v. . 
I- , v/i Hin toiro, 9 dç .novembro do 1927. — 7Wo de 

jtrtHUii. s . . „ 1 

». rM, i • .i .i ; ... ,1 PAttKOISR 

Pauto 
mau upo- 

■ ., . & Cojftmisstto de Finanças sente não poder allendur aos 
nus' dcsl;( emenda, apresentada pelo illuslre tienaitoi 
de Frontili, sem duvida um dos mais eminentes 
jobos meinbros do parlamento brasileiro. 

() prpblema da iiumigraçào e, neste momento, um dos 
uuiis tranhceiídentes e, por força da solução que sc llte deseja 
dãr, os t 'mHlados para o.puiz serão (!•■ grande rele\aucia. 

*' co yíiHerando, parece não haver motivo para (jue se 
ló^isle pe a' reslricção de meios para o recebimento de im- 

, .migranleí . , 
.• N1' e aboração do orçamento para o anno corrente, a 

t.dmmissâ!) de Finanças da Camara suggeriu a emenda pela 
qual, com a dotação de U).0ti(>:000(? sé faria a 'inlrôdiíoção e 
localizaçãij de iminigrantes, de acedido com o arl. 175, n. 1, 
da lei n.jí.793, do 7 de janeiro de I92S e regulamento an- 

. , "'Wo ao (Içcpeto n. 9.081, do 3 de novembro de 1911, desde 
'j ,que os KSllMdos que os recebam concorram cora a metade das 

"> '/yspc/.as pugas pelo miifisterio". A emenda approvada na 
't - iJKmira, óflm lambem no Ki1 nado e ontFoú .'orno dispositivo 

.ííiiUPttnenle <to Orçamento em vigor, • 
Kni firludo dessa autorização, o: npvemo «nlfc>ndeu-«e 

Filados, por' meio da.consulta r'ú Ms(a de «ravs tvw- 
lióífasr, jit se levantaram as bases ppra os respectivos ae- 
rórdns. i. 

F«iios tardiamcnle, ItnUf » coBstOLg. . omo (i-, i cspostas 
o o expedieirto posterior, não foi mais possível, neste exercí- 
cio, a completa execução da'lei e dalu a providoacia muko 

lógica de se adiar a negociação para a vinda do immigrantcs;' 
am o anuo proximo futuro, na couticção de que o Congrossa 
não negaria os recursos inididos. r 

Não bouve, pois, suspensão de serviço, riontinnando, por-» 
tanto, em ser a dotação de 10.000:000$ oonstanto do orça- 
mento. 

Ainda no desejo de dar melhor fiscalização ã entrada dl, 
nuniigrantes, evitando os elementos nocivos, e com o fim dÀ 
apparelhar o Governo para quando a irranigração mais in-, 
tensa se fizer, levo n Executivo um credito csnecial de réist 
1 .ÚUO :inmo. votado neste oxmeicio, conforme/«n^tecreío Ie-« 
K-isiipTvn w. .» ?(■.«, <le do Bictcmbro dc 1027. 

A ao devemos receiar a ♦nfrod.wvr«n ** wkuwnfos fle des- 
ordem a que o i Ilustre autor da emenda se refere, etn seie 
disenrso. porquanto o Governo está apparalbado com as nro-7 
videncias instantes do derreto n. 10.761, de 31 de de/em a 
bro dt> 1924, u impedir a entrada no território nacional dtí' 
iminigrantes que "não apresentem os documentos devida"-* 
mente nntlmnl irados, que provem a sua bua conducta, hení 
eonio a rospecl ivu carteira dc identidade, com photographia?" 
ntoicai.-ao de Idade, nucionaliaade, oslado civil o profissão; 
impressões digitues e oaracterisrticaa i>essiiaes" (vide artf 2"? 
do decreto n. 16.701, de 31 de dezembro de 1924). K ade-f 
Jpomoi 0 a

t 
e"'ra''l

a d'' estrangeiros no território na-, 0„ 'egialativo n. 4.247. d<- 0 de janeiro d.í 19^1, polo qual t içamos a cobecto de lues visitaníes. nwsni-i 
(jue não estivéssemos devidamente appa rei liados para imneí? 
dir a entrada e a permanência de indesejáveis no pai/.. t* 

Por _t(idos osles motivos « com grande iiozac, deixa ai 
i,oninpsçiHr, de nconseibar a approvaeão (ta emenda. " 

BMKNDA N. ? "" 
A' verba 7': 

Sub-consignaçáo n. í, n. I: 
Uestabeleça-se a proposta do Governo, ,1.300 :tí00|, papcl^ 
Rio de .laneiw, 9 do novembro de 1927.., — 1'ualo dqS 

Frontin. 

PAU KC Eli 

\ proposta do Governo dá á sub-emisigimcSo n, 4, n« Fj 
da verba 7' — Serviço Geologicó ò •MineiidogHto, a importan^ 
eia de 1.5ti0;000$000. v"xíli 
■ - Os illnstres membros da, Àjaqnuiss&o de Agricultura .$f 
«.hohhxv <ios Oeputadxwç ftcpeTrC1 do estudar uouindarnen' 
matéria, apresentaram emenda elevando a 10 tnH conteíÇ;! 

. sub-çonsjjtnaçãi) rctiuidg. oouLg. Jqstificativa dos grandes ff ws 
dos serviços de exploração geológica que se vem procwijsnou 
no Hrasil. Mos .u Gomimsiião ok1 Finanças, sU upesma t»esã dn 
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Congresso, attendendo ás ratóeâ de economia aconselhada no 
momento, sem prejudicar o serviço, resolveu,. pi-opoz e foi 
acceito que a consignação tivesse a dotação de 2.000:0001, 
para acquisição de material e para o transporte dos appare- 
Ihòs, pessoal, ete. 

Aqui, o illustrado'Senador Paulo de Frontin apresentou 
a emenda n. 2 á verba 7", e sub-consignação alludidá, man- 
dando que se restabeleça a proposta do Governo. 

Não parece conveniente a providencia da emenda; a res- 
peito da mesma, e em attenção ao sentimento patriótico do 
seu illustre autor, a Commissão de Finanças se propõe a es- 
clarecer o ponto de vista da administração, neste assumpto. 

O augmento approvado na Camara foi proposto o acceito 
por força do resultado a que chegou no estudo do problema do 
petróleo nacional, estudo feito pelas respectivas Commissões 
teohnioas daquella Casa do Parlamento, pelo qual foi parte 
em saliência a necessidade da acquisição de novas sondas e o 
seu íunccionamento continuo, de sorte a realizar-se trabalho 
dia e noite, e não como se vem fazendo até agora. (Vido; 
emenda n. 11 á proposição n. 153 A, de 1927, da Gamara dos 
Deputados, a pags. 43 e 44 do avulso.) 

•Mesmo assim, demoradamente, sem melhores apparelhos 
de perfuração, do sólo, os resultados das sondagens feitas des- 
pertam nos governos estaduaes, notadamente no de S. Paulo, 
o interesse de çollaborar com a União nesses trabalhos e no 
seu território. Tanto assim que o Congresso legislativo da- 
quelle grande Estado acaba de votar um projecto pelo qual 
íiça o Governo com autorização para applicar em pesquizas de 
petroleo no seu território os recursos indispensáveis, podendo 
ainda entrar em accòrdo com a União para a realização desse 
objeciivo. . , . , 

Também por força desse accòrdo, que seva negociado,, 
carece o Serviço Geologico de material de sondagem que a 
outra parte certamente não offereeerá, e dahi mais ainda a 
conveniência de ser acceita a proposição da Camara nessa 
parte. 

A necessidade da acquisição de novas sondas de grande 
profundidade está claramente demonstrada pelos resultado» 
das perfurações já feitas. O Sen iço Geologico julga que é 
preciso sondar zonas mais afastadas dos pontos agora atacados, 
pois se lhe afigura que as camadas petrolíferas e de gaz que 
foram encontradas entre 300 e 400 metros, vão ser artiugidas 
entre 700 c 800 ou mais metros, com as sondas a se adqui- 
rirem. . ?*! 

As que sc acham actualmente em funeçao o que nao po- 
dem passar de 500 metros, vão ser empregadas na exploração 
dos campos de gaz de São Paulo e Paraná, na tentativa de 
çncontrar petroleo antes daquella profundidade. 

Além disso, considera- ainda o Serviço, ha necessidade de 
allender aos pedidos das empreza- de exploração de carvão, 
as quaes pedem que o Governo faça perfurações nos seus 
campos carboníferos em exploração, afim de se determinar a 
profundidade das respectivas camadas e como consequência a 
profundidade do poço de extracção, a natureza e dureza da» 
rochas e os lençóes d agua a atravessar durante o trabalho de 
abertura do poço. Isto resulta indubitavelmente em um_auxi- 
lio precioso que o Governo prestará á industria de carvão na- 

Accresce aiuda que estudos feitos recenleniontc pelo Ser- 
Viço Geologico Indioani a possibilidade de se encontrar o dia- 
niánte na sua própria rocha matriz e para confirmação desses 
tstudos é necessário que se executem sondagens. Obtendo-se 
resultados positivos nestas pesquizas. a lavra do diamante 
eerá feita sobre bases muito mais seguras do que acontece 
actualmente com a lavra do» alluyiões. 

Os augmcnlos propostos sao também destinados a acqut- 
felcão de sondas para iniciar as pesquizas nos limites do rfa- 
gil com o Perú e Bolívia e ampliar as que se verificam actual- 
mente . 

Por todas estas razões, a Commissão de l inanças, muito 
fcontrariamente aos seus desejos de acatar sempre a collabo- 
ração prorieiente do Senador Paulo de íronlin, é dc opnnuo 
que a dotação sc mantenba como veiu da Camara dos liepu- 
i,d„. N 3 

A' verba 22': 
N. IJ 
Supprima-se 53:3401, ouro. 
Hia do Janeiro, 9 de novembro de 1937. — ravio flo 

T^rontin. 
^ parecer 

Ao n. T da verba 22', do orçamento, com 0 titulo Subven- 
Fil' mxiltps, p illustre Senador Paulp de Froptm, cujos ta- 

lentos e pálriof ismo o Senado e o paiz reeonbecem e applau- 
dem. apresentou emenda para suppressão da importanciai 
ouro. de 53:340*000. >- 

Essa dotação é destinada á manutenção, no estrangeiro, dd 
15 alumn&s d«s que, nas differentes escolas do Ministério da 
Agricultura, mereceram, ao termino do curso, o auxilio offi- 
oial para um estagio no exterior, onde melhor possam desen- 
volVer as suas aptidões, e. de onde voltando, tragam mais ca- 
pacidade para o (í>-seiinq)enho dos deveres que as necessidades 
do paiz d-dle reclamam. 

Trata-se de medida de grande utilidade e parece que em 
todos exercícios isso se deve continuar a fazer, contribuindo 
o Governo com o seu auxilio, por que e-xf estagio se verifi- 
que, tanto são o- bom resultados já comprovados. 

O proprio illustre autor da emenda nao condemna o auxi- 
lio e apenas considera que. indo esses moços, "ao completarem, 
o curso, ainda não teem noção exacta, pessoal, das riquezas 
do pai/. 1>- modo qm- vão para o estrangeiro sem teremX) 
conhecimento prévio, indispensável, para tirarem todo o re- 
sultado pratico do auxilio que o Governo lhes presta, o que 
seria mais util si fosse prestado em occasiao mais opportuna . 

Com semelhante justificativa, a emenda n. 3 reclama quQ 
o- 15 alumno- não sejam mandados sinao quando tiverem "co- 
nbecimento prévio indispensável _ e "noção exacta, pessoal, 
das riquezas do paiz"". em "occasiao mais opportuna . o quo 
importa na manutenção da dotação respectiva, porque essa 
opportunidade ha de apparecer. 

A Commi-são vè com muita sympatliit» a emenda do hon- 
rado Senador carioca, mas á vista das considerações que acaba 
de emittir. sente não dar á mesma a sua approvação, jior coni- 
prebender a necessidade do esiagiu e «iue alumnos estuo no 
estrangeiro em virtude desse auxilio, 

N. 4 

Acerescente-se na verba — Auxílios diversos — o se- 
guinte ; 

Districto Federal: 
Sociedade Brasileira dc Turismo; KteOOOfOOO. 
Sala ilus sessões, em 11 de novembro de J92i, - - PifCí 

Robello. 
Justificação 

Já o Congresso Nacional concedeu o auxilio de que trata' 
a emenda acima, á Sociedade Brasileira de Turismo, que me- 
rece ca,da vez mais. a animação do» poderes públicos que 
veem no turismo, não só o desenvolvimiyito das nações com 
o apuro da raça. como também, em consequência disso, o 
máximo de valor ecoromico do individuo. 

A emenda é reproducção da que fui apresentada por num, 
e approvada pelo Congresso Nacional, conforme se pôde ve- 
rificar do orçamento actual. 

parecer 

E' pensamento da Commissão de Finanças tratar da verba 
22*, especialmente, no ultimo turno do òrçameuto no Senado, 
isto é. ao tempo da terceira di»cussão a que o mesmo seni 
submettido. Nessa opportunidade o seu Relator lerá a satis- 
façâo de estudar a» emendas já apresentadas em 2', bem como 
outras da própria Commissão. porque de tudo quer lazer tra- 
balho mais ou menos completo e Justo, para o que já muito 
contribuiu a Camara dos Deputados. 

A emenda n. 4 refere-se á dotação já incluída nu orça- 
mento para o corrente exercício, qual a de iv. 08 da -mo-coii- 
signação Vi. Av.rilios diverso* mas. consoante com "s seus pro- 
pósitos de um trabalho mais minucioso ao tempo da •> tlis- 
eussâo, reserva-.»e a Cominissão para u e#»c tempo api eci.u' 
a presente emendas 

N. S 

Verba 25' — Serviço do Algodão — Consignação Mate- 
rial — ill — Diversas despezas:   

11   Para occorrer ás despeza» _re»u taiite» do. accor- 
dos celebrados com os Estados da ' 1K'' il® ai,. 
uo 2" do Hegulamento, e observando-»e na i a te que bts fu- 
rem applicaveis. a» mesma» regras estabelecidas no uri; 9" da 
lei u. 1.793, dc 7 de janeiro de U-» e »cu parugrapho muco. 

AccrCícentc-se: 

Para o Serviço do Algodão no Estado . do 
Piauhy e a União, ficando os serviços a 
cargo de»ta .   

.Oiti lio 

Sala das sessões. 
ReWto: 

IO0:OOO?>0QO 

11 de novembro de 1927. — Vires 
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Juslificação 

A emonda roslabnloec a dotação proviria no on.-uuiepUi 
tia Agrúniltnra para IWT, a qual ioi -upprimuta por nao ter 

.O' Estado foilo o arcordo com a Lmão. 

V U-cíS V- <10 ' T , 
• 0'0 . ' • 

\>o ba - 
Coroaes. 

KMF.NDA D.\ CO»1MWSÃ0[ 

. Soryi\ío Jíspiirgo « Boiítífirlainento Jol 

Istado foilo o arcordo com a Lnião. jjjj consignação "JlaLcrial", 111. ''.Divoisas dos.pcwisoál 
Tendò poróm ficado assentada^ as'ba-^os-jtesse accordo, coluhuia — .Vaçía\ol —' onde se lò; ••8:80.tf000\ diga-so^ 

Cít-niii iá nrnmovou a assignatura do inosnio, perante o "8;300i$p00" '1 lia roluuma "total por suli-coiusignarocs , ondfli o Estado já' promoveu a assignalura do ' mesmo, perante o 
Sr. Ministro da Agrictíllura. por intermédio da ísopernuer,- 
dencia do Serviço do Algodão. 

Esse acto deverá ser assignado dentro de poucos dias. 
fazendo-se, portanto, necessária a pre-ente emenda para o 
restabelecinu-nU) da dotação para o exercício de 1 

A emenda n. 5 apresentada pelo senador Pu-es lleneno, 
oousignaudo a verba de 100:0008 para os serviços do algodão 
no Estado do Piauhy, ipic vão ser feitos por meio de accouio, 
merece approvação. 

A emenda restabelece a verba vidada no orçamento de 
lOM.e.r-ri da sub-consignação 111 "Diversas <lesp"zas da 
verba 25", snpprimida na proposta (lo orçamento para U- 
por não ter sido levado a effoito o citado accordo ate a ia a 
da confecção da proposta orçamentaria. 

—Estando, porém, em vias de assignatura 11 accordo ao o- 
rizado pelo Poder Legislativo, é impreseindivei a concessão 
do credito solicitado o previsto na cilada emenda. 

N. 6 

Ao artigo único. Na parte referente ás subvenções con- 
cedidas ao Estado da Bahia, accreseenfe-so: "Centro Operá- 
rio da .Bahia, 13:0008000". — Antonio Moniz. 

Juslifiaação 

iO Centro Operário da Bahia ó moa insliUiição merece- 
dora do auxilio do Poder Publico pelos serviços que presta a 
conectividade, mantendo escolas, em que e minislrada a '0- 
strucção primaria a croanças o a ailultos, bem como oiiicmas, 
em que os filhos dos seus associados pre.param-se ]>u! a o 
trabalho que lhe vae proporcionar os meios de subsisiencia. 
A subven_ção splicitadn pela emenda, subvenção modieo, e, 
«xactamimlo, para auxiliar toes officiuas. 

' ' Parfieer 

Muito justa a (\meudg n. 0. V Commissão de Finanças 
avalia e conhece os merecimenlos do instituto a pie a mesma 
so iMdfer^, mas coiv*H>auto o s«mi monto «j-* c litlar na .ii 'i - 
mente da verba 35!" quando da .lisc-iissão do orçaineol i, 
reserva—se para átienderfá iniciativa do seu íllustcc sign oa- 
rio nessa opporlunidade. 

... ! n. 7 

A" vorba.'ídr"-— Hubvençoç# auivBios. 
; ■_ . ■ i tf • 1 • ,1 

Eslad.õnle Sergipe; rd 

1 1 \ tl (|ll' V rMH ' » IIV t» » 
/'Virceer ^ ' 

O. Poslo iCoolecImico de Ibura, mantido pelo (.overno do 
Ksiadtj; de Sergipe, recebeu .já de alguns annos. a mmmiçao 
do Mi.uíj.Bnnp da Agricultura, para auxilio ao sou oe<envoi- 

se lè- "157:3008000", leia-se: ■00:8008000", reduzindo-se o 
total da verba a 211:1208000, isto é, menos 3008000 do uuo 
o constante da proposta. 

JiislificaçSõ , 

A emenda corrige tun círo de sopuna da proposta c-d^ 
projecto restabelecendo as cifras exactas do orçamento. 

E* uma rectificação que convém, desde logo, ser feita. 
Sala da Commissão de Finanças, em 28 de novembio do 

1027. — Bueno do J'aiviiy Presidente. — Pedvo Ltujo, Relator., 
João Luva.  : Arnolfo Amoedo. — Godofredo Viuana. —i 

•Bueno Brutulão.— Evriro \ull<'. — V rgpucio àe Abreu. — 
Affonso de Cuhiiiiijo. — F-élippe Schmidt. — João 'lhome, —« 
A imprimir. 

N. 1927 

11:1751000 foslo /ootochnico do Ibura. . . n , 
iSala d»s sessões, 14 de novembro efe 1937. — Gilberte 

Antodo. >■■■ 
y J ushfiearài) 

Esta emenda restabelece uma dotação que. desde 1022, 
vem sendo dada ao Posto Zonteclmico de Ibura e que, 
mente por esquecimento da bancada sergipana na Camara 
dos Deputados, deixou de figurar na lei orçamentaria do pre- 

.sente exevc.ieio fiuanceiv.o^b . 
Não se (raia, portanto., de auxilia-novo e, ne>la~ eondi- 

eões é ,fle .justiça que se conceda a subvenção proposta 
Parecer 

do 
;ão 

e*v  -w - - P'ii 
vimento e producção. 

Omittlda, como todas as subvenções, na proposta do 
oi-çumenlo, a emenda n. '7, a restabelece com a mesiiia do- 
tação. uo . f . ■ , 

N" ultimo tfirno do oreamónlo, a Coinnu--ão de Kinaivça-.. 
hrarfténdo o nieímo ponto de vista manifestiido nos nai^eceres 

A tlommissão de Constituição manlem o parecer de 22 do 
outubro do anuo proximo passado, visto não lhe serem apre, 
-enfados documentos ou razões novas que autorisem a sua 
modificação. 

Sala das Conunissões, 1 í de outubro de 1927. — Bueno 
Brandão, Presidente. — Bernarilino Monteiro, RelaLor, — 
Ferreira t'hav'-'.i. — Lope* Gonçalves, _ ^ 

nARF.CEn DA COMMISSÃO DH CONSTITUIÇÃO x. 495, mc J92o, C 
çll B SR REPBIUÍ O ..RUIECHR SUPH V 

O Conselho. Municipal do Dislricto Federal pela pesolo- 
cão de 12 do dezembro de 1923, declarou equiparados os vcu- 
c:mentos dos veterinários das repartições municipaes aos dos 
«íib-commissarios da Assistência Publica Municipal. 

Es-a resolução foi suspensa pelo velo do Sr. Prclono. 
V 

Parecer 

A providencia do legislai ivo municipal, que ora se sub- 
niette ao exame da Conmiissão de Constituiçuo, implica o au- 
gmenlo de venemientos dos veterinários das repartições mu- 

"" HOub'o objectivo não colima a equiparação destes aos mc- 
oicos sub-commissarios do Departamento .Municipal da Assi-- 
lencia Publica. . . _ 

suas luncções são difíerentee, epcercidas por luncciona- 
rios diversamente habilitados, lendo uns e outros re-ponsa- 
bdidades muito dilferentes, não podendo n lei submettel-os á 
um trato igual. , . , , , . 

A própria resolução expressamente declara tratar--o do 
aiigmento de vencimentos, o )|ue, sobre não ser Justo, en- 
volve iniciativa d' despeza c subtrahe ao Prefeito um acto do 
sua privativa conipetenoia. cx-vi do disposto no art. 28, § 3* 
da Lei Orgânica Municipal. , ' 

Os venemientos dos veterinários ao leiniio da rosoluçaO 
(dezembro de 1923), de 5:400$ e 5:0008 annuaus c os doif 
iub-coimnivários de 8:0008 por anuo, mostram ovidento- 
inente .que equiparar os primeiros aos segundos o augmen- 

" Vlém disso, não existem mais aub-oommiesarios da Assis- 
tffBcfH Publica; rcceuto resolução do ConsclUo oxfingnm x 
classe do- sub-connnissanos. . . , ,, ... . 

Por estas razões ó de parecer a Commissão de Constitui— 
ção, que seja approvado o velo. . ; 

Sala das Cammissòos, 22 de outubro de 1.92Q. — Bucnrt 
Brandão, Presidente. — Bernardino Montairo. Relator. —> 
Lopes Gonçalves. 

RAZÕES DO V1ÍTO 

Srs. Senadores — E attribuiç-áo privativa do Píefcitojt 
luís lertqos expressos da Lei Organicu, propor íundamentu- 
dauMntc: 

O angnienlo ou a diminuição do voueinientas, ^ 
(Art. 2g, S 3".) 

nninrcnuo o mesmo ponu.) m- vim« uumuh-!.».'.. ,w eninvrgados muricipacs, salvo, quando sç iratc do logiTiv-f 
..eiuitlidos sobre as emendas ns. í e 6, cov-ignaiM a vrrb.i no- sc-iTin. m do Coiiserhçr. . • . V i 

5 wssaria para auxiliar a niamdor.cào do Pifshi ZooieduiM» cie ' ^pn^utc na defesa déUsa prerogaliva. más aiinla'ptfra 
ibura, que bons serviços vem prestando á peeuaria no Es- ....... ... .. 
lado de Sergipe, evitar ao erário municipal saerificio perfeitamente Ucsneces- 
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|ario, não vaçillo em negar acqyiescencia ã j-egolução que 
j.uht,o lenho a honra de vos renretter. 

... Pouco importa que, ao envéz de os declarar augrnpniiúlos, 
áiella so eslabeleça que os vencimentos dos veterinários das 
repartifões municipaes ficam equiparados aos dos sub-com- 
hnit^arios de Assistência. Não ha d»' ser assim, por uma sim- 
ples questão de palavras, incapaz de modificar, em substan- 
cia, o lacto real a que uma ou outra se reporta, que a lei 
poderá ser impunemente desrespeitada. 

Ka especie, .5 evidente que a equiparação redunda cm au- 
femenlo de vencimentos. Os veterinários da Superintendência 
da Limpeza e os da Inspectoria Municipal de Veterinária per- 
cebem, respectivamente, 5:-i00| e 5:600* por anno, ao passo 
quo os sub-commissarios de assistência vencem 8:000$ 
ánnuaes. A conclusão fatal, que nenhum subterfúgio poderá 
impedir, é, pois, que, se prevalecesse da resolução vélada, os 
vencimentos daquelles teriam sido augmentados de 2:000$ e 
2;40(1*. "respectivamente. 

Votando-a. por sua própria iniciativa, o Conselho infrin- 
giu o art. 28, § S'", do decreto n. 5.160, de 8 de março de 
1904, e com isso creou-me a necessidade de reivindicar uma 
dltribuição que, sem duvida possível, 6 privativa do Poder 
Executivo. 

Demais, a medida adoptada não se concilia com o inle- 
bcsse publico, nem representa acto de equidade com o qual 
se pretendesse assegurar uma situação de justiça. 

Ao momento, antes de pensar em equiparar vencimentos 
de Cargos que nada leem dc semelhantes, nem na extensão 
dos respectivo? serviço?, nem na responsabilidade delles de- 
correntes, a administração anda a procurar o melhor meio de 
ir ao encontro do funcoionalismo em geral, pelejando por des- 
cobrir a percentagem de augmento que as finanças municipaes 
permitiam satisfazer sem atrazo. 

Ha a attender, além dis-o, que negar a equiparação ron- 
redida não é praticar injustiça, (jueni souber quaes as fuu- 
cçoes que na realidade, incumbe a,,^ funccionarios referidos 
na resolução; quem desviar o olhar da lettra dos regulamentos 
e aiteiitar no que uns/O.outros teerp a fazer, diariamente, na 
normalidade dos respectivos serviços; quem indagar em quo 
Horas frabalhám elles e puder medir, refletdidamenfe, as re- 
sponsabilidades com que os sobrecarrega o labor diário — 
não dirá que o Disfricto Federal tenha o dever de remunerar 
Igualmente, pelos serviços qim lhes prestam, os sub-commis- 
earios de Assi-loncia e os Aeteijparios das suas repartições. 

meu ver, pois, a equiparação não viria reparar in- 
justiça p«'lo quí1 não luo finto consIranKiclo ao ODDor 
o. presente véto. pugnando, ao mesmo (empo, pelos interesses 
na niupicipalmade f pela precisa obediência a uma disposição 
inuluaivel da Lef Organira. 

Districto Federal. 18 dezembro de 1923.   Alaor 
pjata. 

UESQLViT.ÃO DO CONSELHO NfHNlCIPAL A Ç)t"R SE REFERE M O ARTIGO 
Hl, DE 1023, E C» PAREÇER SUPRA 

J conselho Municipal resolve, 
Art. 1.° Os vencimento- dos veterinários das repartições 

municipaeâ ficam equiparado- ao^ dos suh-comniissarios de 
Assi-tencia <io Departamento Municipal de Assistência Publica. 

Art, 2.' () augmento de vencimentos resultante de equi- 
paração nesta lei estabelecida, será pago desde 1° de setembro 
de 1,923, ficando o Prefeito autorizado a abrir os créditos ne- 
fiessarios para cumprimento desta lei no corrente exercício. 

Art. 3." Rovogam-se as disposições em contrario. 
Districto Federal, 12 de dezembro de 1923. — Jeronymo 

Maxiino \oyu(irn Penido. Presidente. — Candido Pcssôa, Io 

Secretario. — Zoroastro Cunho. 2° Secretario. — .V imprimic. 

X. 713 — 1927 

N m ti redwiio final do projecto do Senado n. 07, de 1927, de- 
clarando autónoma a Kscola de Marinha Marcante do Hio 
de Janeiro e domlo outras providencia». 

O Congresso Nacional decretai 

Art. 1." A Escola de Marinha Mercante do Rio de Janeiro, 
preada pelo art. 24, da lei n. 1.895, de 3 de dezembro de 
192i. fica antononm, fiscalizada pelo Ministério da Marinha 
jja fónon por que dispn/er o -■>u regulamento. 

§ l." A Escola manler-ge-ha com n« rendas das taxas re- 
gulamentares e com a sqbvençào que lhe será concedida 
aniiualinenfe, como complemento da soa receita, afim de oc- 
correr ás despezas que foram discriminadas do regulamento 
jte que truta o 8 2°. 

s 2." O Poder Executivo expedirá novo regulamento no? 
termos da presente lei, mantidos os direitos conferido- no que. 
foi approvado pelo aviso n. 1.203, de 21 de março de 1925. 

Art. 2." Fiça approvado o derreio n. 16.868. de Ml do 
rnavço de 1925, passando a -er realizados na Escola de Mari- 
nha Mercante os exames de praticantes de pilotos e machinis- 
tas, e os de terceiros machini-tas. que ora' se fazem na Capi- 
tamít do- Portos do Districto Federal e Estadb do Rio de Ja- 
neiro. de ai?côrde*cojn os prograníraa- constank-s do regula- 
mento. 

§ i° Os commissarios só poderão despachar nos navios 
naoionaes depois de diplomados em curso especial, que ora 
crf-a, expedindo-se. porém, aos aetuaes, indepemlentetnente de- 
exames, os respectivo- diplomas. 

.S 2.° E' crendo um curso especial de motoristas, desti- 
nado a diplomar aquelles que houverem de embarcar nos 
navios motores. 

Art. 3." Revogam-se a- disposições em conlrario. 
tsila da Commi-sãú du Redacção, em 28 de novenihio de 

1927. — Aristides Rocha, Presidente. — Olegário Pinto. Re- 
lator . 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diário do Conqresso. 

Comparecem mai- os Sr-.: A. \zeredo, Eauro s<>dré, 
João Thomé^Venâncio Neiva, fiilberlo Amado. Lopes téniçal- 
vrs, Manoel Monjardim. Paulo de Frontin, José Murlinho, 
Olegário Pinto, Celso Bayma, Felippe Schmidt. Pereira Oli- 
veira e Soares dos Santos, li . 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Sr-.: 
Sdvorio Nery, Pires Rebello, Barbosa Lima. Souza Castro, 
Eurípedes de Aguiar, Francisco Sã, Epitácio Pessõa. Rosa e 
Silva, Carneiro da Cunha, Baptista Vccioly,' Miguel Calinon. 
Antonio Moniz, Teixeira Mesquita. Manoel Duarte. Vrtttúr 
Bernardes, Lacerda Franco, Pedro c>le-lino. Rocha Lima 0 
Carlos Barbosa. (19 . . 

O Sr Irineu Machado — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Irineu Machado — Sr. Presidente, acha-se sobre a 
mesa a redacção final do projecto relativo á Escola de Ma- 
rinha Mercante, a qual. dentro em bréve, será discutida, V 
essa redacção offeiecerei unia emenda, que esclarece o pen- 
samento de honrado autor di> projclve define clarnineide a 
■vontade dO Senado. Certo como estou de qne a Connoissão de 
Redacção acreifarã a emenda, a questão me parece resolvida^ 

Quero. Si . Presidente, entretanto, deixar ron-ignado 
nos Annae- o fexto dos projecto- e pareceres relativos ao caso 
dos motoristas de motores a explosão. Servirão elles de cie. 
lívido hi-torico e, ao mesmo tempo, para o exame que a outra 
Casa do Congresso fará da questão. Além disto, quando o fexlo 
fôr convertidi em lei. os documentos que m** vou ler ser- 
v.rão de «implemento ao Poder Executivo na sua regula- 
mentação. O primeiro projecto que apresentei teve o n. ss. 
deste anno, e sobre elle proferiu a tTohtmissão de Con-lil 
tuição parece; favorável n. 679. 

O texto do parecer e o do projech -egnint( 

A Commissão de Constituição, examlnamro o projecto nu- 
mero 88, do corrente anno, apresentado pelo Senador Irineu 
Machado, autorizando o Governo a organizar no Arsenal de 
Marinha uma escola de machinista-, e-tubelecendo a- maté- 
ria- do curso, regulando a expedição de cartas ou títulos res- 
pectivo- e dando outras providencias, pensa que o mesmo 
pôde ser apreciaJi' pelo Senado por não -er inconstitucional 

Sala cias Cuiumissõw, 17 de Boyembru de 1927.  Rueuò 
Brandão, Presidente. — Oernurdino Monteiro, Relator 
Lopes Oonralves. — Ferreira Chaves. 

PROJECTO DO SENADO N. 88, DE 1927, A OUE SP HBmr r. 
PARECER SUPRA h 0 

O Congresso Nacional decreta: 

du titulo? respectivos. 
Este? eun r.-M- cursos -erào feito- poi professor... nomeados pelo 

Governo dentre especialista- competentes, tirados da Escola 


